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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 370, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 5812013 
AV 14112013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 18 de fevereiro de 20 13, 
que renova a concessão outorgada à Sociedade Rádio Rural Muzambinho Ltda. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, no 
município de Muzambinho, Estado de Minas Gerais. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem n" 5 8 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3" do art. 223, da 
Constituição, submeto a apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, os atos constantes dos Decretos 
de 1 8 de feve r e i  ro  de 2013, publicados no Diário Oficial da União do dia 19 de 
f e ~ e  r e  i ro de 201 3, que renovam concessões outorgadas às entidades abaixo relacionadas 
para explorarem, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em ondas médias: 

1 - Rádio Cultura de Poços de Caldas Ltda., no município de Poços de Caldas - 
MG; 

2 - Sociedade Rádio Imbiara de Araxá Ltda., no município de Araxá - MG; 

3 - Sociedade Rádio Rural Muzambinho Ltda., no município de Muzambinho - 
MG; 

4 - Rádio Difusora Cacique Ltda., no município de Nova Andradina - MS; 
5 - Rádio Trairy Ltda., no município de Nat a1 - RN; 
6 - Rádio Cultura de Monte Alto Ltda., no município de Monte Alto - SP; 
7 - Rádio Araranguá Ltda., no município de Araranguá - SC; e 
8 - Rádio Educadora Ltda., no município de Canoas - RS. 

Brasília, 1 91 de fevepe i:ro de 201 3. 



Brasília, 5 de abril de 20 1 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.019714/2009, em que a SOCIEDADE RÁDIO RURAL MUZAMBINHO LTDA solicita 
renovação da outorga que lhe foi concedida para executar o serviço de radiodifusão Sonora em -- - - -- 
Ondas Médias, no Município de Muzambinho, Estado de Minas Gerais, pelo prazo de dez anos, a 
\ 

partir de 23 de agosto de 2009. 

2. A outorga foi deferida pela Portaria no 718, de 15 de agosto de 1979, publicada no 
Diário Oficial da União de 23 de agosto de 1979; e renovada pelo Decreto no 99.134, de 9 de março 
de 1990, publicado no Diário Oficial da União de 12 de março de 1990, referendado pelo Decreto 
Legislativo no 84, de 1992, publicado no Diário Oficial da União de 23 de novembro de 1992 , 

3. 
4n122\ Observo'qub a renovação das concessões outorgadas para a execução dos serviços de 

radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Acompanha o ato o Processo de nQ 53710.000726/1999, que constitui pedido distinto 
de renovação, referente ao período de 23 de agosto de 1999 a 23 de agosto de 2009, deferido de 
acordo com o artigo 9"o Decreto nQ 88.066193. 

6. . Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei n q . 7 8 5 ,  de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066183, encaminho os processos a Vossa Excelência para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3", da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



., 1 p ; ,  , " '  
e i /i/ fioDi)Ude 1 9  FEV 2013 
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t.~i_tl*~;o a Ar it6~nkicadâ 

DECRETO DE 18 DE FEVEREIRO DE 201 3. 

Renova a concessão outorgada a Sociedade Rádio 
Rural Muzambinho Ltda., para explorar seiviço de 
radiodifusão sonora em ondas médias, no Ivluilicípio 
de Muzambinho, Estado de Minas Gerais. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84, 
caput, inciso IV, e 223 da Constituição, tendo ein vista o disposto no art. 6"a Lei n" 5.785, de 23 de 
junho de 1972, e de acordo com o que consta dos Processos n" 53710.000726/1999 e 11" 

53000.01971 412009-02, 

DECRETA: 

Art. 1" Fica renovada, de acordo coin o ai?. 33, gC 3", da Lei n", 117, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 23 de agosto de 2009, a concessão outorgada a Sociedade Rádio Rural 
Muzambinlio Ltda., conforme Portaria n V l 8 ,  de 15 de agosto de 1979, publicada no Diário Oficial da 
União de 23 de agosto de 1979, renovada pelo Decreto no 99.134, de 9 de março de 1990, e aprovada pelo 
Deci-eto Legislativo n" 84, de 20 de i~ovembro de 1992, para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, no Município de Muzambinho, Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único. A coilcessão renovada será regida pelo Código Brasileiro de 
Telecoinunicações, leis subsequentes, regulainentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Ait. 2" Este ato son~ente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos terinos do gC 3" do ai?. 223 da Constituição. 

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 1 8 de fevereiro de 20 13; 192" da Independência e 125" da República. 

D-EM 67 MC-SOCIEDADE RADIO RURAI. MUZAMBINIiO(L2) 



ÇERVIÇO P~BLICO FEDERAL 

ASSUNTO: 

/ OUTROS DADOS: 

~rocesso: t~3mo.o:fi14/2~9 
I ~ ~ ~ ~ E S S ~ ~ Q S O C I E D A D E '  UBIO RURAL 
MUZAMEOJNHO LTDA. - -- 
A ~ S U ~ ~ : R E N O V A C Ã O  DE OUTORGA 
Cidade: MUZAMBIWrQ l MG 

ANEXOS: 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICA ÇÕES c3 

Y " ~ c a :  $8 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA <P@ sQod 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERITIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE A'UDIO 

COORDENAÇÃO DE REVISÃO E RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Despacho: [ 12009 

Referência.: No 530.00.01 971 412009 
Assunto: Renovação de Outorga 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto em 
tela, relativamente a SOCIEDADE RÁDIO RURAL DE MUZAMBINHO LTDA, opino 
no sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo 
administrativo. 

ALMEIDA LEONARDO 

De acordo. Proceda-se a e processo conforme proposto. 

Em a 
VANEARhBELO 

COORDENADOR(A) -GERAL GRUPO DE TRABALH~ - PORTARIA No 158, DE 20/06/2008 



S alicitanios: neste ato: 

2-1 tei-Ldo por bzse o documenro e m  anexo, 
( ) Alteração contratual 
( j Transferência direta 
! ) Transferência indireta 

4 
, ) Nomeação de procurador 
[ ) Modificação de quadro diretivo 
& Re'novaçáo 'de outorga 
( ) ~ a n t a s i a '  
( ) A~sentirnento~previo 

b) anexação do Documento n. /____ (original em 

anexo) ,  ao processo de  
( ) Altersçáo contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência i9,direta 
( ) Nomeaçáo de procurador 

- 

( ) h4odificação de quadro diretivo 
( ) Renovação d e  Outorga 
( ) Fantasia 
( ) Assentimento Prévio 

1 - 



t i i,' 
Sd . * 

SOCIEDADE RÁDIO RURAL MUZAMBIWO LTDA 4 

Av. Dr. Américo Luz, 153 - Centro - Muzambinho/MG - CEP:37.890-000 
E-mail: radiodopovoam@yahoo.com.br radiodopovo@sulminet.com. br 

"LIDER DE AUDIÊNCIA NO SUL DE MINAS" 

Muzambinho(MG), 01 de maio de 2009. 

Ao 

Ministério das Comunicaqões 

Esplanada dos Ministérios 

Brasilia - DF 

REQUERIMENTO 

A SOCIEDADE ~ D I O  RURAL DE MUZ;AMBINHO 
LTDA. situada na Avenida Doutor Américo Luz, 153, centro, Muzambinho, MG, CEP : 
37890-000, regularmente inscrita no CNPJ sob o n.O 19.31 1.927/0001-70, representada 
por seu Sócio Gerente Sr. JOÃO MARQUES DE VASCONCELLOS, brasileiro, advogado. 
casado, CPF No 010.408.806-06, portador do RG sob o n.O M-2.159.114 SSPIMG, 
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora, Ondas Médias (AM), ZYL 316 , 250-1000 
W , na frequência 1070 Khz, REQUER a Renovação de Outorga por novo decênio 
(2009-20 19), apresentando para tanto a Documentação em anexo, conforme a 
legislação. 

Atenciosamente. i S O C I E D A D B :  " , ? . I ' ? , A L  
E fiUi1",sP\i i ' 1, Subscrevemos. . i "  

/' I A v a  DFi' [ i f J l ~ . . ,  L: ' l ~ ~ J  ! J S  

CENTRO - C E P  37 355 . r400 

M U L A M D I N H i B  - MG A 
Sócio Gerente 



%66;3PDABE RAD~O RUmk MUatkJB3NHO kTBA 
Av. Dr. Arnéríco Luz, 753 - Cenfm - Muzambinho/MG - CEP:37.890-000 
E-rnail: radiodopovoam@yahos.com. br radiodopovo@sulminet.com. br 

"LIDER DE AUD~ÊNCM NO SUL DE sn 

Declaramos para os devidos fins que eonheeemos e 
aderimos às Cltiusulas que regulam o Serviço de Radiodifusão Sonora, confome o 
Decreto 130 88.066 de 26 de janeiro de 1983, artigo 3", S I", alínea "a". 
- - - -  - I Nestes Temos firmamos a presente Declaração. 

~ 9 . 3 1 1 . 9 2 7 / 0 0 0 1 - 7 f l  
S O C I E D A D F  R p i D ! i i  k i i f l A t  l M  uzam binho(MG),O1 demaiode2009. 

f i U Z A : 4 F . ; i N % i i \ : T O i a  
AV, 011. / a ~ ~ r r i r ' l i  i ~ I Z ,  153 

CEN'FRO - C E P  5 7  RSil - CIO0 

L M U X W M B I N W O  - MB 1 



SÕC~EBADE' ~ 4 ~ 1 ' 6  ~ U R A L  . I A U T ~ M B ~ M H B  LTDA 
Av- DE Arnéríco Luz, -I53 - Cenfm - M~~zambÍnhoMG - CEP:37a89B-QB0 
E-mail: radiodopovoam@yahoo.com.br radíodopovo@sulrninet.com. br 

"/DER DE AUDI@NCIA Elr8 SUL DE MINASnr 

Deelaso para os devidos fms, com base no artigo 228, 5 4" 
da Constituição Federal e no que Dispõe a Lei no 9.294/1996, que esta emissora de radio 
cumpre integralmente as restriç6es que a legislação determina para publicidade de tabaco, 
bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias. 

Fga3lae$;";/$?' ;"  7 I)$ Por ser verdadeiro firmo a presente Deolaração. 

Muzambinho(MG), 0 1 de Maio de 2009. 



SOCIEDADE ~ A ~ i g ã  RURAL MMmII/íSiMNO LTDA 
Av. Llr. Amé&~ Luz, f&'S - Centro - MuzamlPínhmG - C:EP:37,896-000 
E-maíl: radiodopovoarn@yahoo.com. br radiod~povo@sulminet.com. br 

"LIDER DE AUDIENC~A NO SUL DE MINAS" 

Declaro para os devidos fins, com base no artigo 220,§ 5' da 
Constituiqão Federal, que temos I (uma) Licença de Radiodifusão, Ato de Outorga 
conforme Portaria no 718 de 23/08/1979, Radiodifusão Sonora em Ondas Médias (OM), 
ZYL 316, 1070 Khz, 250-1000 7561, na cidade de Mt~zarnbinho (MG), e que naão temos 
participação direta, indireta s u  de quialquer natureza em outra emissora de 
radiodijfipsão em qualquer outra localidade do país; portanto dentro dos limites 
Constihrcional e Legal. 

-e--- 

f l 9  * 3 1 1 .9 2 7 / C 0 3 ? - 7 fl Por ser verdade firmo a presente declaração. 
"[g:iI"nB[ E',' ' I  ! ; : { A i  

7 1 i i 
I 

Muzambinho(R/lg), O1 de M i o  de 2009. 
L / \V" D ; l ,  P.l,'i- j i '  ' 1 

"rjSr'TPi O- cEP :3 I 'i:, ' ' J ~ J  

L M U Z A M D l N H O  - MG 1 



Declaro para os devidos fins que utilizamos no máximo 
25% (vinte e cinco por cento) do tempo da progamaqão da radio para publicidade 
comercial, mais de 5% (cinco por cento) para divulgagão de noticias, mais de 5 
(cinco) horas semanais para prsgamas ehcacionais e mais de 5% (cinco por cento) 
para veiculaçao de rnatkria de utilidade pllblica como perdas de documeritos e 
objetos, divulgaqão de eventos sociais e culturais e ações de saiide píblica, com 
ampla participação popular. 

Por ser expressgo da verdade f i o  a presente declaração. 

q9 .31  le927/~001-7Õ1 
, S O I : i E D j ? i D E  l : ' i ' l f '  C U / \ . * L  Muzamb&o~G), 01 de Maio de 2009. 

A 

ente / 



SOCIEDADE RÁDIO RURAL MUZAMBINHO LTDA 
Av. Dr. Américo Luz, 153 - Centro - Muzambinho/MG - CEP:37.890-000 
E-mail: radiodopovoam@yahoo.com.br radiodopovo@sulminet.com. br 

"61DER DE AUDIÊNCIA NO SUL DE MINAS" 

Declaro para os devidos fins, com base no artigo 22 1, I1 da 
Constituição Federal, que cumprimos a finalidade constitucional de promover a cultura 
nacional e regional, assim como estimulamos a produção independente no conteúdo 
veiculado na programação da rádio. 

Por ser expressão da verdade fxmo a presente declaração. 

QI "";" B f l Q f )  0 D 59.311 . . a /  Muzambinho(MG), 0 1 de Maio de 2009. 
S Q C I E I  L 



SOCIEDADE ~ D / O  RURAL BÍdáUUMBINH6 LYDA 
Av. Dr. Am6fic~ Luz) if53 - 6bentm - M u z a m b i n h o  - GEP:37.8C)O-Q00 
E-mail: radiodopovoam@yahoo.com. br radiodopovo@sulmin~t.~;om. br 

"LIDER DE AUDIENCIA NO SUL DE MINAS " 

Declaro para os devidos f ~ s ,  com base nio artigo 221, IV 
da Constituição Federal, que esta emissora de rádio faz sua programação observando os 
valores éticos e sociais do ser hummo e da fadlia em relação ao contefido veiculado. 

or ser expressão da vcrdade f m o  a presente declaração. 

SOC1FDil ; I ) I  S i 4 1 1 i q  Muzambinhu~G), 01 de Maio de 2009. 

/ /q [I 1 , ' $  t, i 1 5* 

AV. LIjI ! \ I ? ~ L , ~ .  ,i1 / 
C E N  l i)\U - C E P  ;I,; 

L J 



SOCIEDADE RÁDIO RURAL MUZAMBINHO LTDA 
Av. Dr. Américo Luz, 153 - Centro - Muzambinho/MG - CEPr37.890-000 
E-mail: radiodopovoam@yahoo.com.br 

"LIDER DE AUDIENCIA NO 

DECL ÇÃO 

Declaro para os devidos fins que sou o gestor das atividades 
desta emissora de rádio, responsável pela área editorial e pela direção de 
programação e que sou brasileiro nato. 

Por ser expressão da verdade firmo a presente declaração. 



í 

SOCIEDADE RAD~Q RURAL P&IPHBP&BlPJI:B LTDA , 
Av. Dr. AméBco Luz 153 - ITiluzsmbinkallAG 

E-mail: radiodopovoam@yahoo.com.br radiodopovo@sulminet.com. br 
"LIDER DE A UDI&CIA NO SUL DE MINAS" 

Programação 
Programa 

Onde Canta o Sertanejo Paulinho G m c h a  Segunda à Sexta h)5:3(B - 07100 
(Sertanejo) 

Dedo de Prosa (Conversa com 
Ouvinte, Música, Variedades) 

Segunda à Sexta 

Segunda à Sexta I- 
Show da Manhã (Noticias, 
Variedades, Informações) 

Régis Policarpo Entrevistas 
(Politicos, Médicos, EngO, 

Professores,etc, Jornalismo Reg. e 
Local.) 

Tarde da Alegria ( MPB, 
Inf. Saúde, Educação, 

Noticias.. .) 

Paulinho G m c h a  

H6lio Dipe 

Régis Policarpo 

Fabiano Segunda a Sexta 

Segunda à Sexta 07:OO - 09:OO 

Segunda à Sexta Recanto Sertanejo (Sertanejo, 
Noticias, Esportes, 

Informações.. .) 

Escola Agricola 60' (técnicas 
agrícolas e pecuária) 

Segunda à Sexta 

João Luz 

Professores e Tecnicos do 
'\ 

IFET 

A Voz do Brasil (Oficial) 

4 Voz da Mulher(Convasa 
com a Mulher, Orientações, 

Estudos Bíblicos.. . .) 

Segunda à Sexta 

Segunda à Sexta 

Sábado 1 116:OO- 08:OO 1 Onde Canta o Sertanejo 
(Sertanejo) 

Paulo Césas Aleriano 

Sábado 1 08:OO - 1O:OO 1 Dedo De Prosa (Conversa com 
Ouvinte, Música, Variedades) 

Paulo César Aleriano 

Edição de Sábado (Jornalismo 
Local e Regional, Entrevistas) 

Sabadão Sertanejo (Sertanejo) 

Meu Brasil Brasileiro (Música 
raíz, Folclore, Cantigas,etc) 

Encontso Com a Viola 

Wagner D. Alves 

Celso Carlos 

Pelezinho 

Laercio Sandy 1 sábado 
-. 

ri9~311.92710081-708 
- 

S O C I E D A I I E  ~ , ~ ~ ~ : ~ i o  R ~ I R A L  

Sábado 

Sábado 

Sábado 

10:OO - 13:OO 

13:OO - 16:30 

16:30 - 1830 



. - -- - - . .- - . -. . - - . . - - - - - - - . - - - - 

fi*m da Semana 
I (Sertanejo e Viola) 

Love Sound (MPB, 
Internacional) 

DJ Cidão Sábado 

Onde Canta o Sertanejo 
(Sertanejo) 

Rio Branco Domingo 

Amor 

As. de Deus São 

Boas Novas 

Sementeira de Luz 

Falando a Verdade 
---- - -- -- - - 

A Voz Da Libertação 

I I Bernado do Campo I 
Domingo 

Igreja Presb. Independente 

1 Fontes de Agua Viva 

- 

Domingo 
-- 

Ig. Assembléia De Deus Belém 
Campo de Ribeirão Preto 

Domingo 

Centro Esp. Eurípedes 

Ig. As./Missão Intern. 

Ig. Pentecostal Deus é 

Domingo 

Domingo 
-- - - -- -- - - 

Domingo 

Sons e Glória 

Palavras Preciosas (Religioso) 

Musica Instrumental 

A Voz da Profecia 

Ig. Cristã Presbit de 
Limeira 

Domingo 

Pedro Sette 
-- 

Mecânica 

Ig. Adventista do 7" Dia 

Voz de Deus 

-- 

Domingo 
- - - --- -- - - 

Domingo 

Domingo 

Igreja Pent. Voz de Deus Domingo 

A Voz Missionária 

Viajando Pelo Sertão 

Domingo 

Domingo 

Pastor Missionário 

Rio Branco 

i 
A p r ~ g r ~ m a q h  da @adio @titrat Mtfr;smSrCn?go 4 edética, asopzliisr ': ia&rmativa c,om ênfase ao 

~ornalliisrrao local e re@onalnll, com enSre~st.is com os mais vwbdss grofwsisnais de MuzanaIsInho a 
Regi", com ampla padicipaçãs popalar através de telefone e Pntemet, prestando relevantes semiçss 
a comunidade. 

Muaarnbinho(MG), 30 de abril de  2009, 



SOCIEDADE DIO RURAL &7UUMBIMH(a LTDA 
Av. DE Am6dco Luz, 453 - Cento - R/luzambinko/MG - CE9:37.890-000 
E-maiL radiodopovoam@yahoo.com. br wdiodopovo@sulminet.com.br 

"LTDER DE AUDD~~CIA NO SUL DE Sfl 

Muzambiíiho(MG), 01 de maio de 2009. 

Ueclaramos, para fins de prova, junto ao Ministério 
das Comunicagões, sob as penas da lei, que a SBCPJFDmE 

mH&) LTDA, execuwte do 
Servigo de Radiodifutsão Sonora, Ondas Médias (OM), ZUk 316, 
1070 Khz, 250-1000W9 na Iocalidade de Muzambillho, Estado de 
Minas Gerais, encontra-se com as suas instalaç.6es e equipamentos 
em coizfoddade com a úItima auto9izg;c;ão do Poder Concedente, 
de acordo com os pmâmetros técnicos previstos na 
regulamenta@io vigente, constantes da respectiva Liçenga de 
funcionamento da estagão. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está 
apta a ter a sua Outorga renovada por novo decenio, de acordo 
com o disposto no Decreto no 88,066, de 26 de janeiro de 1983. 



Laudo de Vistoria 

Técnica 

Entidade : 



Serviço - d e  B d i o d i f u s ã o  S--a e m p n d  
( X ) o n d a s  Médias 

I- Itltiitiiicação - - -  -- - - -- - 

i I Noiiic'li,i/ài> Social ~ocicclade K,tdici Euial de Miirai1ibii1lio 1.tda 
I 2 -  Iiicli~,iti\lo ilc. cli,iiiiacla Z Y l  3 I O 1-2- I loi ai io dc I i i i i c  

Iliiiiit;ido 
2- I,ocaii/;içáo (Ia eitaçáci tt oiisriii~soi.a 
7 I I iiclcic$o / \ \  I)i Ainciiio LLIL , 153 C ei i t ic i  !Vlii/diiibiiilici 
('itlnclc h l  ~i/~i i i ibi i i l io LlL 01- VI 6 
C L P 77 800-O00 Tclcfone O XX 15 

2.2- Cooi.dcrtada\ Ccogi-hficas 
I dtihrdc 21" 22' 35" S -- --- - -- - -- - -- - - , 
Loiigit~idc 46" 3 1 ' 1 7  \V -- 
2.3- ri'ii~rsniissot- I'riiicipal 
2 3 1- Fabiicante INDELMON Industria e Coinérclo Aparelhos Eletrônicos Ltda. 

2 3 2 - Modelo TBI-OM-1 
2 3 3- Hornoloyação/Certificação 0504 183 
2 3 4- Potencia de Operação(kW) 1 Potência medida(kW) 

1 ,o0 
2 3 5- Frequência(PBOMIOT)[kHz] 1070 Frequêiicia 

iiiedida(ktiz) 1070,002 
2 3 5- Toleiância de freqii&3cia da portadora - OM(~~IOHZ) 

i 2  H z  
2 3 6- Tolerância de frequência da portadora - OT(t10Hz) 

[OT 1201~11: 
2.3.7- Cristal e unidade osciladora blindada: 
2.3.8- Recursos para conexão de moriitor de modulação e 

I inopciailtc 
2 3 10- Voltímetro de placa ou coletor (estágio final de RF) : ( X ) Opeiantc ( ) Coni defeito ( ) 

frequência 
2 3 9- Ampei-ii-rietro de placa ou coletor (estágio final de RF): ( S )õpciantc ( ) ('oin dcfcito ( ) 

-- 
2.4- Irislenia clc Pi.otcqão e Seg~iiaiiqa 

tampas onde exista tensão rnaior que 350 Volts: 
2.4.4- Trailsmissor encerrado em gabinete metálico e 

- 
2 4 1- Ajuste externo dos circuitos com tensão maior que 

:350 Volts 
2 4 2- Disposit~vo de descarga do banco de capacitares. 
2 4 3- Dispositivo de proteção (desligamento) em portas e 

( ) Nrio 

( X ) Siin ( )Nào 

( X ) Siin ( ) Nào 
( X ) Siln ( ) Nào 

esti ~ l i i ~ r a s  rneidlicas aterradas 
2 5- Transmissor Auxiliair . M2o Possui 
2 5 1 I ,ihi i i ' i i i tc  

2 7 1 h4o(lelo 
2 5 1 I loiiiologai;iio/ ei titic'icio I 
I 5 4- Poteiici'i ele O~->ci~i~Ao(h\' \ i)  PotCiicid 1 



i i 
. . - $  0-  ' I  olc.i.iiicin clc I'i.ciliii.iicin c l ~ i  por-t~iclcii.zi O I '  ( ! I O t l / ) [  O I I 

I~cc~Ci~i~ci :~:  
I 5.0- Aiiipcríiiictro clc placa o ~ i  coletoi. (estágio linal de liF): 

( ) Si111 
( ) Siin 

() Opciarite ( ) Coin clefcito ( ) 
inopeiaiitc - - 

( ) Opeiunte ( ) C'oin ciefcito ( ) 

~- 

2 . 0 . 2 -  I3ispositivo tlc clcscai-ga CIO h:iiico clc capacitei-cs: 
-i 0.3- L)ispoiiti\'o cie pi.otcção (clcsligaiiieiito) c111 poi.tas e taiiipas 

( X) 51111 ( ) N à o  
( X )  S i i i~  ( ) Nao 

2.7 .2-  i\iiipcriiiictro ii:i c.iitr:itl;i ele liF iio clivisoi. clc potciiciu 

1 7 h- I\/loiiitoi- ilc uiitliyào: 

' 7 7- C'~ii.g:i nrtilicizil tlc I<l.'(so~iiciitc par:i ~>otCiici:is aciiii:~ clc 1 O -- , 

I< \v ) 

( ) Olmcinte ( ) C oiii ciclcito ( ) 
IllO]>CI dlltC 

(X)  Opciaiitc ( ) Coiii dcícito ( 
iiiol~cldntc 
(S) 01~cia11tc ( ) Çoin ticlcito ( j 
inopci 'intc 
( ) Opaan tc  ( ) Coiil tlckito ( ) 
iilol~eiaiitc 
(X)  Oliciante ( ) C'oin tiefeito ( ) 
inoy>ei ,iiite 

( ) 51111 ( ) N J o  

2.8- Sisteiit:: [ri-;itliaiilc 
.- 

2.8. I -  Oititiiiccioiii~il 
.---..-----.--------p.-...---...-- - 

2 . X .  I .  I ~\ltiirn(iii) , 51 iiicti'o\ 
I .S .  I .2-('crca ilc ~?i.otcçào ciii turiio ela ~iiitcii;~: (S) Boiii cstiitlo ( ) hllal c:;L:icIo ( ) 

2 . 8 .  I 3 - /\viso pictOi-ico (perigo clc inortc) iifisado à lhase tl:i antena 
2.8.2- I)irdivo 
2.X.7.1- -- Alt~ir;i de cada elciiiciito [ni] : 
7.8 3.2- Sep;waçòo eiitrc cleiiiciitos [in]: 
2 .S .2 .3 -  c-ci'cn c/c liiolcyào eiri toiilo tlti aiitcna: 

I~iesistcntc 
( S  ) Si111 ( ) Nào 

( X ) Boiii estado ( ) M:II fitado ( ) 

'i I i , \ i  li« p~c to~ ic i i  ( I I ~ I I Ç C  clwiioitc) ;ifi*,ido a barc da aiitciia 
Iiie\isteiite 

( Y ) SIIII ( ) N5o 

.- 
3 3 I - L lltlt!~ ~ ( o  -- 
-I. 0coi.i.C.itcia cle Hai-mi,riico\ e E.rl~Úi.ioc dc li:~cliolieqliC.~ici:i 

- 
3.1 utiidioi 
i I - 1 \t~itIio Pi i i i~ ip~ i l  I'ossiii 
i 1 I -  I+iideic(o 4\/ciiiclLi Di c\iiiciico [>LI /  N" 157 C'eiitio I\/l~iraiiibiiilio bICi 

1. I - l i.aiisiiiis\oi IYi~iiicipal 
2" Hai iiii)iii~» 

ilteniiaçáo niedirla ctii (dK) 
- 78 d E  



O. Itlciitilic;ic;5o (10s iiistt-~iniciitos 
Wa-itírnetro de R F  marca BIRD E ., modelo 43 - série niirnero 244527 com pa 

pata a faixa cle 0,45 a 2,5 MHz Bird, modelo 1.000 P, sem nútnero de série, precisão melhor que 1% 

Freyuencírnetro Digital Goldstar, modelo 2130 - número de série 30000926, precisão 1,s partes em 
1 milhão em 1 ano 

Carga Resiçtiva de RF não Indutiva 50 Ohms, Bird - Modelo 8251 

Analisador de Espectro Motorola modelo R2600 B, série número 496KTN00.14, precisão melhor 
que O,OOlO/~. 

s o c ~ ~ e t i l . o g :  ~~ '~ r i l o?  raioa.aL 
1 M I? I ii " 1  T : 

AV, 0.8.   ai^^& I * 7 - .I 
C E N T ' R O  - L , , h  

1 



30 170-001 . www.crea.rng.org,br Tel.: 31,3299-8700 
COnNha ReptanoldeEn~anharia,Arquitetu~ 

<tA~mnornlit deMlnssGsrala 

MATRIZ OBRA I SERVIÇO 
: CONTRAT&DQ , , , ' + ,,  .,,, 

04 Nome do profissional responsável pela Obra ou Serviço 1 05 Registro no CREA 1 07 CPF 

HERCULES LUIZ RUSSI 

09 Endereço residencial do Profissional 

RUACEL. FRANCISCO PALMA 187 AP.02 CX POSTAL 37 CENTRO SANTA RITA DO SAPUCA 
MG 

I 
COKFRATANTE I 

06 T[tulo(s) do Profissional 
ENGENHEIRO ELETRICISTA 

MG-52393lD 

12 Registro no CREA 

436.225.426-91 

11 Nome da empresa contratada 

10 CEP 

37540-000 

I 
DADOS DA OBRA I SERVIÇO 

22 Nome do proprietário I 23 CPF ou CNPJ 

06 Telefone 

( 35) 3471 -1 402 

13 CNPJ 

16 Nome do contratante 

SOCIEDADE RADIO RURAL DE MUZAMBINHO LTDA 
20 Endereço para correspondência 

AV DR. AMERICO LUZ 153 CENTRO 

I JOAO MARQUES DE VASCONCELOS 1 O1 0.408.806-06 I 

16 Endereço para correspondência 

19 CPF ou CNPJ 

19.31 1.927/0001-70 
21 CEP 

37890-000 

I 

24 Endereço da obra ou serviço 

ACES LOCAL NA0 ARRUADO PROXIMO ACAIXA D AGUABAIRRO PI 

17 CEP 

14 Capital Social 

25 Município 

MUZAMBINHO-MG 

15 Telefone 

26 CEP 

37890-000 

VINCULAÇÃO LEGAL 
AARTB regida pela Lei 6496177 e, na falta de outro documento, 
vale para todos os efeitos legais, como contrato entre as partes. 

LEMBRETE 

I 
28 Atividade TBcnica 

Concluída a obra ou  serviço, há a necessidade de solicitar baixa 
da ART no CREA-MG. Cada ART baixada incorpora-se ao acerto 
tbcnico do profissional, do qual pode-se obter certidão mediante 
requerimento. O acervo tBcnico B documento de grande valia, 

O1 Geral Tipo 
31 26 

33 Finalidade 

48200 

principalmente como currículo, para participaçaide licitações e 
comprovações junto A previdência para efeito de aposentadoria. 

As informações constantes nesta ARTsáo de exclusiva responsa- 
bilidade do profissional. 

40 Descrição complementar 

UM LAUDO DE ENSAIO DE UMTRANSMISSOR DERADIODIFUSAO E UM LAUDO DE VISTORIATECNICA 

02 Geral Tipo 

41 Responsabilizamo-nos pela veracidade das informações prestadas 

I 

ESTA ART S6 E VÁLIDA APÓS A cOMI#ROVACAO DO S R I  PAGAMENTO. i 1 

O3 Geral Tipo 

1 42 Data do pagamento 1 43 Valor da taxa de ART I Esta ART foi verificada eletronicamente pelo CREA-MG em0710512009 I 
30,OO 1 Documento válido após a comprovação do pagamento. E de responsabilidade do 

profissional o envio da via do CREA-MG para fins de registro no  acervo tecnico. 

04 Geral Tipo 

I 
34 Ent. Classe 

0124 

36 Unidade 
42 

35 Quantificaçáo 

2,OO 

OS Geral Tipo 

37 Valor da obra/sewiço 

O6 Geral Tipo 

36 Honorários 

750,OO 

07 Geral Tipo 

39 Tipo contrato 

2 

O8 Geral Tipo O9 Geral Tipo 

I 
10 Geral Tipo 



Av. kvares Gabral, 1600 o StoAgostinho Belo HorizonteIMG 
30 170-001 , www.crea-mg.org.br . Tel.: 31.3299-8700 

Conselho Regional de Engenhstis, Arqulterura 
e AomnomladeMlnasGerals 0800 28 30 273 (Ouvidoria) .O800 031 2732 (Atendimento) Sacado 

I I 

ART ELETRONICA: Profissional: MG-52393/D 

Tipo: Matriz - Número: 0050815073 

ATENÇÃO: Não receber após a data de vencimento. 

Cedente 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURAE 
AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CNPJ 17.254.509/0001-63 
Sacado 
HERCULES LUIZ RUSSI 

I I 

AgêncialCbdigo cedente 

3394-4 / 005780-0 

Número do documento 

15081 507300 
(=) Valor do documento 

30,OO 

Moeda 

R$ (Real) 

Demonstrativo 

Vencimento 

17/05/2009 

Nosso número 

00000015081507300 
(-) Dedução 

Local de Pagamento: 
PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO DO SISTEMA DE COMPENSAÇÃO 

ART ELETRONICA: Profissional: MG-52393/D 

Tipo: Matriz - Número: 005081 5073 

ATENÇÃO: Não receber após a data de vencimento. 

Quantidade 

(+) Outros valores 

Vencimento 
17/05/2009 

3 ( - ) Outras Deduções 1 

(X) Valor 

(=) Valor cobrado 

Cedente I Aaéncia / Códioo Cedente 
3394-4/005780-O 

Nosso Número 
00000015081507300 

1 ( = ) Valor Documento 
30,OO 

2 ( - ) Desconto I Abatimento 

CREA-MG - CONS. REG. DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MG 

4 ( + ) Mora / Muita 1 

Data do Documento 
07/05/2009 

No Conta / Respo. 

5 ( + ) Outros Acrécimos I 
Sacado: HERCULES LUIZ RUSSI 

RUA CEL. FRANCISCO PALMA ,187 - AP.02 CX. POSTAL 37 - CENTRO - SANTA RITA DO SAWCAI / MG 
Sacador I Avalista: 

Instruções 

Autenticação Mecânica Ficha de Compensação 

--<\.i."- . ##w4 > -i* "l "h - 3 F 4%" r *  'C-- COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULK 

Número do Documento 
15081 507300 

ncsyi:io~u~ n ~ t i s ~ a i  
! 
I MU9kiW811\19;13 P.1 L I A  

AV. DF\.  W F 4 E F I I C i l  tLl%, 153 

CENTRO - C E P  37 R3[1 . O 0 0  

L- M U Z A f v l B l N t i O  - M6 A 

Aceite 
N 

Espécie Documento 
RC 

CLIENTE: SOCIEOAOE RADIO RURAL. MUZ 
AGENCIA: 8654-8 CONTA: 2.852-5 
__-__--__---___--_-__---_------I_-------- - - _ - _ - - - - - _ _ - " . _ - - _ _ _ - - - - - - - - - - I _ - - - - - - - - - - - -  

BANCO DO BRASIL 

Data Processamento 
07/05/2009 

001945865290U00@0150481507300218500000000003~00 
! :R ,  DOCUMENTO 51,101 
NOSSO NUMERO 15081507300 
CONVENIO 00458659 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARI 
AGENCIAJCOD, CEDENTE 3394/00005780 
DATA DO PAGAMENTO 11/05/2009 
VALOR DO DOCUMENTO 30,00 

VALOR COBRADO 30> 00 
_--_-__.____-,_-_____-l__-l--__-l- ----- - --- ___-_______-.,_--____I-_---------------------------- 

NR. AUTENTICACAO 7.9D5.CCA,F0D,AFA,B12 

,Valor Quantidade Carteira 
18 

Espécie Moeda 
R$ (Real) 



Sociedade Rádio Rural de 
Muzambinho Ltda 

Muzambinho - MG 

Laudo de Ensaio 

Transmissor Principal 



LA UDO DE ENSAIO 
(folha 1 ) 

8 5 l - INTI+RESSAlIO 

;i) N O b i l ? :  Socicdadc Rádio  IZ~iral dc Muzaii~binlio Ltda 

h )  l~iNDt;,I<E("O: t\v. Ds. Arnérico Luz, 153 - Centro - k4uzatiibiiil~o - MG 
C13P 37.S90-000 

C )  NOME ti 1,OC'AL DA bMISSORA A QUE SE DESTINA O TRANSMISSOR. 
Sociedaclc lic'idio Rural dc Muzaiiibinlio Ltda 
A \  Ur AmGiico 1 53 Ccnti-o - Mu/ainbriiho - MG 

8.5.- - ENSAIO 

a )  I'IVO: RciiovaçiÍo de Outorga 

h )  t~NDEIIl:('O ONDE FOI REALIZADO. 
1 oca1 ti20 an-uado, próxiiiio i Caixa Il'agua, Bairro Pisillal, Muzambinlio - MC. 

S 5 3 - FABRICANTE 

a )  NOME: INDl.,I.MON Isidustria c CoixCrcio dc Aparelhos Elctrôiiicos Ltda 

h )  LNDEREÇO: Rua Orvillc Dcrby, 132 - Mooca - São Paulo - SP -- CEP 03.1 12-030 

8.5 . r  - M E D I ~ ~ E S .  
('oiistam de 02 (Iluas) folhas c111 anexo. 

X.5.S 1 - PLACA DE I D E N T I F I C A ~ Ã O :  

:i) Noiiic do I.:ibiicantc INIIE1,MON Indu~ti-ia c Coincrcio clc Aparcllios I-lcti-6iiicos L,tcla. 
17) Rloclclo -1 131-OM I 
L) ~ L I I I ~ C I - O  dc Séric 020 
ci) 1'otCiici:i Noiiiinal. 1000 Watts 
c) C Odigo do Dcntcl. 0504183 
I )  Alio de Fabricação: 1978. 

-. 

1iigcillicii.o I-1Crc~iles 1,iiiz Russi - Rua Coi-oiicl Francisco Palma, 187 - ccntro - Santa Rita do Sapucai - MG 
CBL' 37.540-000 - T'clcfonc (35) 347 1 - 1403 - t;as (35) 347 1- 1896 

C'REf\ MCi 52.3'93 



#, 

2,- (3- 
O 
12a) ENG. HÉRCULES LUIZ RUSSI A,, 

43 
&"-. 

&aQ* 

LA UDO DE ENSAIO 
(folha 2) 

;i) Dc Corrci-itc Contínua dc Placa ou de Colctor: (De Placa) De O i I A 
Fabi icaiite: Kyoritsu 

11) .1 ciisào Coi-itínua de Placa o11 de Colctoi-: (Dc Placa) De 0 i 5.000 Volts 
f'abi-icante: I<)/orilsii 

C )  Ni\!cl de Moílula$iio: Escala clc O :I 500 inA 
Fabi-icanlc: ICyoritsci 

a )  ['ara ligaçiio de Monitor dc Modulação: Siin. 

x ã 5 4 - I IPO t: QIJANI  IUALI~., DE VAI~VLJI ,AS OCJ SEMI CONUU IOIZ~:S u I 'II~ILADOS N O  
I S 1!\(;10 1;INAI- DE RF 

O Estrigio Fii-ial de RF coi-ista de 02 (Duas) Válvulas Q13411 100. 

S 5 5 5 - (JUAN7 IIIAI1t: Dk kS7'AGIOS SLI'AKADORbS t:NTRt: A UNIDADE OSCILADORA h 
O t S I A G I 0  EINAI_ »I: IZF 1 Estjgio 

S 5 5 h - DlSlWSll'IVO Dt' SEGUKANÇA DO PESSOAL 

a )  Llc descarga dos capacitorcs dcpois de desligada a Alta Teilsão: Sim. 
Rcsistores tipo Hlccdcrs. 

11) I \istCiicia clc gabiiicic i-i-ictálico cnccri-ando o transn-iissor, com todas as partcs expostas ao contato 
do\ olmadorcs, intcrligad~is c conccladas a luassa. Sini. 

C )  tli;ist~ncin clc 1iilcrruptoi.c~ de Scguranc;a: 
S i i i ~ ,  cin toclas as portas c tai-i-ipas que dão accsso ao inicrior do transi-i-iissor. 

c l )  I'o~,sibilidadc dc screi-i~ ièitos, cxtci.nanlciitc, os ~ij~istcs dos circuitos coi-ii tciisòcs supcslorcs a 350 

-~ 

Eiigui1icii.o I1Ci-ciilcs Luiz Rtissi - Rua Coi-oiiel Fiaricisco Paliiia, 187 - ccntro - Saiita R i t a  tio Sapucai - MG 
CEP 37.540-000 - 'Tclcfò~le (35) 3471-1402 - Fax (35) 3471- 1896 

CREA MC 52.393 



I 

LA UDO DE ENSAIO 
(folha 3)  

S 'i 5 7 - E X I S T ~ ~ N C I A  DE DISPOSITIVO 1)E I'ROTECÃO DO TRANSMISSOII: 

;i) ('oiitia sobrecarga dc Cori.ciitc na Fonte dc Alta Tensão: Sim. 

b )  Coii11.a s o b r ~ t c ~ ~ s i i o  11;) 1;onte clc Alta 'l'eiisào: Siili 

C )  Cont1.a Falta clc Vcnti1ac;iio adequada, n o  caso clc válv~ilas c0111 rcsfriamciito forc;ado. Sim. 

cl) Aplicaçào scq~c i i c~a l  correta das difèrciltcs tciisòcs de aliiileilta<;ào dos estágios: Sim, Priiiiciro 
tilriiiicnto, Scg~indo baixa teiisão c Tcrceiro Alta Tciisão. 

C )  C'oiitra 1:alta de excitação coiiveiliciite no Aillplificador Filial de RF: Sim. 

1 - A Coricntc dc Rrídio FrcqtiCncia mcdida na carga foi obtida por iiiétodo indireto ({o= P/R ) 

3 0 E q ~ l i j ~ i l ~ ~ i ~ ~ i t ~ )  Transii~~ssor E ~itili/ado em opcraçào diurna coi-ii 1 000 Watis c i-ioturiia coiii 250 
\4'<lll\ 

S 5 7 - INS TIC1IMflN7'0S DE. IVIE»I<'AO UTILIZADOS PELO VISTORIADOR 

a )  Gci~ador de A~idio I,eadci., modclo LAG-26 - sCric uí~iiicro 9080691. 
!'I ccisào: Fr-ccliitiicia t ou - I '%) - Distorçào i i ici i~r que 0,2(Yu 

h) M1;ttímetro de Ri+ marca BIRD EL,ECrTRONICS CO., ~iiodclo 43 - série ní~mero 344527 coi-i~ pastillia 
1-~;11 i1 a F;itla clc 0,45 a 2,5 MHL Bird, mociclo 10.000 P, seiii iiL'iliicro dc séric, precisão mclhor que 1% 

c )  I~iccl~icncí~i~ctio Digital Goldçtal, modelo 2130 - i~úmcro dc séric 30000926, prccisão I ,5 pai-tes e111 1 
1111111ii0 c111 I ai10 

d )  ('ai.gri Resisti~la cle RI; iião Jndutiva 50 Olims, Mectrôiiica - Modelo MT-CRX 1.000. 

C)  n/lultíiiictro Analógico Sanwa iiiodclo ZX 2000, séi-ic iiíiiiicro 851724, AC 10 I< Olims/Volts - DC 
50 I< OlimsIVolts 

I') Aiialisadoi. clc I~spcctio Aiii.its~i, iiiodclo MS 610 B, sei-ic iiíimcro M 14697 B, precisão iilcllior q ~ i c  
0,oo I 0,;) 

p) Arialisador de iudio flctvlctt Pacltard, iiiodclo til' 8903 A. 

li) Osc~ loscó~~io  Goldstar, niodclo OS- 1.100 h. 

Eiigciiliciio I1ci-c~ilcs L~iiz liussi - Rua ('oroiicl Fiai~cisco Palnia, 187 - centro - Saiita Rita do Sapucai - MC; 
C:EP 37.540-000 - Telclòne (35) 3471-1402 - Fax (35) 3471- 1896 

CREA MG 52.393 



Ilcclaro SCI .GI~I  \~cidadciras todas as infori~iaçòcs coilstaiitcs dcstc I,audo, obtidas mctliantc 
eiisuio poi mini realizado, pessoali~iciitc, no Trai~smiasor a que se O prese~lte Laudo coiista de 07 
(Scie) Iòlhas. todas niiiiici-adas e i-iibi-icaclas com a r~ibrica de que 
fayo irso 

CREA MG - 52  193 

C'ciliTico clcic o traiisniissor cie Onda Media, a que sc refere este Laudo dc hnsaio, lia data c111 
cluc foi ical17aílo, :itcnciia a toda a rcg~ilainentaçào técnica vigciitc c a clc aplicável 

h/liizainbinI~o, 04 clc h/laio clc 2 000. 

Eiigmiliciro I I6rc~rlcs L.liii. Russi - Rua C'oi-oiicl I.'rancisi.o Paliiia, 187 - centro - Santa Rita do Sapi~cai - h4C; 
('E[' 37.540-000 - 'fclcli)i~c (35) 347 1-1402 - F;is (35) 3471- I890 

('Rii/\ h/lCi 52.393 



Na cli~;i!idadc de i-el>rcsciitaiitc legal da Socicdatie Rádio Rural dc IVl~~za~ubiiilio Ltcla., 
I > I . (  ' 1  A l i 0  q l ic  o SI-. t3;tig. I I2i.ciilcs l . ~ i i /  Kcissi cslc\ic tio cndcrcc;~ abaixo, 110s (lias 03 c O4 clc Maio clc 
3.00c), c\iisaiando o Iraiisiiiissor clc Oncla MCclia, fabricado por IDELIVION Industria c ('oiil61.cio dc 
A~-~:ii~clIios l!!ctr6iiicos Lttln., inodclci Tf3I-OM-!, iiiiiiicro cic skric 020, coiii poltncia noiuiiial dc 1000 1 
250 CVatts. 

1,ocal do ensaio: 1,ocal nso Arruado, prósiii~o à Caixa D'agua, iio Haiiio Pinlial - Muzali~binho 
VI ( ; 

Muzalilbiiiho, 04 de Maio dc 7.009. 

S O C I E D A D E  R A D I O  R U R A L  
I d Z U Z A 9 1 8 1 N % I O  % % D A  
AV. D R ,  WMÉRILD L U Z ,  153 

C E N T R L I  - C E P  37 a 3 0  - O C I ~  

L M I I Z S \ M D I N H O  - MG A 

Sócio Ccrc11lc 

Eiipciilicii.» IiCi-culcs Luiz R~issi - Rua Coi-oiicl Fiaricisco Paliiia, 187 - ceiltio - Santa Rita clo Sapiicai - MG 
C'EP 37.540-000 - Tclcfoi~c (35) 3471-1402 - Fax (35) 3471- 1896 

CREA MG 52.393 



FOLHA DE MEBICÃO 
Folha 1 

8.5.4 - Medições: 

a) Potência de Saída do Transmissor: 1.000 Watts. 

b) Freq~iencia: 1.070 KHz 

Medida: 1,070,001 KHz 

Var iapo máxima durarite 60 minutos de funcionamento: + 2 Hz 

d) Resposta de Audiofrequência, eni relação a uma freqiiência de niodulação de 1 000 Hz 

Frequêneia: 

e) Caracteristica de regulação da amplitude da portadora, quando modulada por 1 000 Hz a 

100% de niodulação - 2% 

f) Nível de ruido da portadora, em relação a 100°/o de modulação com 400 H r :  - 60 dB 

g) Atenuação de harnlônicos e espúrios em relação a fundamental: - 78 dB 

l i )  Nivel de entrada cle áudio, na frequência de 1.000 Hz, correspondente a 100% de rriodulaçáo: 

+ 10 dBrn 

I) Potêricia primária de entrada, para potência nominal, a: 

0% de modulação: 3 , l  KVA 

100°h de modulação: 4,2 KVA 



FOLHA DE MED 

Folha 2 

8.5.4 - Medições: 

a )  Potêricia de Saida do Trarism~ssor. 250 Watts 

b )  Freqüencia: 1.070 KHz 

Medida: 1.070,001 KHz 

Variação máxima durante 60 minutos de funcionamento: + 2 Hz 

d) Resposta de Audiofrequência, em relação a uma freqüência de niodulação de 1 .O00 Hz. 

c )  C:rilacterística de regulação da amplitude da portadora, quando modulada por 1 .O00 Hz a 

100%1 de modulação - 1 O/O 

I) Nivel de ruído da portadoi-a, erri relação a 100% de modulação com 400 Hz: - 60 dB 

y) Atenuação de harmônicos e espúrios erri relação a fundamental: - 78 dB 

h) Nivt:l de entrada de áudio, na freqüência de 1.000 Hz, correspondente a 100°/o de modulação: 

+ 'I 0 dBin 

I)  Potência primária de entrada, para potência nominal, a: 

OO/o de modulação: 1,2 KVA 

1 OOYo de modulação: 1,8 KVA 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATNA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D~VIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SOCIEDADE RADIO RURAL MUbAMBINHO LTDA 
CNPJ: 19.31 1.927/0001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendgncias em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov. br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB # 3, de 02/05/2007 
Emitida às 11:10:58 do dia 02/05/2009 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 2911 012009. 

I Código de controle da certidão: 4F26.1 E5B.C544.9119 

I Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MENAS GEWBS 

CERTXD~O DE DÉBITOS TRIPUT~REOS 
Negativa 

CertWicamos ngo haver d&=ito de res onsãbilidade do interessedo ãclms identificado, 
ressalvado o direito de a Fazenda Púplica constituir novos créditos tributários, que ainda n%o 
foram ápurai?~s OU iengaltos at6 essa dataf í~cluidós aqueles reIa9ivos ácí F-CD. 



". J 

R~b4I.i. 
0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUZ INHO $a 

M! ~&?.&~RTP,TT$~~ - A & 

CERTIDÃ O NEGA TIVA DE D%BITOS MUNICIPAIS 

Certifico para os devidos fins e efeitos de direito, cumprindo o 
respeitável despacho do Senhor Prefeito Municipal, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Fazenda, no requerimento subscrito pelo (a) Sr. (a) 
Carlos Alves Poscidônio - RG no. 9.037.032 SSPISP, representando a empresa 
Sociedade Rádio Rural de Muzambinho Ltda, através do protocolo no. 0438109, datado de 
27 de Abril de  2009, que revendo os arquivos municipais, cotistatei que a empresa 
SOCIEDADE KÁDIO RURAL DE MUZAMBINIFIO LTDA, estabelecida iiesta 
cidade, na Av. Dr. Arnérico Luz, no. 153 - Bairro Centro; em Muzaii~binhoIMG, 
inscrita no CNPJ sob o no. 19.31 1.927/0001-70; está quites com os Cofres 
Municipais até a presente data, incluindo o ISSQN Imposto Sobre Serviço de 
Qualquer Natureza - cadastro municipal sob o 11". 1302111989, coi11 início das 
atividades ein 24/02/1989, bem coino, outros tributos da esfera municipal. 
Soraia Me10 Vasconcelos da Silveira, (Auxiliar Adininistrativo Municipal), 
digitei a presente certidão que va im datada e assinada. Prefeitura Municipal de 
MuzambinholMG, aos 27 de Abril .Soraia Melo Vasconcelos da Silveira (Aux. 
Adin. Municipal) 

(-Ul h Q~,,<;x,. c = t J , , ~  
Irene de Vasconcelos, 

Secretária de Fazenda Municipal 

' 
RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR, QUAISQUER D~VIDAS DE 
RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE ACIMA, QUE VIEREM A SER APURADAS, 
CERTIFICO; QUE NÃO CONSTAM, ATE ESTA DATA, NESTA UNIBADE, PPND~NGIAS EM SEU 
NOME RELATIVAS, AOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇOES MUNICIPAIS ADMINISTRADOS PELA 
SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL. 

VALIDADE ATÉ 24/10/2009 * EMITIDA EM 27/04/2009. 

P r a ç a  P e d r o  A l c â n t a r a  de M a q a l h á e s ,  n .O 2 5 7  - CEP 37890-000 
PABX: O xx 35 3571-1188 E'AX: O xx 35 351-7-1177 

M u z a r n b i n h o  - Minas G e r a i s  
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: f v ~ ~ ~ ~ â ~ É ~ s ~  DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal d e  Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE BEBI-TOS RELATI\/OS AS CONTRIE~UIG~~ES PREVIDENCIÁRIAS E AS DE 

TERCEIROS 

Nome: SOCIEDADE RADIO RURAL MUZAMBINHO LTDA 
CNPJ: 7 9.31 1.92710001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendencias em seu nome relativas a contribuições 
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Segura Social (INSS). 

Esta *dão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas filiais, refere- 
se eh,,dsivamente &s contribuições previdenciárias e 4s rnntribuições devidas, por 
lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do INSS, não abrangendo os 
demais tributos administrados pela RFB e as inscriç3es em Dívida Ativa da União, 
administrada pela ProcuradcrÍa-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de 
CePudão Conjunta PGFNIWFB. 

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei no 8.212, de 24 de Julho 
de 1991, e alterações, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Regislro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferêncía de controle de cotas de sociedade limitada 
e dsão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade empresária ou 
simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
no ZQ.406, de 10 de Janeiro cie 2002 - Código Civil, extinq5íò de entidade ou 
sociedade empresária ou simples, inclusive a decorrente de cisão total, fusão ou 
incorporação. 

A aceitação desta certidão está condidonada a finalidade para a qual foi emitida e à 
verificaçao de sua autenticidade na Internet, no endereço 
çhttr '"n;ww.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 021(35/2807. 

Emitida em 07/04/2009. 
VhSida até 0411 012009. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
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Certificado de Regularidade da FGTS - C W  

Xnçcriç5o: I. 9311927/00a1-90, 1931$927/000%-70 
TSã~ga social: SOCIEDADE RADIO RURAL MUZAMBINHO LTDA 

Endereqo: AV DR AMERICO LUZ 153 / CENTRO / MUZAMBINHO / MG / 37890-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1996, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobranc;a de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 11/05/2009 a 09/06/2009 

Informação obtida em 11/95/2009, as 08:33:40. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada i 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO @a +ao* 

Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 
Departamento de Eniprego e Saljrio 

Coordenação-Geral de Estatísticas d~ Trabalho 

RELAGÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASE: 2008 

Identificação do Estabelecimento 
CREA 590501401467 
Razão Social SOC RADIO RURAL MUZAMBINHO LTDA 

CNPJ 1931 1927/0001-70 

I): C" 

CEI Vinculado 

Endereço AVENIDA DOUTOR AMERICO LUZ, 153 

Bairro CENTRO 
CidadeIUF MUZAMBINHO I MG 
CEP 37890-000 

DECLARAÇÃO ENTREGUE 
Data 26/03/2009 

Quantidades de vinculos 3 

Coordenação da RAIS 

Brasilia, 04/05/2009. 

CórIiqo de Identificação do Recibo 
(b 

.223.8146.6756.769.45 



I~ei icimento I Exercicto I 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE L2 I - -- I/+) ~ u t r o s  Acr*cimos i 

129/04/2009 1 i009 -1 
Dados da Eritidade Sindical , 

CAIXA 1 104-0 / . t0499.70724 8 6 6 1 7 7 1 i . 3 1 1  I9270 .001019  1 42 i20U l i00009 iO  

, Local de Pagamsnlo Venciniciilo 

I NAS LOTERICAS ATE VLR LIMITE - 29/04/2009 

I Cedente AgBncia / Código Cedente 

i SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISA0 ESTMG 0081 1000.000.264.07286-3 

! Data do Docifmento Número do Documento ~ s p .  i~ocum. Aceite Dota Processamento Nonso ~ún ie ro  

28/04/2009 20090167374 1 1 GRCSLI 1 1 28104!200g 1 ~193119270001 

uso do Banco Carteira ;;pecie 1 Quantidade I vdo r  , 1 r=] Vabr do Doc~~mento 
i EXERC (2009) SIND 

' Iiislruç8es (.) Dosu~nto / Abatimento 
BLOQUETO DE CONTRIBUIÇAO SIIIDICAL URBAIIA . 

I 
APOS VEEIC SOMENTE AG CAIXA, MULTA: 10% NOS 30 PRIMEIROS DIAS MAIS 2% P MES (-) Oulras Ueduçóes 
SUBSEQUENTE; JUROS: 1%: MAIS COiiREC MONET::: 000000 

I (+) Mora / Multa I 

Código da Entidade Sindical 
000.000.2G.1.07286-3 - 
CtJP.1 da Enlidade 

Nome da Enlidade 
SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO T E z S 4 0  EST MG 000081 

c- PflT/(=)  Valor Cobrado --- ---.- I 
104-0 1 i049q.7072"66.17.719314 19270.001019 1 42220000000918 - 1 ;$r do Documento Dala Vancitiieiito Exercicio 

I I I I 
I 

(+) Oulros Acréscimos 

C6digo do Cedenle 
000.000.264.07286-3 

I I 1 (=) Valor Cobrado 
I 

I 

Compieniento 
J 

Endereça 

Nosso Núniero 
193119270001 --- 29/04120~19 

I Sacado: 
SOCIEDADE RADIO RURAL MUZAMBINHO LTDA 
AV DR AMERICO LUZ, 153, - CEP 37890-000 - CENTRO - MIJZAMBIIJHO IMG 

Número 

I 
I Aiitenticaçjo Mecãiiica 

1200g 

~~ I I I ~ I~ I~~ I~ I~~~ I I~~~~ I~~ I I~~~ I I~ I I I ~~~~ I~~ I I I I I I I I I I I  
Ficha de Compensação I Aulenlicaçáo Meciinica 

17.450.30510001-06 

CidadelMunicipio 
RUA DA BAHIA 1148 1907 

Bairro/Distrito CEP 

I 
BELO HORIZONTE 30 160-906 BELO HORIZONTE 

Dados do Çonbibuirite 

1: 1 
NomelRazão Social/Deriominaçáo Social CPFICNPJiCÓdigo do,Contribuinte 

SOCIEDADE RADIO RURAL MUZAM-N- LTDA 19.31 1.927/0001-70 * 
Compiemelito 

Cidade~MuiiIcipio 

Endereço Número J AV DR AMERICO LUZ 153 , 

Bairro/Distrilo CEP UF Cádigo Atividade 

37890-000 601 ' - : MUZAMBIEIIIO CENTRO MG 

Dados de RefeGncia da Contribuição Dados da Contribuicio 
Calegoda (=)Valor do Documento 

O pa(ronaVEmpregador Empregados O Prof. Liberal Autônomos 
' 

9.18 

Capilal Social - Empresa No Empregados Çoiilribuintes I(-) Demnto  i Abatimento 

30.000,OO 

Capital Social - Estabelecimento Total Remuneiaç5o - Contribuinles (-) Outras @ediições 
_I 

30.000,OO I - -- 

I ~ o t a l  Empregados - Estal>eiecimanto I (+) Mora I Multa 
3 

I 





GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urb 
I Vencimento I Ex 

Dados da Entidade Sindical 
3010412007 2007 

' Nome da Entidade Código da Entidade Sindical E 
3 SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISA0 EST MG 000.000.07286-9 
;o 
2 Endereço Número Complemento CNPJ da Entidade 

8 R DA BAHIA 114811907 CENTRO 295 17.450.30510001-06 
t 

BairroIDistrito CEP CidadelMunicipio UF 
BELO HORIZONTE 30160-01 1 BELO HORIZONTE MG 

,- 
Dados do Contribuinte 
NomeIRazáo SociallDenominaçáo Social CPFICNPJICódigo do Contribuinte 

SOC RADIO RURAL MUZAMBINHO LTDA 19.31 1.92710001-70 

Endereço Número Complemento 'I 

AV DR AMERICO LUZ 153 . 'I 

CEP BairrolDistrito CidadelMunicipioi: UF Código Atividade 

37890-000 CENTRO MUZAMBINHO , MG 922 

Dados de Referência da Contríbuicão ! Dados da Contríbuiciio 
Categoria (=) Valor do Documento 
O PatronallEmpregador @ Empregados a Prof. Liberal Autónomos 

Capital Social - Empresa No Empregados Contribuintes ,/ (-) Desconto I Abatimento 
3 

. Capital Social - Estabelecimento Total Remuneração - Contribuintes / (-) Outras Deduções 
531,26 

Total Empregados - Estabelecimento ,i (+) Mora I Multa 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 3 / 

(+) Outros Acr6scimos 

(=) Valor Cobrado I 
I I I 

104-0 10499.70724 86917.719311 19270.001225 3 34920000001855 

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento Exercício 
000.000.07286-9 193119270001 18,55 3010412007 2007 

Autenticação Mecânica 

' o 
1 x 
1 Z 
I H m  
! m a  
! 
! e ç I I - - i  
i I h1 
' 62' -  
I m i a  
1 0  c 2  

I.- I I--< 
i9 1 O W J  
a ! m a 3  
ni i -as -, I do& 
,x I -+b-iw 

LU I cC 1 .Q --. 1 C 0  . r. I o o w  
N I _J._IQ 

m 
I 

L3 
L3 
& 
c 9  
LC, 
L? 
153 r.. 

I 
r- 
--i --i 

- Válido somente com o Selo de Fiscfimqão - 
Valores por ato: Emolwnentos: R$ 3,00 - T.F.J.: R$0,94 -Total: R$ 3,94 



C,YIXA L Contribuição Sindical 1 ágiila 1 de 1 

/ 'i r (=) Valor Cobrado 

GRCS - Guia de Recolhirriento da Co~itríbuição Sirldical 

Dados da Entidade Siiidical 

.- 
3 L 
(i: 

Confere com o ori que me foi apresentado, dou fé. 
Muzambinho, 0% Ss/ &8Q7 

Código da Entidade Sindical Nome da Entidade 
SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISA0 EST MG 009.019.07286-8 

Endereço Número Compleniento CNPJ da Entidade 

R DA BAHIA 1148/1907 CENTRO 17.450.305/0001-O6 

104-0 1 10499.70724 86917.719311 19270.001225 3 31250000001136 

- Válido somente com o Selo de Fiscalizacão 

Código do Cedente 
009.019.07286-8 

Valores por ato: Emolurnentos: R$3,00 - T.F.J.: R$0,94- Total: R$3,94 

BairrolDistrito CEP CidadelMunicípio 
30160-011 . BELO.HORIZONTE --'iORIZONTE 

DaCgs do contribuinte 1 
NomelRazão SociallDenominação Social CPFICNPJICódigo do Contribuinte 

SOC RADIO RURAL MUZAMBINHO LTDA 19.31 1.927l0001-70 

Endereço 
AV DOUTOR AMERICO LUZ 153 

Nosso Númoro , Valor do Documento Data Vencimento Exercicio 

1931 19270001 11,36 28/04/2006 2006 

CEP 
37890-000 

I Autenticação Mecânica 

BairrolDistrito 
CENTRO - 

Dados de Referência da ContribuicSo , ' Dados da Çonbibuiçáo 
Categoria (=) Valor do Documento I V;' 

~ a o n a l / ~ m ~ r a d o  .mPregados prof Liberal Auvll$os , 1 I ,36 
t 

Capital Social - Empresa No Empregados Contribuintes( (-) Desconto I Abatimento 

2 i 
Capital Social - Estabelecimenlo Total Remuneração - Contrit(iiintes 4,. (-) Outras Deduções I '  

,ri. 340,80 

(+) Mora I Multa 
2 

,B 
i' 

JENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE ,,,? 

,(t>~~irFr,~-+cit4hs I I 



G ~ ~ S  URF-W 
CLIENTE:  
AGENCIA: 4.554-8 CONTA:  ;?i. i@?, 49i-4 

........................ ======== -------== ==:----- ____--- 
%s/6+{-ai2g 

TIATA L; . .d.a ia 
KR . DO~:IJME~IT'J 

, ., . 
V A L ~ ~ R  ~;~HEIYD ?,C; 

n rrc 

-CLO E i r T  %+O IC --- 

AUTENTICACAO $, - O , ~ ~ ~  avs 
8b O l , i , ~  sapu~6*J 'no 

Confere coni o ori* que me foi apresentado, dou fé. ,rtinbrg*j QY ~'zg~' 
inho, &/oT/&oo.$ iJW - "7 JOSQ~&~>,& r<? . 

79í.: .CZ2d,, o.rp:-gv P.px ov<P$ Gj~y9.epa .u - 
Fmei,~ S"?~hni / r~. t  m n d i / m ~ ~ n i  .d;-wdx;r 83j.i3~33W 

Ana Roncninefi - 1" Tabeliã 
- Válido somente coni o Selo de Fis 

352 
.... ... - - ..... ........................ . . . . . . .  . . . . . . . .  I I 

valores por ato. Em01nme~tos RZ ?.O0 - T 1 J - R% 0.94 - Total. R$ 3.94 
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. , , CA GRCS - Guia de Recolhimetito da Contribuição Sindical 
1 Vencimento I Exercicio I 

iU 

3 
P- : 
U 
I 

? 
I 
7- 

Dados do Contribuinte 
NomelRazão Social/Denominação Social CPFICNPJICódigo do Contribuinte 

SOCIEDADE RADIO RURAL MUZAMBINHO LTDA 19.31 1.927/0001-70 
. . . I  

Endereço ~ ú m e r o  i' Complemento 
, AV DR AMERICO LUZ 153 

CEP BairrolDlstrito CidadelMunicipio UF i Código Atividade 

37890-000 CENTRO MUZAMBINHO MG 922 

Dados de Referência da Contn'buição Dados da Contribuição 
' . Categoria (=) Valor do Documento 
H PatronallEmpregador Empregados Prof. Liberal [$1 ~utônomos 225,66 

Capital Social - Empresa (-) Desconto I Abatimento 
30 000,OO 

Capital Social - Estabelecimento (-) Outras Deduções 
30 000,OO 

\ 
Total ~ r n ~ r e ~ a d o s j #  Estabelecimento (+) verá 1 Muita 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE O , * . .V.,, v Bt# 
I 

(+) Outros Acréscimos 

I 

(=) Valor Cobrado 

-- - - 

104-0 10499.70518 40917.719318 19270.001225 130380000022566 

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento 
000 000 05140-3 193119270001 225,66 SICOuB.3f !$&!B.@,o4g;j, .i.+$x4+f3( 

Autenticação Mecãnica 

.: AUTE~~TBGAGAO 
Ana Maria Ronduieli - 1" Tabeliã 

i,.ldaN - Válido somente com o Selo de Fiscalização - B A A  

Valores por ato: Emolumentos: R$3,00 - T.F.J.: R$0,94 - Total: R$3,94 





CAIIA GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuiçáo Sindical 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

DADOS DA ENTIDADE SINDICAL L 

Nome da Entidade Codigo da Entidade Siiidlcal 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSAO E TELEVISA0 DE MINAS GERAIS 000.000.05140 - 3 
* 

CNPJ da Entidade 

26.271.33810001 -71 A E 
i .- 
4 

Nome / Razáo Social I DeiiominaCão Social 

SOC , RABIO RITRAI. MUZiUilBINHO I.!PDA 

CEP Bairro/ Distrilo Cidade 1 Muncipio UF Cor1140 At1wtl;i6i' 1 37890-000 / CI.$kTRU IIUZ fUdBINII0 i;r 

CPF I CNPJ I COdigo do Contribuiille 

19311.9 .37,/0001-7d 

CATEGORIA 

Patronal Einpregador Empregados Profissional Liberal 0 ~ i i t õnomos  

Cornplemerito Etidereço 

AVENIDA DOIJTOR 'LUTERI C0 I UZ 

I Capital Social - Empresa ) Na Enlpregados Contr~biiiiites 

l i 

Cornpleniento 

CONJUNTO 803 
Endereco 

RUA DOMINGOS V I E I R A  
U 

Numero 

153 

DADOS DA CONTRIBUI~AO 

/ ( = ) Valor do Docuniento 

Niiinero 

587 
Cidade I Mitiictpio 

BELO HORIZONTE 
m' -a 1 Distrito 

JANTA E F I G E N I A  

( ( - ) Desconto i Abatirilento 

UF 

MG 
CEP 

30150 -240 

Confere com o ori 
Muzambinho, 

PJ)(z./ #7(%-,&Al ~>n?n&)au ?&+AUT~ WTIEOAO 

Ana Maria Rondineli - la Tabeliã TA.s13 B A A  75468 
- Válido somente com o Selo de Fiscalização - 

Valores por ato: Emolumentos: R$ 3,00 - T.F.J.: R$0,94 - Total: R$ 3,94 

I 
Capttal Social- Estabeiecimenlo 1 30.000,OO , ,  

1 

Total Reiriurieração - Coiilrtbiiintes 

Total Empregados Estabeleciinento 

J x: 
( - ) Outras Deduções 

X 

/ f 
( + ) Mora 1 Multa 

v. 

il 

( + ) o u t i o s  Acresctmoi 2i 
h'  
8 

(= )Va lo r  Cobrado 
"4 
e 
8 
m 
Li7 
Tu 
V3 
N 
.d 
m 

Exerclrii, Codigo do Cedente C9 Valor do Docuinerito Nosso Numero Data Vericimeiito CS 
2007 1 

I AuteiiticaCão Mecariica 
4 u 

Ln 

31/01/2007 000.000.05140 -3 000000000284 



i I
;

 
/ 

I 5) 
! 

>- 

I 1
0

2
 

i 
$
h
 
5
 

h.' 
" Sr. 

~ 
2; 
a. 
r., 

1 
B

I-i 
,
 

: 
. 

"
;
 

I 
Zp. 

&
 

i 
2 

r
j 

i 
.z a. 

a
 

I 
!j 

ei 
g

p
i

 
2

 
/ 

2 
*.4 

cz= 
t

J
 

m
w 

ri: 
I 

i , a. 
' 

O
 

94 
I 1 
\Q 



D A D O S  D O  C O N T R I B U I N T E  

- -e 

t I GRCS - Guia de Recolhim nto da Con$it?u'q"o Sindical 
CAIXA ECON~MICA FEDERAL Tflkhonein &O i" 9 K ~ O  df gotas 

Ana iiyri7i.íg Ro~~hjil~lhf/ -- 
D A D O S  D A  E N T I D A D E  SINDICAL ~ & ç  $6 

Nome I Raz3o Social I Denominaçáo Sodal CPF I CNPJ / CIdigo do Caitnbuinte 

SOC RADIO RURAL, blUZRiilJ!guCiIIIO ZTDA 

Codijo da Entidadr Sindical 

O00 O00 05140-3 - 1 
CNPJ da Entidade 

,.a - 
2 e 

Endereço 

AV DR AbERICO LUZ 

D A D O S  DE REFERÊNCIA D A  CONTRIBUIÇÃO 

O 

ltome da Entidade ~ ~ ~ ~ g a n ~ p e r ~ ~ m  - MG 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSAO E TELEVISA0 DE MINAS GERAIS 

CATEGORIA 

Patronal Empregador 0 Empregados 0 Proii5slanal Liberal ) ~uli>nomos 

26 27 1 3 3 8 1 0 0 0 1 - 4  
Endereço 

RUA DOMINGOS VIEIRA 

Numero 

1.5 3 
Cidade I Munctplo UF C8digo Atibidzde 

MTJZ AI~1T;ITJElCj tdG 92:: 

CEP 

37830-000 
D A D O S  D A  CONTHIBUIÇÁO 

I ( = )Valor do Documento 

Compiemento 

Bairro1 Diçtiio 

CENTRO 

ldumero 

587 

1 Capital Soclal- Edabeedmento I Total Remunnrn50 - Contribuintes 1 ( - 1 Ouiras Deduç6es 

Complemento 

CONJUNTO 803 

Bairro I Didriío 
> 

SANTA EFIGÊNIA 
Cidade I Muncipio 

BELO HORIZONTE 
CEP 

30 150-240 

( -  ) DesconlolAbalirnento Capital Social- Empresa 

UF 

R1 G 

3Cd.oo0.00 

No Empregados Contnbuinies 

Total Empregados - Estabdectmento ( + )Mora I Multa 

I 
i ( + ) 0 u i r o ~ ~ c r ~ s a ~ ~ o s  

--i 
( = I Valor Cobrado I 

1040 1 10499.7051 8 4091 7.700003 00000.281 220 2 41 340000000000 

I TABELAPARACALCULO D A  CONTRIBUIÇAO SINDICAL PATRONAUiOOS - VENCIMENTO: 311JANEIR0/2M)S 
I 1 (-)OUtras Deduçóes i 

Exerciao Codlgo do Cedente 

Vendmento 

3110112009 
AgBncia / C6digo do Cedenle 

00941000.000.051 10-3 ] -- 
Nosso Numwo 

000000000281 1 

Local de Pagamenlo 

PAGAR PREFERENCIALMENTE NAS CASAS LOTÉRICAS ATÉ O VALOR LIMITE. 

Cedenle 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO DE IvlINAS GERAIS 

2009 ( SIND I R$ ( 

R%l95,00 ............................ 
C A P I T A L  S O C I A L  (IG) PARCELA A A D I C I O N A R  

De Ate (R%) 

I Uso do Banm I Carteira I Espbcie 1 üuanlldade I Valor I I ( = )Valorda Dowmento I 

Data do Documento 

1 111 212008 

235,011 

I 
Sacado 

000.000.05140-3 

Sacadbr I Avalida 
1 4  

Ficha de Compensação IAutenticnç30 Mecâriica 

1111111 11111 11 11 11 11 1111 1111 (111 11 11 11 IlIIIII ~m~m~'cn;)~o 
I 

P > 

Data Venamenta Nosso Numero 

Numero do Documenlo 

000000000281 

Ins t~póes  
APÓS YENCIMENTO, 10% DE MULTA NOS 30 PRIMEIROS DIAS, COM ADICIONAL DE 2% 
POR MES SUBSEQUENTE E JUROS DE MORA DE 1% AO MES E CORREÇÃO MONETARIA 

Autenticação MecBnica 

Valor p Documenlo 

000000000281 

( -  1 DescaitoIAbatimento 

31 101/2009 2009 1 

Esp Documento 

GRCS 
Aceite Data Processamento 

1 111 212008 





SOCIEDADE POR QUOTAS DE R E S Y O N S A B  L,IMIIrrADA 
SOCIEDADE MDIO RURAL MUZANIBINHO LTDA MkrZí~MBLNHB MG 

SÉTIMA ALT 

Os abaixo assiiiado: CARLOS ALVHS POSCIDONIO, brasileiro. 
engenheiro agrônomo, casado, ilattu-a1 de Milzan~biillio, MG , riascido eu1 02/02/1954, 
resideiite a Rua Mei~y,  295, Jasdiin Paineiras, portador do RG no 9.037.032, SSP/SP, 
detentor do CPF no 184.591.456-20 e JOÃQ MAKQIES DE VASCONCELOS, 
brasileiro, advogado, casado, resideiite e domiciliado a Riia Virgílio Uchoa, 120, bairro 
Belvedere, ein Belo Horizoiite, MG, portador do RG li0 M-2.159.114, SSP/MG e 
detentor do CPF 11" 010.408.806-06, úi~icos sócios coinpoiieiites da sociedade yoi- cotas 
de respoiisabilidade limitada, que gira nesta praça sob a deiiol~iiiinção social de 
SOCIEDADE RÁDIO RURAL MüZAitlBTMO L'TDA, sediada licsta cidade a Av. Di-. 
Atnérico Luz, 153, coin o contrato social arquivado lia JUCEMG sob o lio 424.357/77 eili 
22/08/77 e últiina alteração coutratual registrada i10 Cartório de Registro de Civil das 
Pessoas Jurídicas sob o li0 01, limo H, e111 26/12í1/94, iriscrila no C.G.C sob (1 
ii019.3 11.927/0001-70, resolverairi alterar o Coiitrato Social, inediarite as cláus~ilas e 
condições seguiiites: 

I" Cláusula 

É admitido, tieste ato, ria sociedade, JOSÉ UBALDO DE ALMEIDA, 
brasileiro, einpresásio, separado jiidiciaheiite, residerite e doiniciliado liesta cidade ri 
Cliácara Primavera, nascido ria Basrânia, distrito de Cacoride, SP, ein 09/07/46, por-tadoi- 
do RG M-520.368, SSPIMG, detetitos do CPF li" 063.197.856-91. 

Deixa a sociedade, neste ato, o sócio CARLOS AL.VES POSCIDONIO, já 
identificado, cedendo e traiisferirido todas a soas qiiotas de capital e demais direitos ira 
sociedade pelo preço certo e ajustado de R$ 12.000,00(doze 11111 reais) ao iiovo sócio 

/i> / 
admitido JOSÉ UBALDO DE ALMETDA, já identificado, o qual isalizoii o pab 
r~sw-es;a ata em moeda co-ha'esata; nacko~aal, 

ralnrt,o /B 
,<I i!, Lf t 



O capital social i10 valor de R$ 22.O0O700(viiite e dois inil reais) 
represei~tado por quotas de R$ 1,00(iii11 real) cada i~t~ia,  eleva-se para R$ 
30.000,00(trinta inil reais), sendo o aiuneiito de R$ 8.000,00(oito mil reais) realizado 
mediante iiicoiporação de "Reservas" e "Lucros Suspensos", coino segue: 

Reserva de Capital K$L?..898,3.8 
Lucros Suspeiisos R$3.101,62' 

Coin a preseiite alteração as quotas de capital ficaraiil assiin divididas eiitie 
os sócios: 

JOÃO MARQUES DE VASCONCELOS - 18.000 quotas, no valor de R$ 
18.000,00(Dezoito inil reais); 

JOSÉ UBALDO DE ALMEIDA - 12.000 quotas, 110 valor de R$ 
12.000,00(Doze iiiil reais). 

5" Cláusula 

A gerêiicia da sociedade será eexerida pelos sócios JOSÉ UBALDO DE 
ALMELDA e JOÃO MARQUES DE VASCONCELOS, os qiiais assiiiam 
individiialinente pela sociedade, incliisive contas baiicárias, cabendo aos mesi~~os a 
representação da sociedade ein juízo ou fora dele, podendo iiomear proci~radores q~iai~do 
necessário, ficando expressainente vedado o uso da firma eln iiegocios alheios aos 
objetivos sociais, tais conio: avais, endossos, fianças e uirtros atos seinelharites. 

Os sócios JOSÉ UBALDO DE ALMEIDA e JOÂO MARQUES DE 
VASCONCELOS, terão direito a uina retirada inensal a titiilo de Pro Labose cujo valoi- 

( v e r á  finado anualineiite de cointiin acordo entre os sócios. 

4 "I 
p l  



>r s*y" a .  Cgk r 

CONTE@ S/" LTBA 'i," 3". 4 Ih q q ,>, i', ; 
n CRCIMG 1.128 ia -;' ; 

u2J i?l&;$;c::, 
CGC 17.910.3991000140 0 i$ F.,,> i) 

* .  
#' 

@&L; % ,  , /'. C.M.C 171181 
-- e 

7Tláusula 

O sócio que se demite da sociedade, CARLOS ALVES POSCIDONIO, dá 
plena, geral e irrevogável quitação de todos os negócios sociais em relação a sociedade e aos 
sócios, não tendo nada mais a reclamar. 

8" Cláusula 

Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato social e alterações 
que não foram atingidas pela presente. 

E assim, justos e contratados f m a m  o presente initrunieiito 4 em três vias de 
igual teor e forma na presença das testemunlias abaixo identificadss que também o assinarn, 
devendo os sócios providenciar o registro desta alteração contratual no Registro das Pessoas 
Jurídicas e de Títulos e Documentos da Comarca de hIuzambinho, e, inclusive tomar as 
providências legais cabíveis junto aos órgãos próprios do Ministério das Coni~inicayões. 

Muzambinho(MG), 20 de Julho de 1998. A 

I 

KG flmsuea A 
Ã O & ~ Q U $ S  DE VASCONCELOS 



C E R T C B A O  

Ana Maria Kondineli, Oficial do 'Cartório 

de Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

desta cidade de Muzambinho, Estado de 

Minas Gerais, na forma da lei, etc ............. 

CERTIFICO que a 7a alteração contratual 

foi arquivada em Cartório em 26.01.99, conforme Averbação no 07 a margem do 

registro 01, no Livro "B", dou fé, * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

<I 

Muzambinho /MG, 26 de Janeiro de '1 (399. 

.R WJ ( J ' ) [ h . t , , ~  $227 j \tCv i \LIA' 

( Oficial ) 

-' i . ,-..r- I <  
- * , v , , . c  r .  -- 

/ (L - , :c :  i,, ,i> ! I -  - - -  r, í i t ; $ \  [I>:- 1 

1 i', , , I 1 

': . . ! l l q f , /  , , 
, (3, I,-,\/ L 

~ , , ~ : ; ; p . : ~ : J , l t , A ' ~ )  J \ "  

._, ,_,_" \ - _ -  . 

Confere com o original qve me foi apresentado, dou fé. 
Muzambinho, t0 2-1 O 5 I ,L0 6T 9 

P ~ ) ( X I  MCnN\IÍS\/ flkmdhá?/3tj * "% ~ u ~ a w a i l i o ~ q ~ 0  
Ana Maria Rondineli - 1" Tabeliã 

- Válido somente com o Selo de Fiscalização - BPA 75470 

Valores por ato: Emolumentos: R$3,00 - T.F.J.: R$0,94 - Total: R$3,94 



:;OCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - -- -- 
~ $ 1  - EDADE RADI O RURAL MUZAMBI NHO LTDA MUZAMBI NHO @ 

SEXTA ALTERA=) CONTRATTJAL 9 P J ; ~  / 

O s  abaixo ass inados ;  MAURICIO PADUA SOUZA, b r a s i l e i r o ,  
a g r o p e c u a ~ . i s t a ,  casado, n a t u r a l  de Lavras, MG, nascido a 10/01/1944, 
r e s i d e n t e  e domicil iado na Fazenda Estaçso,  Monte Alverne, nes te  
municlpio, portador  do RG ng M-1.228.138, de ten to r  do CPF no 
041.501.556-15, representado nes te  a t o  pelo seu procurador VANDERLEI 
DE ALMEIDA; JONO BATISTA ORNELAS, b r a s i l e i r o ,  agropecuar is ta ,  
casado, n a t u r a l  de Cabo Verde, MG, nascido a 15/06,/1951, r e s i d e n t e  e 
domicil iado n e s t a  cidade à Rua Cap. Heleodoro Mariai~o, 881, portador  
do RG nQ M-41.977, de ten to r  do CPF no 198.401.796-91, representado 
n e s t e  a t o  pelo seu procurador VANDERLEI DE ALMEIDA, CARLOS ALVES 

J POSCIDONIO, b r a s i l e i r o ,  engenheiro agr6nomo, casado. n a t u r a l  de 
J Muzaiifiinhci, MS, nascido a 02/02/1954, r e s i d e n t e  e doinic$liado n e s t a  

cidade à Travessa Crist,ov%o Colonibo, 11, portador do RG nn 
9.03';-032, de ten to r  do CPF n~'184.591.456-20 e PEDRO DE ALMEIDA 
MACHADO, b r a s i l e i r o ,  contador ,  casado, n a t u r a l  de Muzambinho, MG, 

4 
nascido 8 27,/06,/1967, r e s i d e n t e  e domicil iado n e s t a  cidade à Av. a 

' Afonso Pena, 208, portacior do RG nQ 1.193.204, de ten to r  do CPF ng 2 310.309.2nR-00, únicos sóc ios  componentes da sociedade por c o t a s  
de responsabi l idade l imi tada ,  que g i r a  nes ta  praça sob a (3 denurnina~h(i soc i a 1  de SOCIEDADE RADIO RURAL MUZAMBINHO LTIIA . 

\-)sediada n i h s t a  cidade & Avenida Dr. Américo Luz, 153, com r e g i s t r o  
arquivado n a  JUCEMG sobre nQ 424.357 em 22.08.77 e ú l t ima a l t e r a ç ã o  
cont ra tua l  r e g i s t r a d a  no Car tó r io  de Registro C i v i l  das  Pessoas 
u r i d i c a s  sob no 01, l i v .  B ,  em 26/12/1994, i n s c r i t a  no C . G . C .  sob 

19.311.927,/0001-70, resolveram a l t e r a r  o Contrato S o c i a l ,  
e d i a n t i  a:: c l8usu las  e condic;ões seguin tes :  

E admitido, nes te  a t o ,  na sociedade o sóc io  JOAO 
i MARQUES DE3 VASCONCELOS, b r a s i l e i r o ,  advogado, casado, r e s iden te  e 

do i i i i c i l i ad~  à Rua V i r g i l i o  Uchoa nQ 120, b a i r r o  Belvedere, ein Belo 
9 '7 

I 
/ 

Horizonke, Minas Gera is ,  portador  do RG no M- 2.159.114, SSP/MG e 
J , CPF nc, 010.408.806-06. 
; '1 

1 

i Deisam a sociedade, nes te  a t o :  o sóc io  MAURICIO PADUA 
1 ,  
j DE SOUZA, cedendo e t r ans fe r indo  todas  a s  suas  quotas  de c a p i t a l  e 
t I demais d i r e i t o s  na sociedade, pe lo  preço c e r t o  e a jus tado de R$ 

/ 57.000.00(ciriquenta e s e t e  m i l  r e a i s )  para  o sdc io  JOPIU MARQUES DE 
VASCONCELClR. cujo  pagamento f o i  efetuado nes te  a t o .  em moeda 
cor ren te  nsc innal ;  JOAO BATISTA ORNELAS, cedendo e t r ans fe r indo  
t o d ~ ~  as s11íi8 quotau de, c a p i t a l  e deiilais d i r e i t o s  na sociedade, pe lo  
preço cer t ,o  e a jus tado de R$ 10.000,00 (Dez m i l  r e a i s )  para  o sbc io  
recém-admit,ido JONO MARQUES DE VASCONCELOS, cujo  pagamento f o i  
efetuado nes te  a t o ,  em moeda cor ren te  nac ional ;  PEDRO DE ALMEIDA 
MACHADO, c:edendo e t r a n s f e r i n d o  todas  a s  suas  quotas  de c a p i t a l  e 
demais d i r r i t o s  na sociedade pe lo  preço c e r t o  e a jus tado de R$ 
1Ci.OOCi.00 {T'ei; m i l  p e a i s )  para o sbc io  CARLOS ALVES POSCIDONIO, cujo  
pagamento f c ~ i  e fe tuado nes te  a t o ,  ein moeda cor ren te  nacional .  



O c a p i t a l  Soc i a l  que e r a  de CR$ 141.000,00 (Cento e  
quarenta  e  um m i l  c r u z e i r o s  r e a i s )  que após a  conversão iilone t ,ár  i a  
passou a s e r  R$ 51,27 (c inquenta  e.um r e a i s  e  v i n t e  e  s e t e  
cen tavos)  , tot-alment#e in t -egra l izado ,  e leva-se  para  R$ 22.000,00 
( v i n t e  e d o i s  m i l  r e a i s ) ,  sendo o  aumento de R$ 21.948,73 ( v i n t e  e  
um m i l  e  novecentos e quaren ta  e  o i t o  r e a i s  e  s e t e n t a  e  tr&s 
cen tavos )  i n t eg ra l i zado  n e s t e  a t o  da segu in te  forma: 

a)-R$ 8.014,02 ( o i t o  m i l  e  quatorze r e a i s  e d o i s  
 centavo^:) mediante aproveita.mento t o t a l  do sa ldo  da con ta  Lucros 

spensos ,  e x i s t e n t e  em 31/03/95 ; 
b)-R$ 12.947,93 (doze m i l  e  novecentos e  quarenta  e  

s e t e  r e a i s  e  noventa e  tr&s cen tavos)  mediante aproveitamento t o t a l  
do s a ldo  da conta  Reserva de C a p i t a l ,  e x i s t e n t e  em 31/03//95; 

c)-R$ 138,47 ( cen to  e  t r i n t a  e o i t o  r e a i s  e  quarenta  e  
e t e  centavos)  mediante aproveitamento t o t a l  do sa ldo  da con ta  

Reserva de Cap i t a l  C M, e x i s t e n t e  em 31/03/95; 
d)-R$ 508,99 (quinhentos  e  o i t o  r e a i s  e  noventa e  nove 

cen t avos )  .em moeda co r r en t e  nac iona l ,  ne s t e  a t o ,  pe lo  s8c io  Jogo 
arques  de Vasconcelos; 

e)-R$ 339,3S ( t r e z e n t o s  e  t r i n t a  e  nove r e a i s  e t r i n t a  
e d o i e  cen tavos)  em moeda co r r en t e  nac iona l ,  n e s t e  a t o ,  pe lo  sbc io  
Car los  Alves Poscidonio. 

4- Cl6usula 

O c a p i t a l  s o c i a l  6 de 22.000,OO ( v i n t e  e  d o i s  m i l  
r e a i s ) ,  representado por 22.000 ( v i n t e  e  duas m i l )  quo tas ,  no va lo r  
de R$ 1-00 (um r e a l )  cada uma, d i v i d i d a s  e n t r e  o s  sbc los  na s egu in t e  
proporçso: 

João Marques de Vasconcelos..13.200 quotas ,  no v a l o r  
de R$ 13.200,00.  

Car los  Alves Foscid6nio . . . . . . . .  8.800 quotas ,  no va lo r  
de R$ 8 .000,00.  

FarAgrafo bnico - de acordo com A r t .  " I n  Fine" do 
Decreto Lei número 3.708 de 10/011/1919, cada q u o t i s t a  s e  
r e sponsak~ i l i za  pe l a  t o t a l i d a d e  do c a p i t a l  s o c i a l  

A ge rênc ia  da Sociedade s e r 8  exercida  pe lo s  S8cios 
\ CARLOS ALVES POSCIDONIO e  JOAO MARQUES DE VASCONCELOS. o s  qua i s  

asãinam Individualmente p e l a  sociedade,  i nc lu s ive  con tas  bancá r i a s ,  
ca.bendo aos  mesmos a  representação da sociedade em ju i zo  ou f o r a  
d e l e ,  podendo nomear procuradores quando neces sá r io ,  f icando 
espresontnente veciado o  uso cfa f i rma em negócios a l h e i o s  aos  
o b J e t i v o ~  s o c i a i s ,  t a i s  como: a v a i s ,  endosos, f i a n ç a s  e  o u t r o s  a t o s  
seme l h a r ~ t ~ e s .  

6a  Claúsula 

O s  s d c i o s  CARLOS ALVES FOSCIDONIO e JOAO MARQUES DE 
VASCONCI3LOS t e r ã o  d i r e i t o  a  uma r e t i r a d a  mensal a  t i t u l o  de 
Frolabor~=s, cu jo  v a l o r  s e r 8  f i s a d o  anualmente de comum acordo e n t r e  
os sr5cirifi. 



O s  s 5 c i o s  c e d e n t e ~  d8o p lena ,  g e r a l  e i r revogáve l  
quitacPo.  declarando-se r e s p o n s 8 v e i ~  por todos  o s  d6bitos que 
vierem a. s u r g i r  or ig inadoe das  t ransaçõee  r e a l i z a d a s  p e l a  suciedade,  
a t é  a s  d a t a s  abaixo mencionadas, nas  s egu in t e s  proporções: 
Mauricio Fádua Souza - a t e  13.01.95 - 50% (cinquenta  por c e n t o ) ;  
João B a t i s t a  Ornelas- a t 6  13.01.95 - 10% (dez por c e n t o ) ;  
Pedro de Almeida Machado- a t é  06.04.95 - 10% (dez por c e n t o ) .  

Parágrafo  único- A responsabi l idade dos ce s s ioná r io s  por dkb i to s  
que vierem a s u r g i r  de t ransações  passadas é a segu in te :  
-Jogo Marques de Vasconcelos 
De 13.01.95 a 06.04.95 - 30% ( T r i n t a  por c e n t o ) ;  ba% Coa> 
-Carlos Alves PoscidBnio 53 
At6 13.01.95 - 30% ( t r i n t a  por c e n t o ) ;  E a < -  L )  p "2 
De 13.01.95 a 06.04.95 - 60% ( s e s s e n t a  por c e n t o ) .  L2 %GJt 

4b 

Continuam em pleno v igo r  a s  demais c l a ú s u l a s  do 
c o n t r a t o  s o c i a l  e a l t e r a ~ 8 e s  que não foram a t i n g i d a s  pe l a  p resen te  
al terarsâo.  

E assiin, j u s t o s  e coinbinados, firmain o p resen te  
instrumento em tr&s v i a s  de i g u a l  t e o r  e forma, na presenqa de duas 
testemunhas, devendo a p r imei ra  v i a  s e r  arquivada na JUCEMG para  que 
possa p r ~ d u z i r  o s  juricl icos e l e g a i s  e f e i t o s .  

Muzambinho-MG, 06 de Abr i l  de 1995. 

, - I 

"-Carlos( Alves PoscidBnio 

João ~ a k i s t a  06nelas  / 

2s y,""" '  

Pau Ana  aula MarGués S i l v a  
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&uaa,nbinho ,-4& . ~ ~ e . . . . . . . . . . . e e ~ l ~ W  .................. de 19,.f!.5- 

~79 e m  tasi." , ......................-............ da verdade. .................... /: 

C E R T I D Â O  

Ana Maria Rond ine l i ,  O f i c i a l  do c a r t ó r i o  de - 

R e g i s t r o  C i v i l  das  Pessoas  ~ u r i d i c a - s  d e s t a  c i  H 

dade de Muzambinho, Estado de Minas G e r a i s ,  - 

na  forma d a  l e i ,  e t c . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

CERTIFICO que a 6"lteração c o n t r a t u a l  f o i  - 

a rqu ivada  em c a r t ó r i o  em 22/05/95,  conforme ~ v e r b a ç ã o  no 06 no- 

r e g i s t r o  n9 0 1 ,  no Livro  IIBH dou f & . * * * + " + * " + + " r * * * * K * * + + X X + + i C i t -  

Muzambinho - M G . ,  22 de maio de 1395 .  

( OFICIAL ) 

Confere com o origmal que me foi apresentado, dou fé. 
Muzambinho, 07- 1 0 5 1 20 CP 5 

Pneu r n o i & ~ ~ /  fi~?n&m&i 
Ana Maria Rondineli - 1" Tabeliã 

- Valido somente com o Selo de Fiscalização - 
Valores por ato: Emolumentos: R$ 3,00 - T.F.J.: R$0,94 - Total: R$3,94 
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C E R T I D Ã O  

Ana Maria R o n d i n e l i ,  O f i c i a l  do ~ a r t Ó  - 
R I O  DE R e g i s t r o  C i v i l  das  Pessoas  Ju-  

a s 

a r i d i c a s  d e s t a  c idade  de Muzambinho, - 

Estado de Minas G e r a i s ,  na  forma da  - 

L e i ,  etc... . . . . , . . . . . . . . . . . , . . . . . . . . .  

a1 f o i  a 

05 no r e  
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SOCIECjADE POR QTJOTAS TIE REÇEbBN SABI L I  DADE LIMITADA 
""5 %ao4 - -- - -- --- 

ÇOCIEDAIjE RAIII(? --- RURAL MUSAMBINHC) LTPA NUZAMRINHO & 
r 7  > - 9  

Q \JAP;TA 4A%&EE% ALTERACAQ IC'ONTRATUAL 

0 s  abaixo a s s i r ~ a ~ : i í ~ s  ; C.4hLtZÇ (?171DA. )?r--asil.eirc). 
casado,  c o m e r ~ j  a n t e ,  n 3 t u ~ a . l  de ?luzarnI~inho, MG, 
nascido a  1 , ' ' l .  r e s i d e n t e  e  domic i l i ado  

,$AQJ n e s t a  cicilade a Fraga Pedr-o de Alcan ta ra  

o oy,&o b6. a 
Magalhães, 16 ,  p o r t a d o r  da cedu la  de inden t idade  

I. nwcJ~  ng M-79.171:). expedida p e l a  :';SP/M(3;, d e t e n t o r  do 
(h p?~: CFF no í,S63.SOC~.316-2C): ANITZCE AFAEECIDA GUIDA. 

k6a~~Qf6Q nfifi lili (@b d fCibC b r a s i l e i r a ,  casada .  comepciailt,e, n a t u r a l  de $@O *' 

*%I. Muzambinho. MC;, nasci.da a 31,/'1)7,'1942. r e s iden t , e  e  

$a@ domic i l i ada  n e s t a  cirlade A Fraca  Fbedro de 
Alcan ta ra  Magalhges. 16 ,  por tadora  da c6dula  de 
i d e n t i d a d e  n- M-588.577. espedida  p e l a  SSF/MG, 
de ten taora  do CFF ng 339.794.136-91: WILIAN FERES 
LEMOS . b r a s i l - e i r o  , casado.  p r o f e s s o r  
un ive r s i t ,Ar io ,  n a t u r a l  de [juro Fino.  MG, nasc ido  
a  21,í01,11Ci43, r e s i d e n t e  e  doiil icil iado n e s t a  
c idade  B Rua S e t e  de Setembro, por tador  da cedu la  
de i d e n t i d a d e  no M-676.435. espedida  p e l a  SSF'/MG, 
detentor-  do CFF ng O l i )  .407.236. -91 e  FAULc? 
FERREIRA DE CARVALHO. b r a s i l e i r o ,  casado,  
advogado. r a d i a l i s t a .  n a t u r a l  de Cabo Verde. MG, 
nasc idc~  a  21,,f'i:14,1'1933, r e s i d e n t e  e  r t o ~ i ~ i c i l i ~ r d o  
n e s t a  c idade  a Rua S e t e  de Set,enlbro, 890,  
p o r t a d o r  da cedu la  de ident , idade  n' M-119.160. 
expedida p e l a  SSF'.,,ZMC4, d e t e n t o r  do CFF n~ 
('1633.198, (l76-i37. resolverxm conf orrnt- i n s t . r u ~ Z o  
nurmativa 79/= , p e l a  maior ia  d a s  quo tas  de 
c a p i t a l ,  a . l t e r a r  o c o n t r a t o  s o c i a l .  mediante a s  
c l a f w u l a s  e  cc~ndiçfies  s e g u i n t e s :  

i carbi tùl  s o c i a l  que B !;R$ C t . O l .  (Hum c e n t a v o )  t o t a l m e n t e  
i n t e g r a l i z a d o ,  e l eva -se  p a r a  CR$ 141.000,00 (Cento e  q u a r e n t a  e um 
m i l  a r ~ l z e i r o s  r e a i s ) ,  sendo o  aumento de CR$ 140.999,9$) (Cento e  
qua.rent,a m i l ,  novecentos e  noventa e  nove c r u z e i r o s  r e a i s  e  noventa 
e  nove c e n t a v o s ) ,  i n t , e g r a l i z a d o  n e s t e  a t o ,  da  s e g u i n t e  forma: 
a )  CR$ 60.623,92 ( S e s s e n t a  m i l ,  s e i s c e n t o s  e  v i n t e  e  três c r u z e i r o s  
P e a i ~  e noventa e  d o i s  centa.vos1 mediante aprovei tamento t o t a l  do 
s a l d ~ i  da. c o n t a  Reserva de (2apita.1, e x i s t e n t e  em 31/'12/1992, 
h) CR$ 19.985.134 (Oezenove m i l ,  riovecentou e  o i t e n t a  e c i n c o  
c r u c e i r q s  r e a i s  e s e s s e n t a  e q u a t r o  c e n t a v o s )  mediarite 
agroveit.arfient,o t o t a l  do s a l d o  da  conta. Reserva de Lucros L i v r e ,  
exioter1.t e ern 31/12/199S. 
C )  CR$ 983-31  (Novecentos e  o i t e n t a  e d o i s  c r u z e i r o s  r e a i s  e t r i n t a  
e um cen tavns )  mediante aprovei tamento t o t a l  do s a l d o  da c o n t a  
Rese rv i  Yed. Imp. Renda, e x i s t e n t e  em 31/12,/1992. 
d )  559.40EI, 12 (C.ii~quent,a e nove mil, q u ~ t r o c e n t c e  e o i t o  
r r e a i s  e  doze r * e n t , a v ~ s  1 ,  mediant,e aproveit 'ainentc de p a r t e  
do na 1 i , ' - 1  ds c n n t a  Reserva C a p i t a l  C:ME, ex i s t en t , e  em 31,:'12,fJ1.CiCi2. 



MU~L~MBINEHO - 1MG 
Sr!C:IEDADE RATiIC) RCJRAL MUZAMRINHC) LTDA Mi..JZAMEINHO MG 

!? ! t ap i t>a l  S o c i a l  que F! de CR$ l41.i:)00,(30 (Centro e qlíaarent. e  
um cr73zf3iros r e a i s )  com a p r e s e n t e  a l t e r a q 3 o .  f i c a  a l t e r a d o  pa r a  
141.OCtO (Cento e yu.arenta e  urna rnili  quo t a s ,  no va.lor de CR$ 1 , O O  
(Hum cr l l ae i ro  r e a l  'I cada 12.m~. , d i ~ ; ~ ~ ~ ; r  ibi3.i(Jb.3s . entr*e o s  s d c i o s  cta 
s egu in t e  forma: 

Ca r lo s  Gir i d a  84.600 quot,as CR$ 84.Ei0O7O0 
Anirce Aaarecida Guida 28.200 quo t a s  CR$, 28.2U0,OO 
Wil ian  Fe re s  Leinos 14.100 quo t a s  CR$ 14.100,00 
Faulo Fe r r e i r a .  de C ~ r v a l h o  14.100 quotae  CR$ 14.100,OQ 

141.000 quo tas  (::R$ 141. 000, 00 

6 Unico - De acordo com o A r t .  " I n  Fine" do Decreto Lei  
número 3.708 de 10,/01J1919, cada yuot , is t ,a  s e  r e s p o n s a b i l i z a  p e l a  
t o t a1 ida í - I~  do c a p i t a l  s o c i a l .  

A ge renc ia  da  Sociedade s e r &  exe rc ida  p e l a  Ç6cia ANIRCE 
APARECIDA CXJIDA. a  qua l  a s s i n a  individualmente  p e l a  sociedade.  
cabendo a mesma a  r e p r e ~ e n ~ a c a o  da sociedade em j u í zo  ou f o r a  d e l e ,  
podendo riomear procuradores  quando nece s sa r i o .  f i cando  expressamente 
vedado uso da  f i r m a  em negbcios  a l h e i o s  3.08 o b j e t i v o s  s o c i a i s ,  
t a i s  como: a v a i s ,  endosos. f i anca s  e  ou.tros a t o s  seríielhantes. 

Clai3sula 

Crlntinuilm em pleno v i g o r  as demais c l i lbaulas  do c o n t r a t o  
s o c i a l  r ~ l t e r a ç b e s  que nâo foram a t i n g i d a s  p e l a  p r e sen t e  a l t e r a c ã o .  

E assim, j u s t o s  e  combinados, f irmarn o  p r e sen t e  ins t rumento  
em tr&s v i a s  de i g u a l  t e o r  e  £orrna, na presença. de duas testemunhas.  
devendo A p r ime i r a  v i a  s e r  arquivada na. JUCEMG pa.ra que pose% 
p roduz i r  o s  j u r i d i c o s  e l e g a i s  e f e i t o s .  



C E R T I D Ã O  

Ana Maria Rond ine l i ,  O f i c i a l  do:  

C a r t ó r i o  de R e g i s t r o  C i v i l  das-  

Pessoas  ~ u r i d i c a s  d e s t a  c idade  - 
I de Muzambinho, Es tado  de Minas:- 

G e r a i s ,  n a  forma da  l e i ,  e t c . . . .  

CERTIFICO que confrontando as a1 

t e r a ç õ e s  do r e g i ' s t r o  no 01  do Livro1IBl1 , v e r i f i q u e i  que a - 

p r e s e n t e  a l t e r a ç ã o ,  n a  r e a l i d a d e  é a q u a r t a  a l t e r a ç ã o  e  não a 

t e r c e i r a ,  como cons tou  no r e f e r i d o  documento, f i c a n d o ,  em con - 
s e q u ê n c i a ,  a rqu ivada  n e s t e  C a r t ó r i o  conforme ~ v e r b a ç ã o  no 04 

no r e g i s t r o  no 01  no Livro  I I B U  dou f & . + 3 C + + * * + + + * * * * * + * * * * * * *  

\ 

MUZAMBINHO - MG., ,  26 de Dezembro de 1994. 

Am mG,,,,í,o\/ l~0&& 

. - 

- . j ;  , $  i I 
r ' 1. . 

I - Válido somente com o Selo de Fiscalização - 
Valores por ato: Emolumentos: R$3,00 - T.F.J.: R$0,94 - Total: R$ 3,94 



Os abaixo aesinados; CARLOS GUIDA, b r a s i l e i r o ,  casado, c o q  
c lan te ,  n a t u r a l  da Aluzambinho, MG, naec do a 19/02/1932, res iden te  e 
domic i l i ado nesta c idade è Praça dos Andradas, 16, por tador  da cédy l e 
de Ident idade nQ M-79.170, expedida p e l a  S e c r e t a r i a  da Segurança P u b l i  
c a  do Estado de Minas Gerais, de ten to r  do CPF nQ 063.200.316-203 PAULO 
FERREIRA DE CARVALHO, b r e s i  l e i r o ,  casado, advogado, r a d i a l i s t a ,  natu-' 
r e i  de Cabo Verde, MG, nascido a 21/04/1933, res iden te  e domic i l i ado  @ 

nes te  c idade Praqe dos Andrada., 07, po r tado r  da cádu I a  de i den t  ida* 
de nQ M- 1 18.160, exped i da pe l a Secre tar  i a da Seguranga ~ ; b  l i c e  do E s t s  
do de Minaa Gerais, de ten to r  do CPF nQ 063.198.076-87; W I LIAN PERES LL 
MOS, b r a s i l e i r o ,  casado, p ro fesso r  u n i v e r s i t á r i o ,  n a t u r a l  de Ouro F i n ~  
MG, nascido e 21/01/1943, r e s i d e n t e  e domic i l i ado  nes ta  c idade à Rua 
Sete de Setembro, po r tado r  da cgdu I a  de ident idade nQ M-676.435, expe- 
d i d a  p e l a  S e c r e t a r i a  da Segurança PÚbl i c e  do Estado de Minas Gerais,_ 
t e n t o r  do CPF nQ 010.407.236-91 e ANIRCE APARECIDA GUIDA, b r a s i l e i r a ,  
casada, comerc i ante, n a t u r a l  de Wuzambi nho, MG, nasci  da a 3 1/07/1942, 
r e s i d e n t e  e domici l i a d a  nesta c idade e Praqe dos Andradas, 16, po r tado  
r a  de cédu I a  de i d a n t  idade n;sero M-588.577, expedida p e l a  Sec re ta r i  õ 

da S s ~ u r a n p a  P;bl i c e  do Estado de Minas Gerais, de ten to ra  do CPF n;me- 
r o  339.794.136-91 , Gnicos sóc ios  companentes da sociedade p o r  quotas ' 
de responsabi l idade l im i tada,  que g i r a  nesta prapa sob a denominapzo 
s o c i a l  de SOCIEDADE RADIO RURAL MUZAWBINHO LTDA., sediada nesta c idade 
à Av. Dr .  ~ t d r i c o  Luz, nQ 153, com r e g i s t r o  arquivado na JUCEMG sob na 
424.357 em 22/08/1977 e Ú l t i m a  a l te rep80  sob nQ 643.690 em 21/09/1984, 
I n s c r i t a  no CGC nQ 19.311.927/0001-70, de comum acordo r e ~ o l v e r a m  a i s  
r a r  o c o n t r a t o  soc ia l ,  mediante as cláusulas e condições s e ~ u i n t e s r  

Coe r presente s 1 te ração houverem as eegu i n t s s  t rans ferGnc i- 
as de quotae da c a p i t a l :  
a) - Pau l o  F e r r e i r a  de Carvalho - t r a n s f e r e  1 12 (cento e doze) quotas*  
de c a p i t a l  pa ra  Ani rce Aparecida Guida, p e l o  preço c e r t o  e a justado de 
G$ 140i0Q0 (cento e quarenta ni l c r u z e i  roa), c u j o  pagamento f o i  e f e t u o  
do nesta ato, em moeda c o r r e n t e  nacional;  
b) - Paulo F e r r e i r a  de Carvalho - t r a n s f e r e  42 (quarenta e d u a ~ ) ~ u o t a e  
de c a p i t a l  pa ra  Car los Guida, p e l o  preço c e r t o  e a justado de G$ 25.000 
(v i p t e  e c i nco m i  l cruze i ros), c d  j o  pagamento f o i  efetuado neste ato, 
em m e d e  c o r r e n t e  nacional  ; 
c)  - W i  l i e n  Peres Lems  - t r a n s f e r e  154 (cento e c inquenta e quatro)  
quota. de c a p i t a l  para  Car los  Guida, p e l o  preço c e r t o  e a justado de ' 
G$ 160.000 (cento e sessenta m i l  c ruzei ros) ,  c u j o  pegamento f o i  e f d u ~  
do neste ato, em moeda c o r r e n t e  nacional .  

- II - 
O Cap i ta l  a o c i a l  que á G$ 660.000 (se iscentos s sessenta m i l  

eruxcr i ror )  .&otslrasntr I nkeg~al l zrado, s leva-me papa ~ c $  ll5.006,66P0 ((;PuO& 
ze m i  lhGes de cruzei ros) ,  sendo o a u w n t o  de 0-# 14.340.000 (quatorze ' 
m i  l hões, t rezen tos  s quarenta rni l c r u z e i  r o s )  i n t e g r a l  izado neste ato, ' 
da segu in te  formar 
a) - G$ 5.567.329 (c inco  milhões, quinhentos e eessenta e se te  m i l  tr2 
zentos e v i  n t e  e nove cruzeiro.) m d i  ante aprove itemento t o t a l  do sa l -  
do de conta  Lucros Suspensos, e x i s t e n t e  em 31/12/1983; 



* 

b) - 0.8 78.392 (setenta e o i t o  m i  I, t rezentos e noventa e do i s  
roa)  arsdi ante aproveitamento t o t a l  do aaldo da conte Reserva de 
Fgo do I w o s t o  de Renda, ex is ten te  em 31/12/1983~ 
c )  - 0.1 5.294.081 (cinco m i  lhõea, duzenros e noventa e quatro m i  I, OL 
t e n t a  e um C P U Z ~ ~ P O ~ )  mediante aproveitamento t o t a l  do saldo da eonta 

% Reaerva de Capital ,  s x i  .tente em 3 1/12/1983j 
e 
P d) - 0.8 2.040.120 (doia ni lhões, quarenta m i l ,  cento e v i n t e  c r u ~ a l - ~  

(I"; a 
% \  

roa)  em moeda corrente nacional, neste ato, pe l o  sócio Car 10s Gu ida~  

.$ $ $ e) - Cr$ 340.019 ( t rezentos e quarenta ni I ,  dezenove cruze i ros)  em - 
Q+$ da cor rente  nscional, neste ato, pe lo  sócio Paulo Fe r re i r a  de Carva-e 
CJ ?.$ ,!' % lho3 k-°.i .,' ,c", 2 

% &I;$:$ f)  - G# 340.019 ( t rezentos e quarenta m i  I ,  derenove c ru re i r oe )  em nio_ 
.,C, e\L ' da cor rente  nacional, neste ato, pe lo  .ócio W i  l l an  Peres Lema] 
i I ,  ' *I', 

. i : " -, 'C 
9) - C.$ 680.040 (seiscentos e o i t e n t a  m i  l e quarenta crure i ro i )em mo2 

1 
.L) 3 
h, 7 r da cor rente  nacional, neste ato, pe la  @&ia Anirce Aparecida Guids. 

-1 Devido as d iversas e l tsraFgee cont ra tue i  s hav i das, os sóc ia 

,o\ de comum acordo, resolveram conso l idar  o cont ra to  socia l ,  passando a 
Sociedade Rid io  Rural MuzaFnbinho Ltda., ser reg ida pelas eléusulea e 
condições a se9uira 

A soc iedade donomi na-se SOC I EDADE RADI O RURAL NUZAMB I NHO * 
LTDA e t e m  como f i na l i dade a execuq:o de ssrv igos de rad  i od i fueeo so- 

6 nora em geral , quer do onde. mgdi es, frsquênci e modulada, icm e imagem 
( t e  lev f aao), ondas curtes, ondas t rop ica is ,  medi ante a competente au- 
t o r i r a o 8 0  do ~ i n i s t é r i o  das ~ o n u n i c a p ~ e s  e seus demais orQéos, na F- 

\me da Lei  e da ~ e g i s l a ~ á o  vigente. 

Os ob je t i vos  expressos da sociedade serão as transrni ssoss @ 

de cs ra te r  educetivo, c u l t u r s l  e informativo, promovendo-se pbre le la-  
mente as a t  i v  i dades a r t  f s t  ices  e de pula I l c  i dada c o m r c  i a I para os f i ne 
de sue manutsnção e nw l hor dimc?nsionanento da empresa, 

A sede e f o ro  de Sociedade tem como endereço, Av. Dr.  A@ 
r i c o  Luz, 153, na cidade de Mutembinho, Eatado de Minas & r a i e e  

A eocisdads é cons t i t u i da  para v igo ra r  por prazo indetermir  
nado tendo In ic iado  suas atividede. em 28/07/1977. No caso de sua wep 
tua1 I iqu l  daqao, observar-ae-;o oa d i spoe i t  ivos cont idos em Lei. 

U 
A eociedade, por todos os seu. sócio., expressamente se o b r i  

ga e neo e fe tuar  qualquer a l t e r a ç ~ o  neste Contrato Social, aen gus tg 
nha para isso, ob t ido  a pr;vla e necesst r ie  eutor izap;~ dos orgeos 
coapatentes do ~ i n i i t g r  i o  da. ~omunicações. 

w 
As quota. ~ e p ~ ~ a e n t s t i d a w  do C i p i t a l  Soolal, rao ~nmli.n&-i 

v e i s  e irseaucionaveis d i r e t a  ou i n d i r e t a m n t a  a estrangeiros ou e psz 
Boas j u r  fd  i cas. 

A sociedade se compromste a cumprir ondieposto em todas as 
Le i s, Dsssretoe, Regu l amntos, Por tar  i as e dec i soes emanadas ,-, do M i  n i  e- 

Pnnfcarp rnm O UI'~C~IIICLL que nle,fòi 
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t é r i o  das ~omunicapões e de rn aeus demal. org;os, .* v igentes ou a vi$@b@ 3 
referentemente l eg i  s l açao de rad iod i  fusao em g e ~ a i f i ~ ~ ~ ~  h l0 @ri,i!, n;yfi&s YJ 

J 

8a ~ l i u s u l a  AU~J ibTgi-íIa ~;lo:~a'lvrz/í 

A sociedade neo poderá deter  concessões ouiliffvAd 
executar os serv ipos de r a d i o d i f u a ~ o  em todo o Pafs, a1.m dos I im i tes  
f ixados no A r t  i go 12, do Decreto 236 de 68 de Fevere i r o  de 1967, 

O c a p i t a l  soc ia l  ,000.000 (quinze m i  lhGes de cru- 
ze iroa),  representado por 15.000 (qu i nze m I  I ) quotas no va lo r  nomi na1 
de G$ 1 .O00 (hum m i  l cruze i roe )  cada uma, totalmente i n teg ra l  i rado,na 

N 

seQu i n te  proporçao t 
l 500 quotas 66s 1.500.000 
9.000 quotas Cr$ 9.000.000 

Cr$ 1 .500.000 

Tot a l 1 5.000 Guot as 

$ 6~ ICO - de acordo com A r t .  l n  Fine" do Decreto Lei n&ie- 
r o  3.708 da 10 de Janeiro de 1919, cede quo t i s t a  se responsabi l iza p g  
I a  t o ta l i dade  do e e p i t e l  .social. 

N *  

As quotas sgo i ndiv iduai  s e m  r e  l esao a soc iedsde que, para. 
cada uma deles, sQ reconhece o p rap r i e ta r i o .  

A sociedade seré admi n i  s t r e t a  pe l e s6c i a-guot i s t e  AN IRCE @ 

APARECI DA GU I DA no exerc f c  i o  da funieão de d i retora-gerente, cabendo- lha 
gest;o de todos os ne&c l os  soc i a i  s e oonerc i i s, bem como a repres- 
tepão da sociedade em j u l x o  ou fora  dêle, para que dispensada e p r e r  
taC" de cauFGo. 

A t f t u l o  de dPro-Labore, a s6cia d i retora-gerente ANIRCE " 
AP4RECIDA GU I D A  t e r á  como remunsrap&o, a guant i a  f ixada ,V pa los  sócios, 
a te  o l im i t e  de dedupão Tiscal, p rev i s to  na l e ~ i s l a g a o  do I - ; . - - t o  dc 
Renda e que ser; levada e conta de despesas gerais. 

Nenhum dos sócios ceder par te  ou t o t e  l i dòde de suas 
quotas B t e r c e i r o s  estranhoe à soc iedade, sem antee oferece-lae aos ' 
denai JS s6a io., que tereo serpre preferânc i a na aqui s içGo d e i  memas. 

Para os cargos de $dminiotrsdor, procurador, locutor  e resp 
pon.&ve l ps l as i nate l apGes tecn  i cai,  somente se r to  admi t i dos bras i l e i  
r o s  netos. 

8 sÓe i0 q u m  qu i aec SQ cst i r s r  da roc iadsds, d s v e ~ b o m u n  i -" 
car  assa intançao aos reyanescsntea com uma antecadencie de 60 (ses-' 
senta) dias, à spoca ser& f e i t o ,  entao um balanqo *era1 e apurados os 

N 

seus haveres, os mesmos eer-lhe-ao pagos em prazos a sere! estabeleci 
dos en t re  as partes. Se acusados P r e j ~ k ~ s ,  OS mesmos serao ~ u p o r t a - o  
dos srn idgnt  ices condi çÕes. 

16@ c láusu la  P7rii.TTI,c~~a~ ALV fkdr '9 
n nriamut que rnefoi 



Lu /'&r 7 i : . P ~ ; : ~ J ~ ~ I C J I  

@ y c  {rrhii 
~ a z ~ / ~ ~ ~ i l i , t a ~  e) MG 

Em caso de faleciatento de qualquer um dos socios a socleda- 
de, não disso lver-se-;, podendo cont i nuer en t re  os remanescentes e os 
herde i r o s  ou sucessores do @do cujasa mediante a competenta el terapeo 
con t ra tua l  e a autorizapeo pr;via do ~ i n i s t i r i o  de. ~ o m u n i c e ~ ~ e s .  Se 
os perda i r o s  ou sucessores não desejarem fazer  par te  de soc iedade f a r  
as-a um Ievantamnto de seus haveres, a o pagamento dos mesmos sera @ 

f e i t o  na forma e s t i t u l d a  na c lausu ls  décima quinta, do presente ins-, 
t r umn to ,  r e t r o t r a n s c r i t a .  

§ GNICO - Ident i co  procedimento ser; apl icado a qualquer 
dos sócios que f i c a r  le~a lmente.  

A 31 de dezenbro de cada ano, levantar-se-; um balanqo ~ e r d  
das a t  lv idades de sociedade, se lucros forem apurados, e l es  sere0 d i -  

a 
v ld idoa ent re  oe sócios, ne proporçao dae quotas de que s i o  poseu ido- 
res. 

m 

ÚNICO - Se acusados forem pre ju l ros ,  os mesnos serso co-@ 
bc r tos  através de nova i n tegre l  i zsçao do c a p l t a l  socie I, c u j a  eubscrL 
são B B P ~  f e i t a  sm par tes  proporc ione is  ao a a p i t a l  de cada um, pe los  e 

sóc ioa de an t  idade. 

U 

Os casos neo p rev i  atos no-presente cont ra to  eoci a l  , serao @ 

reso lv idos  de acordo com o que diepoe a Lei  3.708 de 10 de jane i ro  de 
1919 e a Lei 11.726 de 13 de j u l ho  de 1965, que r e ~ u l a m  as sociedade8 
por  quotas de responsabi l idade l imitada. 

Os sócios de comum acordo elege: o f o r o  desta cornerca de M g  
zaibi nho, MG, pare e o l u ç ~ o  de quaisquer duvidas ou c ~ n t e s t a ~ õ e a  que 4 

por  ventura venham a s u r ~ i  r na ep l icapao do presente cont ra to  
E assim, juetos  e comibnados, firmem a presente instrumento 

em 03 (trs^s) v i a s  de igua l  t e o r  m forma, na presenpa de duas testemu- 
nhas, devendo a p r i m i r a  v i a  ser arquivada na Junta Comercial do Estg 
do de Mines Gersie, para que possa produz i r  os j u r f d i c o s  e lega is  e F 4  
toe. 

b i  nho, MG, 28 de setembro de 1984 
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Confere com o ori@ que me foi apresentado, dou fé. ,TAl~wxNH8P - 
Muzambinho, CIY / O bÍ &ooe1 

P V Q ~ /  M w c h l  <&fi($Cl&j +O.. 
Ana m i a  Rondineli - la Tabeliã $$.hQ!?+@' 

- Válido somente com o Selo de Fiscalização - @- &Q6?, e ,%12.58 .dQ 
Valores por ato: Emolumentos: R$3,00 - T.F.J.: R$0,94 - Total R$ 3,94 Cd"r'8,x~, :fh @e $3, $0 +"YC ' , . i . eVg \~%~ o$ oiio+- .$"\a O 
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c5 q I,,. L.. .+ CGC(F1F) 19.31 1.927/06301-70 & , ;;?CL$*$$I~ 0 I' 
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; : >  6 %  (.+" ., " t"~' 3, - 
ÇUCl LDADt  ~ Á D I  O I U H A L  MUZAMBI NtlO LTDA 

$p% p+cl, t$* * 

,$$(i' PAULO F C F Z H ~ .  1 K A  PC CAIJVALIIO, b r a ~ i  I a  i ro ,  caaado, advnc, 
gcsdu, realdente à P p q a  dos Ancfrodas n@ 07, e m  Muzambinho, MG, ' 
por.tiiclor do C I C  nQ 063.198.076/87 Çarte i r u  da Ident i dede n5rnern8 
138360, expedido pe l e  SSP/MG; 

C A R L O S  GLI I D A ,  bree i l e i vo ,  ceoaib,  eosierci entoe ves i detrte f ;  Pra- 
ç a  C I O S  Anrlraçfe~ nQ 16, enl  MuzoniL i nhr), MG, portiicior- tlo LI C nQ 
O G 3 . ? O @ . 3 1 6 / 2 ~ p C r ~ r t c i r o  de Idcntidtidc;~ n9 79,170 é~pedida p e l a  @ 

t;SP/MG; 

W I  L l A N  PEWCS LEMm, b r a e i  l e i r o ,  casado, profeassor, re&iclcnCe i 
Rue, S e t e  de Setembro, em Muzambinho, MG, p o r t a d a r  do C I C  n;nir*ro 
0 1 0 . s ! 0 7 . 2 3 6 / g ~ c a r t : ~ i r ~  de identidade nQ 67643S8 expedid~ p e l  .i 
SSP J E : G J  aLcioci cornponenteo de Soci edada, ~ h i o  Rrira l Murcinbi nho" 
Ltdn, reg is t reda ns Junto Comercial do Lstwdo de Minae Gore is  
sob nQ 4 2 4 * 3 5 7 r  em 22/08/1917, reso lvem de comuni acordo e f e t u a r  

- e prt.sente B I  t e r e s &  runtraku.1, r d l a n t o  as c1 áusula. segui nts: 
V 

A&=. t I @ )  - Continua o denomineç& 80c/3I de SOClfGADC RÁ- 
111 O I2URAL MUZAMBINHO LTDA, com sede Av. D r ,  ~ m G r i c o  Lu%, 153, 
n e e i t ~  cidade de Mussmbinho, SIG, 

2 @ )  - Continua o o b j e t i v o  de transrnias& de caráter ' 
cdwcat ivo,  cultural e iní'ormnt i v o ,  promovendo-se psrala lsrnente, 
as at iv idades csrtfitiese, e de publicidade comercial  para os f ins  
da  sus nsnutensgo a mo1 her dimenaionijmento das empresas.  

3 9 )  - Continue o prazo da d u r q õ o  indeterminedu, e kz 
V G  QPU i n l c i o  em L2 de agosto  ds 1977. 

+:R) - &esta de ta  o S r .  Ckwloe Guidn t r a n s f e r e  20 ( v i g  
t5) quotas nu valor  de G$ 2Q.0@08@0 ( v i n t e  ni l c ru re i roa ) ,  ao ' 
soc io  o r a  admitido na Sociodede, Srs ANIRCC APARECIDA GUIDA.br4 
siloire, camada8 do lar, nascida ~ C ) B  l$?/Q2/1932, residente B 

r Prnca dos Andredas, 16, e m  Nuxatnbinho, MG, p c r t a d o r a  cio t t t u l o '  
do e l e i t o r  n@ 49708@ expedido p e l a  178, zona c l e i t u r o l  de MG,em 
Q4/07/1962. CPi? nQ 339,794,136 - 91. 

58) - Na cf&. tsu la  ~óc la ia  Segunde, a & c i o  D i r c t c ~ r - G e *  
rente Carloe Cuido, d e i x o  o cargo,  que poseara s ser  enercido a 
p a r t l c  deata, p e l e  Sra. Anirce Aparecide Guida, que t e r ;  como 

i*r 

rcmuneraçao, a quantia f ixuda pelos sócios, a t6  o I i m i t a  de de- 
d u g ~ u  f i eca l ,  previeto no legislafGu do Imposto de Renda. 

6 a )  = O capital da Soeiedada continua o nieeraf SB 

GS 6b0.000,OO (saiscr?ntas~i e sessenta m i l  c ruze i ros) ,  dividldo ' 
ea 660 ( s e ~ c e n t u r  e seaoente) quotas no v a l o r  nominal de 8 

G$ I,Q00,00 ( m i l  cruzctir*os), cads urna, subecr i ta  s intcgrõlize- 
elas enr no+de corrente no pefs,  enl suas tuta1 idadee neste ato, ' 

a 

senda, G$ 600.000,00 (sei acentuo m i  l cruzeiroe) para inotalaçao 



de utnn emisaore de ~ a d i o d i f u s & >  eunorn e m  F# (fraquêncis modula 
de), na seguinte proporqaor 

PAULO TEKP C I R A  DL CARVALHO 220 quotas  C$$ 220.000,00 
.,%L, , 

CARLOS GUliJA 
\a% (r' 

200 quAtiis .Cr$ 200.000,00 . . - *%.L ,'Oq+ 
: b, <.c -459 % 

\ < I  L I A N  PLRES LEMOS 220 quota8 Cr$ 220.000,00 ru,t,J,L2 $ 
Q" 

AN I RCC APAHEC I OA Ctl I DA 20 quotus  ~ r $  20.000,00 Gi3 %qJ 

7 a )  - A rnsponsabi t idncle d o s  sLcius, f in i i tada a irri- 
portcncia t o t a l  do c a p i t a l  social, 

D 

e4 
8 @ )  - 11, demais clóusulas nso morllf'icri<las nes ta  a1tr- 

rwqao, cont i nuam i nel tersdas. 

i, por ostarem assim juotoe o cuntratadoe, assinam a 
prceiotite elteraqGo r y 0 3  (t&s) v i a s  dc igual t e o r  u forma. 

I r a y l i  in. p a i  r:.:o r a g i r i i v l ~  I 



~ O W ~ I O  do I{' ~fiçICio h ieTatm 

. d -- <,Ul/+/% 

,MKTZA 1MAINB8 - MG 

fino,/ M W &  t % ~ ~ i r & & /  J & t ~ ~ ~ ~ ~ ~ l c n ~ n O  
Ana Maria Rondineli - 1' Tabeliã 

N ~ A A  7 5 4 8 2  - Válido somente com o Selo de Fiscalização - 
Valores por ato: Emolumentos: R$3,00 - T.F7.J.: R$0,94 - Tohl: R$3,94 



~~~,;~:~lavxs%ilNHO - 49~-..~ 

\ '  A L T E R A Ç X O  C O N T R A T U A L  

L T D A ,  

BI: , , :IiiA D : Ch!iVilUiO, i>r:lriiloiro, clocldo, c a v o ~ n d o ,  ror:i<lanto e Praça don h n d r . i l n u  n/n om h ~ z n n b i n h o  MG, por-bdor do CIC 0L3.198.076. 
B onrljoin-> (10 i d m t i d n ù e  1GOLZO cxpodidi-J poln SSP/I~C; 

ChILM. GLJiOA, b& o i l o i r o ,  cfionclo, . comorcicnto, reoid.en.l;e Ljrjçn dos  
Anclrncl-i n rr,/'n CRI i.:uznril7.)inho f;G, port:~dom~ do C I C  OG3.200.3$6 c c + ~ r t o i x a .  
do i d  sntid.ir? c 73.170 axpedid:-r, poln SSP /~~@;  t g 

@i \?ILIADT P E t \ i f ,  Lld'rbS, b r - a i l o i r o ,  cn.a?clo, proi'oa:;or, r~a:icicn.t;s ? Rvoni- 
da D r .  iirnb3-ico 1,uz 337 om ltTulu:::~ubirilio9 IIG, portarior do CIC 010,407.236 
e 0:3rtoi-r- (?e idnnicid~.do 676435, oxpsdid:-, p o l ~  33J./rdG, aóc ios  compo- 

r> nontao c1:j : 3ocieiilrlo IIq'cki.o 'knl  1v7ut:ainbinho Ltcl,,. , reg ic t r r ;  Ar)  nq junta 
ci:raercinl fio ItTG sob n Q  424,357, em 22.08.$37761'rosoivorn do comm ncor- 
do ~?-f.r?%~~~?r pr~rente ~ ~ l t e r r l Ç ? o  contr~.lu.~-l_ nsdi~nt-8 nc! c l r ~ ~ a a ~ f i l a  se - 
@ a n t e s :  

) Con-bimi*i h onominaçuo a o c i ~  2 (1 Q SOCI?;DllD U RPI)10 llUTLA L ltíU:SM,n3ZT'JII0 
4: LIDA, com ii?*1e '1 Av, lir. hnt&ico Luz 153 n>çljc7 cidlclc ,)e ifiuzmliiiiho MG. 

2s ) Continii.3 O où jc%iva.de .trnnsmi:.sl% de c;lr t o r  oduc;i t i v o ,  c l j l t l u ~ l ,  
i n f o ~ l l .  -tive, pr01ilov-~ndo-BC p i ( m l o l c ~ m ~ n t ~  : > ~ 3  n"r;vidndor;.j 0 2 r - t i  a t i c n s  
do pu.blicld:~do comerc ia l  pm. os  f ins  de su.3 m n z ~ t e n ç ~ ~ o  o J~O-UOT di -  
n s i o m n o n t o  8'1 oraprew. 

i? ) Coaztinuva o pr-zo d.e dw:.gro inrlotormin:~do, o tcvo  sou i n i c i o  e ~ n  
,do Agosto do 1977. 

) O c ~ p i  tnl a s c i n l  que l n t e a  orn de 350*000,00 ( t r szon- tos  e cin- 
on ta  m i l  cn izo i roo) ,  f i c a  n c n t c  5 t 0 g  numontlclo p:irl GG0.000,OO - 
o l a c o n t o i  c sonoon-h m i l  c r u z o i r o s )  ropreaonta.do poS GGO( ae iaosn tns  
ssosentq luo-l;,?o) no v a l o r  nomim.l cio C& 1.000,00(f1w~ a i l  cm':oiroa)  

&' dn mn., ni'baori-l-a a inljo,mlizadns ora rnoocln cot3roni;o no p : l ~ ~ $  ea m w  
taliclr doc~ n e ~ L 8  a t o ,  sondo, 

A ~ E ~ T B C ~ A ~ A O  
Confere corli 0 original. iiUC r n ~ j a i  

L.. -1 ,, ,:,,, , t,; 



~$600 .000 ,00  ( SEIYC~ ' I :OS  FilIL CRUZ :<IROS) pfira ina%a1aç!k de uma e- 

mlaoom de ~ d i o d i f h ~ o  sonora em ondas medias e cr$G0,000,00(ses- 

contas mil cruze i ros )  pam ins-balação de wna emissora de r ad iod im-  
N 

sao conom do m d i o d i f u 6 0  ern ~ (d i7oquenc i a  modulada), na ae&n - 
t e  proporçgo: 

PAULO PE1i"I:IRA DE CRRVAUIO -- 220 yuot;tzs cr$2 20.000,00 

CARLO:; CUIDA .220 quo-tna cr$220r000,00 

\5JILIAFJ PERES FXMOS 220 quotas cr$220.000,00 

59) A rosponsatiilidade doa sócios,  & l imi tada  a Brnpo~tancfa t0-t;aã 

do capi . tal  aocia l .  

GQ) ha d e m i a  c l n u m i a s  ngo modiiicadns nesta al"craçZo, continu- 

a m  i1mltom,d~~~1. 

E, por os-liarem assim juato  s c ~ n t r n ~ a o s ,  nn~ inan l  n proae~i te  

nl  f&a4çi?o em 4 v L a ~  do igual t e o r  e f o r m a  

hioz&&a\ 1 2  de maio do 1.978 

JOAO BfmQ'FA t\OMMO 
,/- J 



C E R T I D  

"-g h .- Q 

iLt 2 &< g.( ., ,*q '- 
g 6, i:;: R k!; 6ysa 

Ana Maria Rond ine l i ,  O f i c i a l  do- 
i 

c a r t ó r i o  de R e g i s t r o  c i v i l ' d a s  - 
Pessoas  ~ u r i d i c a s  d e s t a  c idade  - 

de Muzambinho, Es tado  de Minas - 
G e r a i s ,  n a  forma da  l e i ,  e t c . . . .  

CERTIFICO que a 1"1teração con - 

t r a t u a l  f o i  a rqu ivada  ein c a r t ó r i o  em 26/12/94,  

conforme Averbação no 01  no r e g i s t r o  no 0 1 , -  

no Livro IlBIl dou f é  iC i t+++i t+ i t i t i t++*x+* i t++ i t+ i t  

Muzambinho- M G . ,  26  de Dezembro de 1 9 9 4 .  
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Fd"IiJW3 PIi',:r:':rIEi!h D7: ClZ3VA.XJi0, hmnllolm, cnmciars, acl.va~<~xilo, roa&a%aa* 
t n  &, Prr;içrt doa Anttmdiia 8,111 ara. Pil~a~nbltaxo, EaZ;níio f l c ?  2fiiacle Gox%iaO 
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W:1:T;Zt2iJ 24$ on-l;ra a$ a ria ncslàzor fom 4.e ilároç70 por 
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,; ' ' SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 Page 1 of 2 

Governo 
*&w?aa L r.81.m 

@ Menu Pr inc ipa l  

Consulta Geral - OM 
Identificação do Canal PB 

UF: MG 
Município: Muzambinho 

Freqüência: 1070 kHz 
Classe: B 

Dados da Entidade 
Entidade: SOCIEDADE RADIO RURAL MUZAMBINHO LTDA 

Nome Fantasia: 
NO Estação: 322323487 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 
i3 Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 119311927000170 ( 4  

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 04008019570 
CNPJ: 19.311.927/0001-70 

Situação: Entidade não possui débitos 
Último 

Licenciamento: 

Razão Social: SOCIEDADE RADIO RURAL MUZAMBINHO LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

UF: MG 

Fax: 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 37890000 Logradouro: AVENIDA DR. AMERICO LUZ 

Número: 153 Complemento: Bairro: CENTRO 
Município: Muzambinho Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 13 35712399 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 37890000 Logradouro: AVENIDA DR. AMERICO LUZ 

Número: 153 Complemento: Bairro: CENTRO UF: MG 
Município: Muzarnbinho Distrito: SubDistrito: 

Telefone: ( Fax: E-mail: ~radiodopovo@sulminettcomrnbr 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 7 1  Data Publicação ~2310811989 1 
Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 159621 
Data Limite D Número do Processo: 10 Instalação: 

I 4 

Fistel: 104008019570 1 
Documentos Emitidos 

Atualiza~ão de Documentos 
No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

1 1 9 3 4  4 ' IEEZEl ~ransferência 4 



S R .  - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 

I../ 

-C'> íiti&ca,- -_ (4 

Indireta w:, Q e. i' 

r 1 1 5 / 0 8 / 1 9 7 9 1 4  123/08/19_791 Outorga 4 

pzql 4 4 112/03/1990 Renovação 4 

m 4  4 ( 2 - 0 / 1 1 / 1 9 9 2 1 4  Renovação 4 

El Característica da Estação Instalada 
El Dados do Licenciamento 
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;+i$-& Destaques do Gover 

& Menu Pr inc ipa l  r 

Consulta Geral - OM 
Identificação do Canal PB 

UF: MG 
Município: Muzambinho 

Freqüência: 1070 kHz 
Classe: B 

Dados da Entidade 
Entidade: SOCIEDADE RADIO RURAL MUZAMBINHO LTDA 

Nome Fantasia: 
NO Estação: 322323487 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 
O Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: ~19311927000170 ( 1  

Razão Social: SOCIEDADE RADIO RURAL MUZAMBINHO LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 04008019570 
CNPJ: 19.311.927/0001-70 

Situação: Entidade não possui débitos 
último 

Licenciamento: 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 37890000 Logradouro: AVENIDA DR. AMERICO LUZ 

Número: 153 Complemento: Bairro: CENTRO 
Município: Muzambinho Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 13 35712399 

UF: MG 

Fax: 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 37890000 Logradouro: AVENIDA DR. AMERICO LUZ 

Número: 153 Complemento: Bairro: CENTRO UF: MG 
Município: Muzambinho Distrito: SubDistrito: 

Telefone: ( r] Fax: ( (1 E-mail: ~radiodopovo@sulminettcornmbr 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

I I 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: (5963 I 
SCRAD ~écnico: 15962 1 

Data Publicação 123/08/1989 1 
Contrato/Convênio: 

Data Limite 
Instalação: tIIIIl Número do Processo: 4 

Fistel: 104008019570 1 
Documentos Emitidos 

Atualização de Documentos 
No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 
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8 . - r b _ Z A  .í 
Indireta 

r )15/08/1979 4 -1 Outorga 4 

4 109/03/1990 4 -1 Renovação Q 

1 4 Renovação 4 

I ~ - ~ p - - ~ - m - , - - ~ w , - - v n w J - p , -  ~,- -,A- - 
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RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): SOCIEDADE RÁDIo RURAL DE MUZAMBINHO LTDA 
SERVIÇO: OM 
LOCALIDADE: MUZAMBINHO - MG 
PERÍODO: 23/08/1999 A 23/08/2009 - 231081 2009 A 23/08/2019 
PROCESSO(S) No(S): 53000.01971412009 APENSO: 53710.00072611999 
* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS I JUNTADA I 
I 1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da I FL 03 I 

da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, fj 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 

- - 

comprovante de recolhimento dos últi&os cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

FIO4 

com~rovante de recolhimento dos últimos cinco anos): 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

F121 a 27 f, laudo 
de ensaio 
FI 18,19 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo, também constante do sítio do MC na Internet - www.mc.gov.br -, 
nesta direção: Radiodifusão -3 Formulários e Documentação -3 Formulários 
Técnicos -3 Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 
Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

F113,15 a 17 



conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

OU 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

o u ,  

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal,; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 8 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411996), que regem a matéria; 

FIO6 

F131 

Fl32 

Fl28 

F129 

F130 

F133 a 35 

F147 a 69 

FIO5 



u ~ e n d e n t e  juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

TATIANE PEREIRA VENANCIO DA SILVA 
Estagiaria de Nível Superior 

FIO73 11312 

Fio8 

Fio9 

Filo declaração 
indica Os 

responsáveis 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
MotivosíDespacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25 - EM CASO DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO ÚLTIMO OFICIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
Protocolo Geral se consta resposta ao último Oficio de Exigência, ainda não 
juntado aos autos? 

C] SIM, Consta 
resposta a ser 
juntadaaos - 

SIM, não 
consta resposta a 
ser juntada aos 
autos. 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA r.,* ut Ril!~icl,-- -- , 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE C O ~ C A Ç Ã O  
GRUPO DE TRABALHO ATOS DE PÓS-OUTORGA c; - :"d 

ESPLANADA DOS M ~ T É R I O S ,  BLOCO R, m o  B, ALA o~sm- SALA 300 
CEP: 70.044-900 - B R A s ~  -DF 

Ofício no /A 0 /20 1 O/COREV/DEOC/SCE-MC 

Brasília, de L.< ~,%,ew\í3 de 2010. 

Ao Representante Legal da 
SOCIEDADE RADIO RURAL DE MUZAMBINHO LTDA 
Av. Dr. Arnérico Luz no 153, Centro. 
Muzambinho - MG 
CEP: 37890-000 

REPERÊNCIA: Processo no 53000.019714/2009 apenso: 53710.000726/1999 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado Senhor, 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média, na 
localidade de Muzambinho, Estado de Minas Gerais, deferida pela Portaria de no 71 8, publicada 
no DOU de 23/08/1979. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, 
para a completa instrução do Processo seiá necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

a) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada, referente ao Laudo de Ensaio; 

b) Declaração assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão de atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de 
comprovação, visto que a declaração apresentada aos autos não indica as pessoas. 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número 
do Processo e o número deste Ofício de Exigência. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui 
fomulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências com vistas i PQREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que 
estabelece a Norma de Serviço Conjuntp CONJURISSCE n. 001, de 6/5/2009. 

i 

I 

Atenciosamente, I 
t ' l 

i'. .LdBELO 
VAYEA 
coo$enadora Geral 

Grupo de Trabalho Atos de Pós-Outorga 



SOCIEDADE RÁDl0 RURAL MUfAMBINHO LTDA 
Av. Dr. AMrico Luz, 753 - Centro - Muzambinho/MG - CEP:37.890-000 

E-mail: radiodopovoam@yahoo.com.br 
"LIDER DE AUDIENCM NO SUL DE MINAS" 
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Brasília - DF 

Processo de Renovação de Outorga no 53000.01971412009 apenso:53710.00072611999. 

Prezada Senhora, 

Com nossos cumprimentos e em atenção ao Oficio no 
1601201O/CQREVn>EOCISE-MC estamos encaminhando-lhe cópia autenticada da ART no 1- 
50815073 referente ao Laudo de Ensaio e Laudo de Vistoria Técnica com o respectivo 
comprovante de pagamento feito no Banco do Brasil no dia 11/05/2009 a favor do CREAIMG cujo 
"nosso número" 1 508 1507300 vincula. Encaminhamos ainda cópia autenticada de Declaração, 
confirmando que sou o gestor das atividades, responsável pela área de editorial e pela direção de 
programação, bem como cópia autenticada de minha Cédula de Identidade. 

Colocamo-nos a disposição para sanar qualquer falha que 
persista e reiteramos nosso firme propósito de renovar a Outorga desta modesta mas importante 
emissora de radio (OM), de nossa comunidade Muzambinhense. 

Atenciosamente, 



.crea-mg.org.br Tel.:31.3299-8700 

MATRIZ OBRA I SERVICO - I r 

CONTRATAW ta> Wlt.;l. .ri, 
04 Nome do profissional respons&vel pela Obra ou Serviço ( 05 Registro no CREA 1 07CPF .."i' 
HERCULES LUIZ RUSSI MG-52393/D 436.225.426-91 "g 
06 l'itulofs) do Profissional 
ENGENHEIRO ELETRICISTA 

09 Endereço resldencial do Profissional 110 CEP I O6 Telefone I 
RUACEL. FRANCISCO PALMA 187 AP.02 CX POSTAL 37 CENTRO SANTA RITA DO SAPUC 37540-000 ( 35) 3471 -1 402 I MG I 

I I 
11 Nome da empresa contratada 

12 Registro no CREA 13 CNPJ 14 Capital Social 15 Telefone 

16 Endereço para correspondencia 17 CEP 

I &~~~+&~;~.&>*z~.>7..-:+:-:-;7:z~;2~:-;;g~;-:;$~~i~;:;.%&~ 
18 Nome do contratante I 19 CPF ou CNPJ 

SOCIEDADE W I O  RURAL DE MUZAMBINMO LTDA 19.31 1.927/0001-70 
20 Endereço para correspond8ncia 21 CEP 

AV DR. AMERICO LUZ 153 CENTRO 37890-000 

JOAO MARQUES DE VASCONCELOS O1 0.408.806-06 
24 Endereço da obra ou serviço 

ACES LOCAL NA0 ARRUADO PROXIMO ACAIXA D AGUABAIRRO ?I 
25 Munlclplo 1 26 CEP 

I MUZAMBINHO-MG 1 37890-000 I 

VINCULAÇAO LEGAL 
AART 6 mgida pela Lei 6496177 e, na falta de outro documento, 
vale para todos os efeitos legais, como contrato entre as partes. 

LEMBRErE 
Conclulda a obra ou servlço, h& a necessidade de solicitar baixa 
da ART no CREAMG. Cada ART baixada incorpora-se ao acerto 
tecnico do proiisslonal, do qual pode-se obter certidiio mediante 
requerimento. O acervo tecnico 6 documento de grande valia. 
principalmente como currículo, para partlclpaçao de licitações e 
comprovações junto A previd0ncla para efeito de aposentadoria. 

I As informaç@s constantes nesta bRTs%o de exclusiva responsa- 
bllldade do pronssional. 

4f Responsabilizamo-nos pela veracidade das infomaçóes prestadas I 

LOC& E DATA I 

I I 
ESTA AFtT Só Ev~LIDA APOS A COMP@)VACAO DO SBU RAGAMENiO, (' 42 Data do pagamento 1 43 Valor da taxa de ART I Esta ARTfoi verificada elehonicamente oelo CREAMG em07/0512009 

Documento valido ap6s a comprovagiiodo pagamento. É de responsabilidade do 
30100 1 profissional 0 envio da via do CRWMG para fins de registro no acervo técnlco. 

A U T E N T I C ~ O  MECANICII VIA CONTRATBUUTE 

~ C Q ~ ~ E Z E C E R  FIRM̂ ?$:' 
~ ~ 6 .  illarL?$&f' 

11". Aforiso Pena. 
gelo ~orizo!ite - MG 

, ~ b y i o  (11a6ng~ara 
Au, F~~~ J ~ J C S  Filhoi 2% 

sáo puulo - SP Confere com o original que mefoi 
+ - A n  A - - ,  fA 



11/05/2009 - BANCO DO BRASIL - 11: 12:56 
06547 1301 0249 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULO3 

Confere com o original que me foi apresentado, dou fé. 4 
- - -  

3 a AUTEN 
Ana Maria Rondineli - 1" Tabeliã & B A A  79530 

- Válido somente com o Selo de Fiscalização - 
Valores por ato: Emolumentos: R$2,95 - T.F.J.: R$0,92 - Total: R$3,87 

r 





SOCIEDADE RÁDIo RURAL IUZAMBINHO LTDA 
Av. Dr. Aménco Luz, 153 - Centm - Muzambinho/MG - CEP:37.890-000 
E-mail: radiodopovoam@yahoo.com.br radíodopovo@sulminet.com.br 

TIDER DE AUDI~NCIA IVO SUL DE MIMAS" 

DECL ÃO 

, 
L- Declaro para os devidos fins que sou o gestor das atividades 

desta emissora de rádio, responsável pela área editorial e pela direção de 
programação e que sou brasileiro nato. 

Por ser expressão da verdade firmo a presente declaração. 

MuzambinhoQMG), 01 de Maio de 2009. 



( ETIQUETA OU CARIMBO MP ) 1 
I 





Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOÇ DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

SOCIEDADE RADIO RURAL MUZAMBINHO LTDA 

19.31 1.927/0001-70 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas as receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:44:14 do dia 22/10/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 21/11/2010. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao. asp 22/10/20 10 







MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE pós-OUTORGA 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 

Ref.: Processo no: 53000.01971412009 apenso ( X ) Renovação de Outorga 
ao 53710.00072611999 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infraçóes 
Interessada: Sociedade Rádio Rural Muzambinho LTDA 
Serviço: Radiodifusão Sonora em OM 
Localidade: Muzambinho - MG 

Nesta data, pelo banco de dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela 
Coordenação de Controle de Processos de Apuração de Infração, do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria, constatou-se: 

( ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apiiração de infração instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( X ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no 
período, porém que ( X ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que 
não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no 
período, cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

PROCESSO 
53000.01231312008 

1 PROCESSO SITUAÇÃO ATUAL 

PENALIDADE APLICADAIPREVISTA 
advertência 

ANDE ZANATI DULTRA 
ANALISTA C 0  - ADMINISTRATIVO 

DE ACORDO: 

COORDENADOR D@E OVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 
%\. 



Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Brasília, 2 4  de outubro de 1996. 

i Submeto a apreciação de Vossa Excelência o incluso Processo Administrativo no 
29104.000395189, em que a Sociedade Rádio Rural Muzambinho Ltda. solicita autorização para 
efetuar transferência indireta da concessão que lhe foi outorgada para a exploração do serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Muzambinho, Estado de Minas Gerais, em razão 
da transferência da totalidade das cotas representativas do seu capital social para outro grupo de 
cotistas, que passará a deter o mando da sociedade, conforme previsto no art. 89, § 2' do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 52.795, de 3 1 de outubro de 

' 1963. 

2. A entidade é concessionária de serviço de radiodifusão sonora em onda média, nos 
termos da Portaria no 718, de 15 de agosto de 1979, sendo objeto de renovação de concessão 
conforme Decreto no 99.134, de 9 de março de 1990, aprovado pelo Decreto Legislativo no 84, de 
20 de novembro de 1992, publicado no Diário Oficial da União de 23 seguinte. 

3 .  Em decorrência da elevação do capital social e das transferências efetuadas, os 
quadros societário e diretivo da entidade ficarão constituídos da seguinte forma: 

COTISTAS COTAS 

João Marques de Vasconcelos 
Carlos Alves Poscidônio 

TOTAL: 22.000 

GEIPENTES: João Marques de Vasconcelos 
Carlos Alves Poscidônio 

4. Cumpre ressaltar que o pedido está instruído de acordo com a legislação aplicável, 
preenchendo os cessionários as qualificações legais exigidas para a continuidade da exploração do 
serviço, e que a entidade deverá submeter a este Ministério, para aprovação, a alteração do contrato 
social que deliberou sobre o assunto, devidamente registrada na repartição competente. 



5 .  Nessa conformidade, e tendo em vista o disposto no art. 96, item 3, alínea "a7', do 
mencionado Reguimento dos Serviços de Radiodifùsão, que atribui ao Presidente da República a 
decisão final sobre o pedido de transferência indireta de concessão, submeto o assunto a 
consideraqão de Vossa Excelência. 

Respeitosamente, 

stro e Estado das Comunicações P 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉIRO DAS COMUNICAÇÓES 

DELEGACIA NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

PORTARIA No 007 199 DE 08 F JANEIRO - .I999 

O DELEGADO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES NO ESTADO 
DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe foram delegadas e tendo em vista 
o que consta do Processo no 291 04.000395189, resolve: 

Art. l0 Aprovar, nos termos do art. 97 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963, os atos 
legais praticados pela SOCIEDADE RÁDIO RURAL MUZAMBINHO LTDA, 
executante de serviço de radiodifusão, na cidade de MUZAMBINHO, Estado de 
MINAS GERAIS, em decorrência da autorização constante da Exposiqão de Motivos no 
193, de 24 de outubro de 1996, publicada no Diário Oficial da União de 5 de novembro 
seguinte. 

Art. 2O. Autorizar, nos temos do art. 101 do citado Regulamento, que a entidade 
realize a elevação do seu capital social para R$30.000,00, dividido em 30.000 cotas de 
valor nominal de R$1,00. 

Art. 3O Autorizar a transferência das cotas de CARLOS ALVES POSCIDÔNIO 
para JOSÉ UBALDO DE ALMEIDA que, observado o aumento do capital social acima 
descrito, resultará no seguinte quadro sociefário: 

COTISTAS COTAS VALOR-R$ 

JOAO MARQUES DE VASCONCELOS 18.000 18.000,OO 
JOSÉ UBALDO DE ALMEIDA 12.000 12.000,OO 

TOTAL 30.000 30.000,OO 

Art. 4O.  Aprovar JOSE UBALDO DE ALMEIDA para o cargo de GERENTE, 
ficando assim composto o quadro diretivo da sociedade: 

GERENTES - JOAO MARQUES DE VASCONCELOS 
JOSÉ UBALDO DE ALMEIDA 

Art. 3O Determinar, nos termos do Art. 102 do citado Regulamento dos Serviços 
de Radiodifusão, que a entidade comprove a efetivação dos atos ora autorizados 
perante esta Delegacia do MCIMG, dependendo desta medida o exame e decisão de 
seus futuros pedidos. 

ENGO CÁSSIO PAULA LEMOS 



. . ... J 

PORTARIA NuQ-- ---- . . - ,- r-. 0s 
--.Jc ---------.----__----- 



SERVIÇO PUBLICO F E D E R A L  . 





S E R V I Ç O  PUBLICO F E D E R A L  . 







Decreto nQ 9 9 . 1 3 4 , d e  0 9  da março de 19 9 0  

Renova a concessão outorgada à SOCIEDADE RÁDIO RURAL 
DE MUZAMBINHO LTDA. ,  para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, - na cidade de 
Muzambinho, Estado de Minas Gerais. 

O P r e s i d e n t e  d a  R e p G b I i c a ,  
usando das atribuições que lhe confere o a r t igo  84, item I V ,  da Constituição, e nos 
termos do ar t igo  VI, item I ,  do Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo 
em vis ta  o que consta do Processo MC no 29104.000359/89, decreta: 

Art. l g  - Fica, de acordo com o ar t igo  33, S 30, da 
Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anos, a p a r t i r  de 23 de 
agosto de 1989, a concessão da SOCIEDADE RÁDIO RURAL DE MUZAMBINHO L T D A . ,  outorgada 
através da Portar ia  no 718, de 15 de agosto de 1979, para explorar, na cidade de 
Muzambinho, Estado de Minas Gerais, sem d i re i to  de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em onda media. 

Parágrafo único - A execução do serviço de 
radiodifusão, cuja outorga é renovada por e s t e  Decreto, reger-se-á pelo Código 
Brasi le iro de Telecomunicações, l e i s  subseqüentes e seus regulamentos e ,  
curriulativamente, pelas cláusulas aprovadas através do Decreto no 88.066, de 26 de 
janeiro de 1983, às  quais a entidade aderiu previamente. 

Art. 20 - A concessão ora renovada somente ~roduzirf i  
e f e i tos  lega is  após deliberação do Congresso Nacional na. forma do parágrafo t e rce i ro ,  
do a r t igo  223, da Constituição. 

Art. 30 - Este Decreto em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasília-DF, 09 de março .de 1990; 1690 da 
Independência e 1020 da República. . .. 
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Freq.(kHz) Entidade 

1070 -- SOCIEDADE RADIO RURAL MUZAMBINHO LTDA 

Usuário: - Data: 22/10/2010 Hora: 15:37:32 

Localidade Fase 
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SOCIEDADE RÁDIO RURAL MUZAMBINHO LTDA 
CNPJ:l9.311.927/0001-70 

INC. EST.: 441.947788.00-37 
Av. Dr. Amério Luz 753 - Centro CEP: 37.890-000 - Muzambin ho(MG) 

E-mail: radiodopovoarn@yahoo.com.br radiodopovo@sulminet.com.br 
"LIDER DE AUDIÊNCIA NO SUL DE MINAS 

A Sociedade Radlo Rural  Muzambinho Ltda, CNPJ no 
19.3 11.927/0001-70, Inscrição Estadual no 441.947788.0037, NIRE no 3 1.200.920.681 e 
registro no Cartório de Registro de Títulos e Documentos de Muzambinho(MG) no 01, Livro B, 
Folha 01; sito a Av. Dr. Arnérico Luz, 153; Centro, Muzambinho-MG, CEP:37.890.-0000, 
detentora de Outorga para o Serviço de Radiodifusãd%nora AM, ZYL 3 16,1070 Khz, 1000W, no 
Municipio de Muzambinho-MG, vem, em atenção a alínea "i", do art. 38, da Lei 4.1 17/62. com a 
alteração dada pela Lei 10.610/02, apresentar e declarar, para os fins, a composição do seu capital 
social, conforme abaixo discriminado, e que os sócios são brasileiros natos: 

1. João Marques de Vasconcellos - Sócio Gerente ......... .l8.000 quotas. ..... 60% 
...... 2. José Ubaldo de Almeida (Espólio) ............................... 12.000 quotas 40% 

Totais.. ...................................................................... 3 0000 quotas.. .... 100% 

Muzambinho (MG),. 25 de novembro de 2008. 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SSCE 
Ministério das Comunicações 
Bloco R - Anexo B' Sala 701 Oeste 
Esplanada dos Ministério 
Brasilia - DF 
CEP: 70.044-901 
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@ Mínist&io das çornunicaí$es Destaques do Governo 
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& Menu Prinripal SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário 1 

Perfil das Empresas - WCIEDADE M D I O  RURAL MUZAMBINHO LTDA 
CNPJ: 19311927000170 

Presidente: 
Endereço: AVENIDA DR. AMERICO LUZ - CENTRO 

E-mail: radiodopovoam@yahoo.com.br 
Capital Social: 30.000,OO 

Reserva de Capital: 
Total: 30.000,OO 

Quadro Societária 

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

Conselho 

Diretoria 

CNPJ / CPF 

010.408.806-06 

JOAO MARQUES DE VASCONCELOS 

JOSE UBALDO DE ALMEIDA 

NOME 

JOAO MARQUES DE VASCONCELOS 

Cargo INDICAÇÃO 

GERENTE 

063.197.856-91 JOSE UBALDO DE ALMEIDA GERENTE 

Registro 1 até 2 de 2 registros Página: [ I ]  [ Ir] [Reg] 
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a Minist6rio das Cornunica~ckies Destaques do Governo 

@ Menu Principal 

Consulta Geral - OM 
Identificaçao do Canal PB 

UF: MG 
Município: Muzambinho 

Freqüência: 1070 kHz 
Classe: B 

Dados da Entidade 
Entidade: SOCIEDADE RADIO RURAL MUZAMBINHO LTDA 

Nome Fantasia: 
NO Estação: 322323487 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 
Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: ~19311927000170 1 4  

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 

Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 04008019570 
CNPJ: 19.311.927/0001-70 

Situação: Entidade não possui débitos 
Último 

Licenciamento: 

Razão Social: SOCIEDADE RADIO RURAL MUZAMBINHO LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endere~o Sede 
País: Brasil 
Cep: 37890000 Logradouro: AVENIDA DR. AMERICO LUZ 

Número: 153 Complemento: Bairro: CENTRO 
Município: Muzambinho Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 13 35712399 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 37890000 Logradouro: AVENIDA DR. AMERICO LUZ 

Número: 153 Complemento: Bairro: CENTRO UF: MG 
Município: Muzambinho Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 17 7 1  Fax: 17 E-mail: Iradiodopovo@sulrninet.com.br 

UF: MG 

Fax: 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 1596_3___J Data Publicação 12310811989 1 
Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 15962 

Data Limite 
Instalação: D Número do Processo: 10 111 

Fistel: 104008019570 1 
Documentos Emitidos 

Atualização de Documentos 
NO Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 Page 2 of 2 

Ind~reta 

r 115/08/19791 a -1 Outorga 4 

1991341 "1 4 112/03/1990] Renovação 4 

1841 4 4 120/11/199211 -1 Renovação 4 

Ei Característica da Estação Instalada 
Dados do Licenciamento 

Dados da Estação 
SOCIEDADE RADIO RURAL MUZAMBINHO LTDA - CNPJICPF 

Entidade: (19.311.927/0001-70) 

Município/UF: MUZAMBINHOIMG 
Indicativo: ZYL316 

Entidade não possui 
Situação: débitos 
Freq. PB: 1070 

Classe PB: B 

Características de Operação 

Frequência: 4 MHz 

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X 

a 1 X 



EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educ$ivas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) 
e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e d e  Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): Sociedade Rádio Rural Muzambinho LTDA 
SERVIÇO: Radiodifusão Sonora em OM 
LOCALIDADE: Muzambinho - MG 
VENCIMENTO(S) DA OUTORGA: 23/08/1999; 23/08/2009 
DATA DO PEDIDOíPROTOCOLO INICIAL: 12/05/2009 PEDIDO TEMPESTIVO? 
( X) Sim 
( )Não 
PERÍODO(S): 23/08/1999 - 23/08/2009; 23/08/2009 - 23/08/2019 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.019714/2009 apenso ao 53710.000726/1999 

LAUDO DE VISTORIA, DATA: 04/05/2009 
REGULAR?: Sim, laudo próprio e declaração de conformidade. 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS I JUNTADA / 

- 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3", 3 1°, a, Dec. 88,06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical (emitido por sindicato, 
federação ou confederação da categoria de radiodifusão), relativa ao 

03 

04 

41-46 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical (emitido por sindicato, 
federação ou confederação da categoria de radiodifusão), relativa ao 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

6- a) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada (L.E.); 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 

36-40 

20-27 

18-19; 80-81 
I 

6- b) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada (L.V.); 18-19; 80-81 

- - 

anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

13-17 



indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o PISTEL; 

1 10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 1 31 I 

85 
I 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF; 06 

11- Prova de regularidade (CRF) relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 1 33-35 

32 

28 

29 
14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 30 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

47-69 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, 
bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as 
disposições constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais 
(Lei no 9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 
25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e 
mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem 
como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de 
programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de 
programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em 
relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da Constituição 
Federal; 

O5 

07; 11-12 

08 



20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da famíiia em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica - DEAA acerca da existência ou não de 

23- Transferência direta ou indireta - cópia da PortariaiDecreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

86-88 

Anterior a 
1997 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalado(s) com " X .  

25- EM CASO DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO ÚLTIMO OFÍCIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 

RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, 

ainda não iuntada aos autos? 

Brasília-DF, 22 de Outubro de 2010. 

Houve 
resposta 

juntada a 
partir da 
folha 79 

n Zanati Dultra 



TERMO DE ENCERRAMENTO 

Processo no: 53710.00072611999 
Interessado(a): Sociedade Rádio Rural Muzambinho LTDA 
Assunto: Renovação de Outorga 
Serviço: Radiodifusão Sonora em OM 
Localidade: Muzambinho - MG 

Pelo presente Termo, declara-se encerrado este Processo, que trata de 
Renovação de outorga, conforme os dados acima indicados, tendo em vista que houve o 
vencimento de novo prazo da referida outorga, cuja renovação está sendo tratada pelos 
autos de no 53000.01971412009, a este apensados. 

Brasília, 22110120 10 

De acordo. Proceda-se conforme o proposto. 

Coordenador de eno ção e Revisão de Outorgas v 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5,785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências - legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88,066183; 
Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei 
no 8,036190 (FGTS) e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio 
das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada, por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 
2007. 

INTERESSADO(A): Sociedade Rádio Rural Muzambinho LTDA 
SERVIÇO: Radiodifusão Sonora em OM 
LOCALIDADE: Muzambinho - MG 
VENCIMENTO(S) DA OUTORGA: 23/08/1999; 23/08/2009 
DATA DO PEDIDO/PROTOCOLO INICIAL: 12/05/2009 PEDIDO TEMPESTIVO? 
( X) Sim 
( )Não 
PERÍODO(S): 23/08/1999 - 23/08/2009; 23/08/2009 - 23/08/2019 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.019714/2009 apenso ao 53710.000726/1999 

ATOS DA OUTORGA: Portaria 718 de 15/08/1979 (folhas 92-96) 
ATOS DA ÚLTIMA RENOVAÇÃO DA OUTORGA: Decreto Legislativo no 84 de 
20/11/1992 aprova o ato a que se refere o Decreto 99.134 de 09/03/1990 (folhas 97-98) 
HÁ PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA EM ANDAMENTO? 
( X )Não. 
( )Sim.Transferência Direta. Processo no 
( )Sim.Transferência Indireta. Processo no 

* Os documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 



Continuação da Informação 2010/COREV/CGOU/SCE-MC 
ádio Rural Muzambinho LTDA 

Processo(s): 53000.019714/2009 apenso ao 53710.000726/1999 
Período(s): 23/08/1999 - 23/08/2009; 23/08/2009 - 23/08/2019 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 

1 5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 1 20-27 1 

JUNTADA 

03 

concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3", 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comurovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

04 

41-46 

36-40 

I 

7- ( X) Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo I 

I 

com as normas técnicas vigentes; 
( X) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 

18-19; 80-81 

licença de funcionamento da estação; 
( ) Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de - 

características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
( ) Não apresentou laudo elou declaração. Feita vistoria técnica pela 
ANATEL. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220,55", CF. 

Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
e eventuais alterações havidas em seu ContratolEstatuto Social, 

período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

1 exercício. 

31 

32 

28 

29 

30 

33-35 
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Continuas20 da Inforrna(do No d /2OlO/COREV/CGOU/SCE-MC v%+# 

Interessado(a): Sociedade Rádio Rural Muzambinho LTDA 
Processo(s): 53000.019714/2009 apenso ao 53710.000726/1999 

Período(s): 23/08/1999 - 23/08/2009; 23/08/2009 - 23/08/2019 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 9 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cuinprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos documentos de comprovação. 

* 
INFORMAÇOES INTERNAS 

05 

07; 11-12 

08 

09 

10; 82-83 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços 
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
renovação. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretalindireta da interessada, no 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

86-88 

89-91 

oncedida a partir de 1997. 



Continuação da Informação 20 1 O/COREV/CGOU/SCE-MC 
Interess ádio Rural Muzambinho LTDA 

Processo(s): 53000.019714/2009 apenso ao 53710.000726/1999 
Período(s): 23/08/1999-23/08/2009;23/08/2009-23/08/2019 

27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

Nacionalidade 
João Marques de Vasconcelos 

Atestamos que a Interessada apresentou aos autos toda a documentação 
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas 
acima descritas. 

Brasília, 22 de Outubro de 2010. 

do (a) Senhor(a) Coordenador(a)-Geral, 

USTO DE SOUZA NETO 
novação e Revisão de Outorga 

DE ACORDO. A apreciação do(a) Se ) Secretário(a) de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, em 12% / 1 0 1 v. 

Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 

DE ACORDO. A Consultoria Jurídica, imento, em 3g / 0 

JOSÉ VICENTE DOS SANTOS 
Secretdrio de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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Continuação do Parecer No 0020/AAA/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e a 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar o 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância das 
finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto no 88.066183. 

6. A renovação da outorga consiste e m  direito conferido aqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao 
serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto 
nQ 88.066183, art. 20). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

7. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, § 5Q, e 34, 
519, da Lei -4.117162 e art. 60 do Decreto no 88,066183, que regulamenta a Lei nQ5.785/72. 

8. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

1 1 1  - ANALISE DO PEDIDO 

9. No que se refere ao pedido de renovação cujo período venceu sem 
manifestação final do Poder Público, houve perda do objeto, nos termos do art. 90 do 
Decreto no 88,066183. Nesta hipótese, considera-se que o serviço foi mantido em 
funcionamento e m  caráter precário. Esse fato não impede renovação do novo período 
pleiteado. 

10. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente dentro do prazo 
de renovação da outorga. 

P 1. No que se refere ao exame técnico, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletronica atestou que "a interessada apresentou aos autos toda documentação instrutória 
exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima 
descritas" (fls. 109/112). 

12.  De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado a fl. 88, demonstra 
que a entídade possui processo de apuração de infração que não redundou em pena de 
cassação. 

13. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

0 declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes a 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fl. 05; 

declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado à propaganda 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 07 e 11/12; 

0 declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fl, 8; 



Continuação do Parecer No 0020/AAA/CGCE/CONJUR-MCIAGU 

dee la ra~ão da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores étic 
da pessoa e da família e m  relação ao conteúdo veiculado, fl. 9. 

14. Por fim, cumpre informar: 

0 Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL a fl. 99; 

0 Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão - a entidade 
possui quadro societário com a seguinte composição: João Marques de Vasconcellos 
e José Ubaldo de Almeida, todos brasileiros natos (fls. 47/69); e na pasta cadastra1 
deste Ministério; 

0 Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação - é o responsável 
o Sr. João Marques de Vasconcellos: (fls. I0 e 82). 

15. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários a renovalção 
da outorga concedida a entidade interessada. 

16. Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral 
da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em que 
requer o encaminhamento dos autos a Çecretaria de Comunicação Eletrônica. 

17. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 23 de 
agosto de 2009 e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, conforme disposto no art. 223, 9 30, da Constituição da Republica, 

Brasília, 12 de janeiro de 2011. 

DE ALMEIDA 
o 

11 ducativa e Comunitária 

ideração do Senhor Consultor Jurídico. 

coc j rdenabor -~era~  de Assuntos jurídicos de Comunicação Eletrônica. 
1 

Aprovo o parecer por seus fundamentos. Encaminhe-se a Çecretaria de Comunicaqão 
w i a s  cabíveis. 
/ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Minístérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Oficio nQ 0 4 120 1 IIGM-MC 
< .', '\ 

C . .  

Brasília,25de a b r i l  de2011. 

Ao Senhor 
L UÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

b ,'" 
Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 

Coordenador-Geral 





P R c: 1 í . . L. !..i 

Sociedade Rádio Rural Muzambi 
Av, Dr. Américo Luz N." 153 Caixa Postal = 55 - CEP 37.890 -000 

Muzambinho - Minas Gerais 

666- 19.311.927 / 0001-70 Inscrição Estadual - 441.947788.0037 

ExmO Sr. MINISTRO DE ESTADO DAS COMIJNICAÇÕES PIMENTA DA VEIGA 

Sociedade Rádio Rural Muzambinho Ltda, licença de 
radiodifusão portaria n." 718179 de 15 de agosto 1979, publicado em 23 de 
agosto de 1979; CNPJ n." 19:311.927/0d01-70, Inscrição Estadual n." 
441.947.788.0037, tendo em vista o disposto no artigo 3" do Decreto n." 
88.066, de 26 de janeiro de 1993, requer a V.S.". se digne apreciar e siibineter 
a decisão da autoridade competente, pedido de renovação, por novo periodo, 
da concessão que lhe foi oirtorgada pelo Decreto n." 99.134, e inantida pelo 
respectivo prazo residual, conforme Decreto de 10 de maio de 1991, publicado 
pelo Diário Oficial da União do dia 13 subsequente, para explorar o semiço de 
Radiodifusão Sonora, em OM, ZYL 3 16, 1070 Eíz, 1000 W; na cidade de 
Muzainbinho, Minas Gerais. 

Muzainbinho (MG), 25 de maio de 1999. 

Sócio Gerente I Sócio Gerente 



_.. 
. . .., . 

Sociedade Rádio Rural Muzambinho Ltda. 
Av. Dr. Américo Luz N." 153 Caixa Postal = 55 - CEP 37.890 -000 

Muzambinho - Minas Gerais 

CGC- 19.311.927 / 0001-70 Inscrição Estadual - 441.947788.0037 

ExmO Sr. MINISTRO DE ESTADO DAS CO~KJNICAÇÕES PIMENTA DA VEIGA 

Sociedade Rádio Rural Muzambinho Ltda, licença de 
radiodifiisão portaria n." 718/79 de 15 de agosto 1979, publicado em 23 de 
agosto de 1979; CNPJ n." 19.311.927/0001-70, Inscrição Estadual n." 
441.947.788.0037, tendo em vista o disposto no artigo 3" do Decreto n." 
88.066, de 26 de janeiro de 1993, requer a V.S.". se digne apreciar e siibineter 
a decisão da autoridade competente, pedido de renovação, por novo período, 
da concessão que lhe foi outorgada pelo Decreto n." 99.134, e mantida pelo 
respectivo prazo residual, conforme Decreto de 10 de maio de 1991, publicado 
pelo Diário Oficial da União do dia 13 stibsequente, para explorar o serviço de 
Radiodifiisão Sonora, em OM, ZYL 316, 1070 liHz, 1000 W; na cidade de 
Muzambinho, Minas Gerais. 

Declara, outrassim, conliecer cláiisrilas que passarão a regular srias 
relações com o Poder concedente, no novo período de exploração do serviço, 
caso o pedido de renovação seja atendido e declara, por este instrumento, 
aderir as referidas cláusulas, achando-as conforme seus interesses. 

M~izainbinho (MG), 25 de maio de 1999. 

-. 
Socio Gerente 



Decreto nq 9 9 , 1 3 4 + 6 0  0 9  de março de 19 90 

Renova a concessão outorgada à SOCIEDADE RAOIO RURAL 
DE MUZAMBINHO LTDA., para explorar serviço de 
radiodi fusgo sonora em onda media, na cidade de 
Muzamblnho, Estado de Minas Gerais, 

t ; O P r a s l d e n t a  d a  R e p Q b l I ~ a ,  
usando das  a t r i b u i ~ õ e s  que l h e  confere  o a r t i g o  84,  item IV, da Cons t i tu ição ,  e nos 
termos do a r t i g o  VI, item I, do Decreto nQ 88,066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo 
em v i s t a  o que consta do Processo MC nQ 29104.000359/89, decreta: 

A r t .  l Q  - Fica ,  de  acordo com o a r t i go  33,  9 3Q, da 
L e i  no 4.117, de 27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez)  anos, a partir de 23 de 
@gosto de 1989, a concessão da SOCIEDADE RADIO RURAL DE MUZAMBINHO LTDA., outorgada 

t r a v é s  da P o r t a r i a  na 718, da 15 de agosto de 1979, para explorar, na cidade de 
dvzaabinho, F s t ~ d n  de Minas Gerais, scm d i r e i t a  de exclus iv idade ,  s e r v i ç o  de 
radiodi fusãa  sonora em onda média. 

ParBgrafo ú n i c o  - A execução do serviço de 
radiodifus%o, cuja outorga é renpvada por este Decreto, r e g e r - s e 4  pelo Código 
Brasileiro de Telecomunicaçóes, leis subsequentes e seus regulamentos e,  
cumulativamente, pelas cl4usulaç aprovadas atreves do Oecreto nQ 88.066, de 26 de 
j ane i ro  de 1983, às quais a ent idade  aderiu previamente. 

A r t .  29 - A concessãa ora renovado somente produzir8 
efeitos l ega is  epds deliberação do Congresso Nacional na forma do par6grafo  terceiro, 
do art igo  223, da Canst i tu ic$o,  

Art. 3Q - Este Decreto em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasllia-DF, Og de MEtrqO -de  1990; 16919 da 
Independência e 102Q da RenÚblica. 

/ iRNA(70 FEOERAL 



0 CREA-MG O 
CONSELHO REGDNAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AMONO 

ler do BbradÇar viço: 

J L L 1  LA -1 -u-- u - L L  1 i 
ASSINATURAS 

da outro documento, 
o entre as parteq. 

salrc~tar baixe do A R h o  CRIA-MG. Cada ART baixado nntorpom-se 
ao acervo ~ ~ C ~ I C O  do P Y Q C I S S ~ O ~ B ! ~  do qual pode-se obter cs r t~ddo 
mediante r equet i rnenb 0 acervo tajenrco é documento dai grande 
valia, principalmente como curricsulo, paro participdagio em 
Ircrtsipões e ~omprovapr io  junto b previdé%neia, para e f e i t o  de 

genaios Ce~ra l~eadaras  em Beb Har~zents 

C E F  - Ag. 6935 - C/C " 9 9 1 3 - L  Gu3ierrez 
a B B  - Ag 1629-2- C/C 691450-X - Sto. Agostinho 
e CBEDlREAb - Ag. 021-6 -C/C M688Q-1 - CenlPaI 
e BEMGE - Ag. 0260 - C/G r3O26-0 - Savcissi i 

PREGO DO FORMUL~RIO: VER TABELA NO CREA-MS 



SOLICITA$&Q DE BAIXA POR C O N C L U  

Declaro ter concluída o trabalho (üBRA/XEWVIÇO) constante da p-esenk AAWT, face o que soliç~to a devida baixa, junto aos orquiws 

desse Conselho e suo inciu"õ em meu acervo técnicio. 

Datei: -/L.--.-L,---- 
A s s .  Prof iss1on~1  

Deciaro que o trabalho (OBRA/âERVleO) de minha propriedade, ou sob minho representaçio legal, objeto da presente AWT, 

encontra-se concluído. 

Dotei: -,-.-.-/-/-- -- 
Ass Proprietdrio ou Representante Lega l  
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SOCIEDADE L MUZAMBINHO 
LTDA, 

MUZAMBINHO - MG. 

LAUDO DE ENSAIO 



ENG. HÉRCULES LUIZ RUSSI 

M U D O  DE ENSAIO 
(folha 1) 

XI.4.2.1- INTERESSADO 

a) NOME: Sociedade Rádio Rural Muzambinho Ltda. 

b) ENDEREÇO: Avenida Dr. Américo Luz, 153 - Centro - Muzambinho - MG 
CEP 37.890-000 

c) NOME E LOCAL DA EMISSORA A QUE SE DESTINA O TRANSMISSOR: 
Sociedade Rádio Rural Muzambinho Ltda. 
Avenida Dr, Américo Luz, 153 - Centro - Muzambinho - MG. 

XI.4.2.2- ENSAIO 

a) MOTIVO: Renovação de Outorga 

b) ENDEREÇO ONDE FOI REALIZADA A VISTORIA: 
Local não arruado, próximo a caixa D'agua - Bairro Pinhal - Muzambinho - MG 

c) DATA EM QUE FOI REALIZADA: 
Dia 24 de março de 1999. 

XI.4.2.3 - FABRICANTE 

a) NOME: INDELMON - Indústria e Comércio de Aparelhos Eletrônicos Ltda. 

b) ENDEREÇO: Rua Orville Derby, 132 - Moóca - São Paulo - SP - CEP 03 112-030 

XI.4.2.4 - MEDIÇÕES: 
Constam de duas folhas em anexo. 

XI.4.2.5 - OBSERVAÇÕES VISUAIS 

XI. 4.2.5.1 - PLACA DE IDENTIFICAÇÃO 

a) Nome do Fabricante: INDELMON - Indústria e Comércio de Aparelhos Eletrônicos Ltda.. 

b) Modelo: TBI-OM-1 

c) Número de Série: 020 

d) Potência Nominal: 1 .O00 Watts 

f) Ano de Fabricação: 1.978 

Engenheiro Hércules Luiz Russi - Rua Coronel Francisco Palma, 187 - centro - Santa Rita do Sapucai - MG 
CEP 37.540-000 - Telefone (035) 471-1402 - Fax (035) 471- 1896 

CREAMG 52.393 



ENG. HÉRCULES LUZ RUSSI 
(folha 2) 

Xi.4.2.5.2 - MEDIDORES DO ESTÁGIO FINAL DE RF 

a) Corrente Contínua de Placa: escala de O a 1 .O00 mA 
Fabricante: Kiuritsu 

b) Tensão Contínua de Placa: escala de O a 5.000 Volts 
Fabricante: Kiuritsu 

c) Nível de Modulação: escala de O a 500 mA 
Fabricante: Kiuritsu 

XI.4.2.5.3 - EXISTÊNCIA DE CONECTORES DE RF 

a) Para ligação de Monitor de Modulação: Sim 

b) Para Medição de Freqüência: Sim 

XI.4.2.5.4 - TIPO E QUANTIDADE DE VÁLWLAS NO ESTÁGIO FINAL DE RF 
O Estágio Final de RF consta de 2 válvulas QB411100 

XI.4.2.5.5 - QUANTIDADE DE ESTÁGIOS SEPARADORES ENTRE A UNQADE OSCILADORA 
E O ESTÁGIO FINAL DE RF: 1 estágio. 

XI.4.2.5.6 - DISPOSITIVO DE SEGURANÇA DO PESSOAL 

a) Descarga dos capacitores depois de desligada a Alta Tensão: 
Sim, Resistores Bleeders. 

b) Existência em um único gabinete metálico encerrando o transmissor com todas as partes expostas ao 
contato dos operadores interligadas e conectadas a massa: SIM. 

c) Existência de Interruptores de Segurança: 
Sim, em todas as portas e tampas que dão acesso ao interior do transmissor 

d) Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com tensões superiores a 350 
Volts com todas as portas ou tampas fechadas: SIM. 

XI.4.2.5.7 - EXISTÊNCIA DE DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO DO TRANSMISSOR 

a) Contra sobrecarga de Corrente na Fonte de Alta Tensão: SIM 

b) Contra sobretensão na Fonte de Alta Tensão: SIM 

c) Contra Falta de Ventilação adequada: SIM 

Engenheiro Hércules Luiz Russi - Rua Coronel Francisco Palma, 187 - centro - Santa Rita do Sapucai - MG 
CEP 37.540-000 - Telefone (035) 471-1402 - Fax (035) 471- 1896 

CREA MG 52.393 



(folha 3) 

d) Aplicação seqüencial correta das diferente tensões de alimentação dos estágios: SIM. 
Primeiro: Filamento 
Segundo: Alta Tensão 
Sendo que, não existe possiblidade de outra seqüência mesmo por falsa manobra do operador 

e) Contra Falta de excitação conveniente no Amplificador Final de RF: SIM. 

1 - A Corrente de Rádio Freqüência medida na carga foi obtida por método indireto (10 1 

2 - O Transmissor é utilizado em operação diurna com 1 .O00 Watts e noturna com 250 Watts. 

XI.4.2.5.9 - INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO UTILIZADOS PELO VISTORTADOR 

a) Gerador de Audio Leader, modelo LAG-26 - série número 9080691 
Precisão: Freqüência t- ou - 1% - Distorção menor que 0,2% 

b) Watímetro de RF marca BIRD ELECTRONICS CO., modelo 43 - série número 244527 com pastilha 
para a faixa de 0,45 a 2,5 MHz Bird, modelo 1 .O00 P, sem número de série, precisão melhor que 1% 

c) Frequencímetro Digital Goldstar, modelo 2130 - número de série 30000926, precisão 1,5 partes em I 
milhão em 1 ano 

d) Carga Resistiva de RF não Indutiva 50 Ohms, Mectrônica - modelo MT-CRX 1 .O00 

e) Multímetro Analógico Sanwa modelo ZX 2000, série número 851724, AC 10 K Ohms/Volts - DC 
50 K Ohms/Volts 

f )  Amperímetro Analógico marca Yokogawa Electric Works Ltd. - Modelo 201 1 - Número de Série 
M 5D- 1883, precisão 0,02 Ampères por divisão, escala O a 3 Ampères. 

g) Analisador de Espectro Anritsu, modelo MS 610 B, série número M 14697 B, precisão melhor que 
0,001% 

Engenheiro Hércules Luiz Russi - Rua Coronel Francisco Palma, 187 - centro - Santa Rita do Sapucai - MG 
CEP 37.540-000 - Telefone (035) 471-1402 - Fax (035) 471- 1896 

CREAMG 52.393 



ÃO DO INTERESSADO 

Na qualidade de representante legal da Sociedade Rádio Rural Muzambinho Ltda., declaro que o 
Eng. Hércules Luiz Russi esteve no endereço abaixo, no dia 24 de março de 1999, ensaiando o 
transmissor de Ondas Médias, fabricado pela ZIVDELMON - Industria e Comércio de Aparelhos 
Eletrônicos Ltda. - Modelo TBI-OM-1 com potência nominal de 1 .O001250 Watts. 

Local do ensaio: Local não armado, próximo a caixa d'agua, no Bairro Pinhal em Muzambinho - 
MG. 

Muzambinho, 24 de março de 1999. 

/ CPF 063.197.856-91 

Engenheiro Hércules Luiz Russi - Rua Coronel Francisco Palma, 187 - centro - Santa Rita do Sa~ucai - MG 
CEP 37.540-000 - Telefone (035) 471-1402- - Fax (035) 471- 1896 

CREA MG 52.393 



ENG. HÉRCULES LUE RUSSI 
(folha 1) 

XI.4.2.4 - MEDIÇÕES: 

Xi.4.2.4.1 - POTÊNCTA: 250 WATTS 

a) Ep = 1.500 Volts 

b) Ip = 0,28 Ampères 

c) Pi = 420 Watts 

d) Zo = 50 Ohms 

e) 10 = 2,2 Ampères 

f )  Po = 250 Watts 

g) n = 0,60 

XI.4.2.4.2 - F R E Q ~ N C I A  

a) Medida: 1.070,007 KHz 

b) Variação Máxima durante 60 minutos de observação: - 4 Hz 

c) Desvio de Portadora com 100% de Modulação: - 1,5% 

~1.4.2.4.3 - ATENUAÇÃO DE HARMONCOS E ESP~RIOS EM RELAÇÃO A PORTADORA 

a) Segundo Harmônico: - 75 dB 

b) Terceiro Harmônico: - 85 dB 

c) Espúrios: Nenhum 

XI.4.2.4.4 - NÍVEL DE ENTRADA DE AUDIO, NA FREQ~~ÊNCIA DE 1000 Ha, 
CORRESPONDENTE A 100% DE MODULAÇÃO: + 10 dBm 

a) 0% de Modulação:, 1,2 KVA 

b) 100% de Modulação: 1,8 KVA 

Engenheiro Hércules Luiz Russi - pua Coronel Francisco Palma, 187 - centro - Santa Rita do Sapucai - MG 
CEP 37.540-000 - Telefone (035) 471-1402 - Fax (035) 471- 1896 

CRFiAMG 52.393 



ENG. HÉRCULES LUIZ RUSSI 
(folha 2) 

XI.4.2.4 - MEDIÇÕES: 

Xí.4.2.4.1 - POTÊNCIA: 1.000 WATTS 

a) Ep = 3.000 Volts 

b) Ip = 0,47 Ampères 

c) Pi = 1.410 Watts 

d) Zo = 50 Ohms 

e) 10 = 4,5 Ampères 

f) Po = 1 .O15 Watts 

g) n = 0,72 

XI.4.2.4.2 - FREQÜÊNCIA 

a) Medida: 1.070,007 KHz 

b) Variação Máxima durante 60 minutos de observação: - 4 Hz 

c) Desvio de Portadora com 100% de Modulação: - 13% 

~1.4.2.4.3 - ATENUAÇÃO DE HARMONICOS E ESPÚRIOS EM RELAÇÃO A PORTADORA 

a) Segundo Harmônico: - 75 dB 

b) Terceiro Harmônico: - 85 dB 

c) Espúrios: Nenhum 

XI.4.2.4.4 - NÍVEL DE ENTRADA DE AUDIO, NA FREQUÊNCIA DE 1000 Hz, 
CORRESPONDENTE A 100% DE MODULAÇÃO: + 10 dBm 

a) 0% de Modulação: 3, ~'KVA 

b) 100% de Modulação: 4,2 KVA 
h 

Engenheiro Hércules Luiz Russi - Rua Coronel Francisco Palma, 187 - centro - Santa Rita do Sapucai - MG 
CEP 37.540-000 - Telefone (035) 471-1402 - Fax (035) 471- 1896 

CREA MG 52.393 
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E TEI~ECOMUNICAC~ES - ANATE 
--- 

LAUDO DE L'ISTORIA TÉCNICA EM EMISSORA DE LAUDO N." 
M6, 1 w 3 1  543 I 39 - - -- I 

TROPICAIS 120 hqETROS 

Wlotivo tla \'istorin 
Rotiiia C] Licençiaiiieiito por alteiac;ào ~ ~ L I I I L J  

Reclainaqdo de Radiointei-feiência O Especial 
Liceiiciaineiito iiiicial H 7 R e i i o ~ ~ a ~ à o  

r-- RI I 

DESCRPÇÃO NVI NA EWQUADWAMENTB 
l i  

. . !IN!@L. ,S.. 1~7!?:%!?!! h$*?. .!;.$?. RJ Item 8.3.1.1 "a" ROMOT 
................................................................................................ 

1.2 - Noine Fantasia 
........................................................................................ Autorizado:. 

....................................................... ... ..... 
I 
verificado: :v .b~a @a(oWhk, 

Art. 46 Dec. 52795163 

11 1.5 - Funcionamento 

d 

Endereço para Corres ai& Qi..T& L Z ; ~  
Cidade: .. bfi.~.@.~:g\.b'1.!.fl.. ....................... UF: .. ~ . 6  ... 
C EP : . ,213.. .fX@ .: . .GGd.. ....... ~ o n e :  $i3 A,.  j. .! qg 
Indicativo de chamada pJ\- 

/ I  1 . S .  1 - Ein carácter experiinental 

Item 8.3.1. I .  "'b" ROMOT 

Art. 46 Dec. 52.795163 

Item S. 1 ROMOT 

1.5.2 - Horário &J Iliiriitado ( ) limitado De: 

Item 5.3.4 ROMOT 

2 -. CAMCTE~PSTICAS TECNICAS DA ESTAÇAO 
- 

2.1 - Endereço da Estacão Trailsniisso!.a 
Autorizado: P ~ x I  ~h i ,  i\ O~IW gigofi- QIR/W P1dh*4' 

w\k ~ , B J \ % [  JQb . Cidade: ....... :.....:.......:..c ............i.r..II.:....a.I ..... Item X.3.1.2.l"aib"ROMOT 
... Coordenadas ~ e o ~ á f i c a s . . : % ? , . . d ~ . ,  3-t Art. 1' PMC 26196 

Velificado: 

2.2.1.1 - Placa de identificaçào 
Item 8.4.7.1 ROMOTI99 

2.2.1.2 - Fabricante 

2.2.1.2.1 - Modelo 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação do Serviço de Radiodifusão Sonora em OM e OT (120 m) 

................ I Cidade: ......................................................................... UF: 
.......................................................... i Coordenadas Geográficas 

2.2 - Equipamentos 

2.2.1 - Transinissor Principal 

RFGFRIRFFCISRFIANATELlbkUDOIFORM.005 LEGENDA : R - Regular I - Irregular 
NV - Não Verificado NA - Não se Aplica Pag. 115 

1" emissão em I811 1/99 

- 



2.2.1.5 - Cristal e unidade osciladora bliiidada 

2.2.1.6 - Recursos para coiiexào de inoiiitor de modulaçào e frequêilcia 
-- ,- 

2.2.1.7 - Estágio final de RF 

2.2.1.7.1 - Freq. de Saída Noinirial [ICHz] %o-+xl l<k3 

-- 

2.2.1.7.1.3 - Tolerância de Freq. da 
portadora (1 1 0 Hz) [Hz] 
2.2.1.8 - Modulação 

2.2.1.8.2 -- Potêiicia Nottir 
2.2.1.9 --- Ocorrêmia de liailii 
e Espúrios ( 1  45 dBl400Hz) para 
ortadora em 95 O/o (30 < f 5 20000 

2.2.2 - Trai~siiiissor Auxiliar 

2.2.2.1 - Placa de Ideiltificação 
2.2.2.3 - Fabricaiite 
2.2.2.2.1 - Modelo 
2.2.2.3 - Código de certificação 
2.2.2.4 - Potência Noiiiinal [KW] 

- Saída 
--- 
2.2.2.5 - Cristal e unidade osciladora blindada 
2.2.2.6 - Recursos para conexão de inonitor de inodulaçào e freqiiência 

2.2.2.7 - Estágio final de RF 
-- 

2.2.2.7.1 - Freq. de Saída Noiniiial [KHz] 

2.2.2.7.1.1 - Medida 
-. 

2.2.2.7.1.2 - Variacão máx. í t  = 1111 I -- 
2.2.2.7.1.3 -- Tolerância de Freq. da 
portadora (1 10 Hz) [Hz] 
2.2.2.8 - Modulação 
2.2.2.8.1 - Potência Diiii~ia IICW1 1 V 

e Espúrios (2 45 dBl400Hz) para 
portadora em 95 ?/O (30 5 f 1 20000 
Hz) (dB) I I 
2.2.2.11 - Ajuste exlerno dos circuitos (V > 350 V) 

2.2.3 - Outros Equipanientos 

2.2.3.1 -Coinpulsórios - -- 

2.2.3.1.1 - Aiiiperímetro 
2.2.3.1.2 - 1,imitador 
2.2.3.1.3 - Moilitoi- de iiiodulação 
2.2.3.1.4 - Medidor de fase 
2.2.3.1.5 - Moililor de audiçào 

-- -- 

I Itein 8.4.7.2.5 ROMOTl99 

Item 3.2.3 ROMOT 4 4  
Item 8.4.7.4 "b" ROI\/IOT ll 

Item 3.2.4 e 3.2.5 ROMOT 

Item 8.4.7.1 ROMOT 

Item 8.4.7.1 "e" ROMOT 

I 
Item 8.4.7.2,.5 ROMOT 

Item 3.2.3 ROMOT 

fuh I Item 8.4.7.4 "h" ROhllOT / /  

Itern 3.2.4 e 3.2.5 ROMOT !I 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação do Serviço de Radiodifusão Sonora em OM e OT (120 m) 

RFGFRIRFFCISKFIANATELlLAUDOIFORM.00ç LEGENDA : R - Regular I - Irregular 
NV - Não Verificado NA - Não se Aplica Pag. 215 
Ia emissão em 1811 1/99 



Art. 46 Dec. 52795!63 

Item 8.4.10.1 "c" ROMOT 

Iteiil 8.4.10.1 "f' ROMOT 

Item 8.4.10.1 ROMOT c/c 
tem 3.3.1 ROMOT 

Item 8.4.10.1 ROMOT 

Sistema de Terra 

Item 8.4.10.1 ROMOT 

.,.............. 

Iteiil 8.4. 10.2"iM ROMO?' 

ROMOT: Regulameiito Técnico para a Prestação do Serviço de Radiodifusão Sonora em OM e OT (120 rn) 

RFGFRIRFFCISRFIANATELILAUDOIFORM.005 LEGENDA : R - Regular I - Irregular 
NV - Não Verificado NA - Não se Aplica Pag. 315 
I" emissão em 'i8111199 



11 2.3.2.7 - Sisteina de Terra I I 

Itein 8.4.10.1 ROMOT 

2.5.1 - Eqilipainentos e estiuturas inetalicas atei~adas Item 8.4.10. IL'g!.j" c/c Item 3 anexo 1 I c/c 
Item 8.4.10.2"jiii" c!c Itein 4,2.1 ROMOT 

2.5.2 - Medida da iilalha do sisterila irradiante [Q] 

2.4.1 - Iinpedâiicia Característica 

--i; 1 [i-] 
-- 

2.4.2 - Comprimeilto [in] 
-- 
2.5 - Sistema de Proteçao contra Descargas Atinasféricas e Elétricas 
(SPDAE ) 

16 - Medida da ~nalli~-t do prédio [Q] 
3 - INSTRUMENTOS UTI~AI)OS NA VISTONA 

3.1 - Ideiltificaçào e ccidigo do5 instrumentos e aparelhos ut~lizado 

I 

... $,R :... !e;?... Autorizado 
Item 8.3.1.2.2 ROMOTl99 

.............................................................................. I 

Q, 

4.1.2 - C'oiidiçòe\ operacionais 
4.1.3 - Ecluipaineilto de gravação de áudio 

PMC 26/96 

4.1.4 - Grava prograinação +- 

Item 8.4.10.1 "11" c/c 
Item 8.4.10.2 "1" ROMOT 

4.1.5 - Arquiva iloticiosos 
4. l .h  - Rubrica 
4.2 - E:itação Auxiliar 
4.2.1 - Endereço 
Autorizado: Itein 8.3.1.2.2 ROMOTi99 .................................................................................... 

..................................................................................... 
- 

4.2.2 - Condiçòes operacioilais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação do Serviço de Radiodifusão Sonora em OM e OT (120 m) 

KFGFRIRFFC/SRF/ANATEL/LAUDOIFORM.00ã LEGENDA : R - Regular I - Irregular 
NV - Não Verificado NA - Não se Aplica Pag. 415 
'Ia emissão em 18/41/99 



l i  

5.1 --Existêilcia de iilterferêiicia prejudicial Art. 33 Dec. 2.593198 { c b ,  cY-- 2 
I I h 

5.2 - Coiriprovaçào de pagaiiieiito das taxas do FISTEI, R .  i Art. 19 Dec. 2.593198 - 
5.3 - Iiilpediriiento ou dificultaçào a açào do Agente de Fiscalizaçào. i @ .  i 9.5 I1 e Norma 01198 

I I -  I - 
6 -- EXPLORACAO DO SERVIÇO 
6.1 - Iilteimpçào do serviço Art. 55 Dec. 52.795163 
6.2 - Intenupçào do seiviço por período superior a 30 dias 

-. 

6.3 - Trai~si~~issào de (cinco porcei~to) de serviço 110 Iiorario da 
Alínea "c" art. 28 De~.52795~'63 

psograinaçào diária - 

6.4 -- Liinitar a 25% de publicidade coii~ercial iio horário da psograiilaçào 
Alínea " d  art. 28 Dec.52795163 

diária 
6.5 - Reser\lar 5 (cinco) horas semailais para a ~raiistiiissào de prograii~as 7 

$L) Alínea "e" art. 28 Dec.52795!63 
educacioriais 
6.6 - Irradiar, diariaiileiite, boletinslavisos meteorológicos I-' 

Alínea "111" ai-t. 28 Dec.52795163 
7 - INFORIWAÇOES ADICIONAIS 

i ! > \  ( , i i . ( I . l i  L > < \  , I  I l i t i  I I i i l i i , .  I '  l'i i t i <  I C I I I L I I  < í , C j  I \  J I  I I l i  i IC,<' 

cio 
RIA 4 H, DATA 6 , 0 13 T È R M I N O  DA/VISTC)PIA ia is DATA 515 1 (1 , 1 1 1 

REPREStNTANTE DA ENTIDADE -- 

I D E N T I D 4 ü t  M. -I :45as?% 

CREDENCIAL : _ 

ASSINATI!RA : MATRICULA: 

ovo CIIEDENCIAL : @49 -13 - 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação do Serviço de Radiodifusão Sonora em OM e OT (120 m) 
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~ l r r v I S n É ~ 0  DAS COMUNICAÇ~ES 
DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Memorando n2 SSR-MC 

Brasília 14 de abril de 2000 

Ao: Sr. Delegado do MC no estado de Minas Gerais 

Senhor Delegado, 

Solicito de Vossa Senhoria que seja encaminhada a esta Secretaria com a maior 
brevidade possível, o processo 53710.000726199, de interesse da Sociedade Rádio Rural de 
Muzambinho, referente a renovagão de Outorga. 

Desde de já, aguardo o pronciamento desta ~ e l e ~ a c i a  sobre o referido assunto. 

PAULO MENICUCCI 
Secretário de Serviços de Radiodifusão 



CT. W 114/00/SEOUT/DMC-MG EM, 04 / 05 / 2000 

Ilmo. Sr. 
DIRETOR DA SOCIEDADE RÁDIO RURAL MUZAMBINI-I0 LTDA 

Prezado Senhor, 

Pelo presente comunicamos que o Laudo de Ensaio relativo 
ao equipamento transmissor de fabricação INDELMON - INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE APARELHOS ELETR~NICOS LTDA, Modelo TBI-OM-1 , para 
fins de renovação de outorga, informamos que no mesmo deixou de constar as 
seguintes medições : 
1. Distorção Harmônica; 
2. Resposta de audio frequência; 
3. Características de regulação da amplitude da portadora; e 
4. Nível de ruído. 

Assim sendo, solicitamos as providências junto ao 
Responsável Ténico a fim de que seja complementado o referido documento, 
condições básicas para prosseguimento do Processo N.O 5371 0.000726199. 

Atenci samente, A 

DELEGADO 



- - 
~~~isrÉwre DAS COMUNAGAG~ES 
SEGRETAROA EXEGUTlVA 

, \ - -  ,, DELEGACIA N 0  ESTADO DE MRUVAS GERAIS . - ,  - - 

VROCE880 No 937%0.8007X!98 

ENTIDADE : SOCIEDADE ~b~ls6" BXUhURAk MUZAMBBNk!O LTDA 

ASWUNTB r 801 !CITA REMOVAG~O DE COM CESSA^ 

LOGALPDADE : MUZAMBBNHQIMGm 

Senhor il~aiisgadas, 

Trata-50 s gv~ireçent@ proc@sço de pedido de renspvaGao da car~ceçsfis 
nQV0 ge~Ú8delli. 

ilecnicameirote anconliira-se em exig&reeia relativo ao 1 audo de  krisaia;;r da 
i~q~iiparn~akto Praw~smnssor s pendente d s  análise jurideca. 

"Tendo sido requisitado pelo Sr S@c~etái.io de S e w i ~ ~ ç  de Radiiodifusao 
c[>!-uistante das Fls. 23, px-opõe-se aa ewicanmir~kliam îi~ei~Ic~ diua inesnns ao requisitaurâle 
aeadapoi-doude da8 caa-aclus&s por esta DMC. 

MIARCEi.,O &AEWNO DE MEL0 
DELEGADO DMCiMG 



MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Processo no 5371 0.000726199 

Não havendo mais necessidade do presente processo neste 
Departamento, devolva-se a DMC-MG, para prosseguimento, solicitando seja agilizado o 
seu trâmite. 

Brasília, 11 de maio de 2000. 

ANT I 
Diretor do Departamento de Outorga e Licenciamento 



RADIO R U A R L  MUZAMBI  



A 0  nEiAEo;_i-A6:XA FEDERAI. DAS C B ~ ~ L ~ N H C A C ; O ~ E S  

Sr. Delegado, 

Solicito rrifc~ri~i;zh.;Des sobre L) aaidanzen-to de riosso yetlido de 
renctvaqtio de outorga ctra aaz arada~~~ento 

Colocarrio-nc~x a tlispasiqgn para qalalsqiier esclarecii-uselitos 

Sócio - Gerente 

!POC'TET)AT)E R ARTO RliR:U. X~lIíxA~:ffZINT-I<? I XDA 
.4V.IlR A?~&RIC'C) I.IT%,l 13. S A I A  105 
X1117,A~\~tI-~IM~O-hl(i: CENTRO 
CXP: 37830-000 
'IXi, : (OXX) 35.3571-i I45 /.YE1.,@iLi< (0:t'i) 35.33'71-2:39i2 



SOCIEDADE L DE IVIUZAIMB 
"' 

LAUDO DE ENSAIO 



ENG. HÉRCULES LUIZ RUSSI 

h eA UDO DE ENSAIO 

8.5.1 - INTERESSADO 

a) NOME: Sociedade Rádio Rural de Muzambinho Ltda. / 

b) ENDEREÇO: Av. Dr. Américo Luz, 153 - Centro - Muzambinho - MG / 

CEP 37.890-000 

c) NOME E LOCAL DA EMISSORA A QUE SE DESTINA O TRANSMISSOR: 
Sociedade Rádio Rural de Muzambinho Ltda. 
Av. Dr. Américo Luz, 153 - Centro - Muzambinho - MG / 

8.5.2 - ENSAIO 

a) MOTIVO: Renovação de Outorga /' 

b) ENDEREÇO ONDE FOI REALIZADO: 
Local não amado, próximo a Caixa D'agua, Bairro Pinhal, Muzambinho - MG. / 

C) DATA EM QUE FOI REALIZADO: 
Dias 24 de janeiro de 2.00 1 / 

8.5.3 - FABRICANTE 

a) NOME: INDELMON Industria e Comércio de Aparelhos Eletrônicos Ltda. /' 

b) ENDEREÇO: Rua Orville Derby, 132 - Mooca - São Paulo - SP - CEP 03.112-030 /' 

8.5.4 - MEDIÇÕES: 
Constam de 02 (Duas) folhas em anexo. 

8.5.5.1 - PLACA DE IDENTIFICAÇÃO: 

a) Nome do Fabricante: Y E L M O N  Industria e Comercio de Aparelhos Eletrônicos Ltda. 
b) Modelo: TBI-OM- 1 
c) Número de Série: 020 / 
d) Potência Nominal: 1000 Watts / 
e) Código do Dentel: 0504183 1 -D 7 4 0 c 

d 

f) Ano de Fabricação: 1978. 

Engenheiro Hércules Luiz Russi - Rua Coronel Fraiicisco Palnia, 187 - centro - Santa Rita do Sapucai - MG 
CEP 37.540-000 - Telefone (35) 3471-1402 - Fax (35) 3471- 1896 

CREA MG 52.3 93 - 



r 

LAUDO DE ENLSIAIO 

(folha 2) 

8.5.5.2 - MEDIDORES DO ESTÁGIO FINAL, DE RF 
/# 

a) De Corrente Contínua de Placa ou de Coletor: (De Placa) De O à 1 A 
Fabricante: Kyoritsu 

b) Tensão Contínua de Placa ou de Coletor: (De Placa) De O a 5.000 Volts /' 
Fabricante: Kyorit su 

c) Nível de Modulação: Escala de O à 500 mA / 
Fabricante: Kyoritsu 

8.5.5.3 - EXISTÊNCIA DE CONECTORES DE RF 

a) Para ligação de Monitor de Modulação: Sim. /' 
./ 

b) Para Medição de Freqüência: Sim / 

8.5.5.4 - TIPO E QUANTIDADE DE V ~ V C T L A S  OU SEM1 CONDUTORES UTILIZADOS NO 
ESTÁGIO FINAL DE RF 

O Estágio Final de RF consta de 02 (Duas) Válvulas QB411100. 
// 

8.5.5.5 - QUANTIDADE DE ESTAGIOS SEPARADORES ENTRE A UJSDADE OSCILADORA E 
O ESTÁGIO FINAL DE RF: 1 Estágio. // 

8.5.5.6 - DISPOSITIVO DE SEGURANÇA DO PESSOAL 

a) De descarga dos capacitores depois de desligada a Alta Tensão: Sim. /'' 

Resistores tipo Bleeders. 

b) Existência de gabinete metálico encerrando o transmissor, com todas as partes expostas ao contato 
dos operadores, interligadas e conectadas a massa: Sim. , -' 

c) Existência de Interruptores de Segurança: 
Sim, em todas as portas e tampas que dão acesso ao interior do transmissor. * I 

d) Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com tensões superiores a 350/ 
Volts, com todas as portas ou tampas fechadas: Sim. 

Engenheiro Hércules Luiz Russi - Rua Coronel Francisco Palma, 187 - centro - Santa Rita do Sapucai - MG 
CEP 37.540-000 - Telefone (35) 3471-1402 - Fax (35) 3471- 1896 

CREAMG 52.393 
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C, LAUDO DE ENSAIO 

(folha 3) 

8.5.5.7 - EXSTÉNCIA T>IE DISPOSITIVO DE PRoTEÇÃO DO TRANSMISSOR: 

/ 
a) Contra sobrecarga de Corrente na Fonte de Alta Tensão: Sim. / 

b) Contra sobretensão na Fonte de Alta Tensão: Sim. /' 
/ d /  

c) Contra Falta de Ventilação adequada, no caso de válvulas com resfriamento forçado: sim.'/ 

d) Aplicação seqüencial correta das diferentes tensões de alimentação dos estágios: Sim, Primeiro 
filamento, Segundo baixa tensão e Terceiro Alta Tensão. .,,, 

e) Contra Falta de excitação conveniente no Amplificador Final de RF: Sim. /" 

1 - A Corrente de Rádio Freqüência medida na carga foi obtida por método indireto (Io- 

2 - O Equipamento Transmissor é utilizado em operação diurna com 1.000 Watts e noturna com 250 
Watts. 

8.5.7 - INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO UTILIZADOS PELO VISTORIADOR 

a) Gerador de Audio Leader, modelo LAG-26 - s6rie número 9080691, 
Precisão: Freqüência + ou - 1% - Distorção menor que 0,2% 

b) Watímetro de RF marca BIRD ELECTRONICS CO., modelo 43 - série número 244527 com pastilha 
para a faixa de 0,45 a 2,5 MHz Bird, modelo 10.000 P, sem número de série, precisão melhor que 1% 

c) Freqüencímetro Digital Goldstar, modelo 2130 - número de série 30000926, precisão 1,5 partes em 1 
milhão em 1 ano 

d) Carga Resistiva de RF não Indutiva 50 Ohms, Mectrônica -Modelo MT-CRX 1.000. 

e) Multímetro Analógico Sanwa modelo ZX 2000, série número 851724, AC 10 K OhrnsNolts - DC 
50 I< OhrnslVolts 

f) Analisador de Espectro Anritsu, modelo MS 610 B, série níimero M 14697 B, precisão melhor que 
0,001% 

g) Analisador de áudio Hewlett Packard, modelo HP 8903 A. 

h) Osciloscópio Goldstar, modelo OS-1.100 A. 

Engenheiro H6rdes Luiz Russi -Rua Coronel Francisco Palma, 187 - centro - Santa Rita do Sapucai - MG 
CEP 37.540-000 - Telefone (35) 3471-1402 - Fax (35) 3471- 1896 

CREA MG 52.393 - 



LAUDO DE ENSAIO 

(foiha 4) 

8.5.8 - DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL; 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, obtidas mediante 
ensaio por mim realizado, pessoalmente, no Transmissor a q audo consta de 07 
(Sete) folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica de que 
faço uso. 

Muzambinho, 25 de janeiro de 2.00 1 

CREA MG - 52.393 

8 .5 .9  - PARECER CONCLUSIVO 

Certifico que o transmissor de Onda Média, a que se refere este Laudo de Ensaio, na data em 
que foi realizado, atendia a toda a regulamentação técnica vigente e a ele aplicável. 

Muzambinho, 25 de janeiro de 2.00 1. 

CREA MG - 52.393 

Engenheiro Hércules Luiz Russi - Rua Coronel Francisco Palma, 187 - centro - Santa Rita do Sapiicai - MG 
CEP 37.540-000 -Telefone (35) 3471-1402 - Fax (35) 3471- 1896 

CREA MG 52.393 - 



LAUDO DE ENSAIO c& 
(folha 5) 

Na qualidade de representante legal da Sociedade Rádio Rural de Muzambinho Ltda., 
DECLARO que o Sr. Eng. Hércules Luiz Russi esteve no endereço abaixo, nos dias 24 e 25 de janeiro 
de 2.001, ensaiando o transmissor de Onda Média, fabricado por IDELMON Industria e Comércio de 
Aparelhos Eletrônicos Ltda., modelo TBI-OM-!, número de série 020, com potência nominal de 
1001250 Watts. 

Local do ensaio: Local não Armado, próximo a Caixa D'agua, no Bairro Pinhal -Nova Iguaçu - 
MG. 

Muzambinho, 25 de janeiro de 2.001. 

CEP 37.540-000 -Telefone (35) 3471-1402 - Fax (35) 3471- 1896 
CREA MG 52.393 - 

- 



FOLHA DE MED 
Folha 1 

8.5.4 - Medições: 

a) Potência de Saída do Transmissor: 1 .O00 Watts. /' 

/ b) Freqüencia: 1 .O70 KHz , 
Medida: 1.070,001 KHz / 
Variação máxima durante 60 minutos de funcionamento: + 2 Hz 

C) Distorção harmônica: 

I I I I I I 

Modulação 1 Distorção 1 Distorção ( Distorção I Distorção ( Distorção I Distorção 

d) Resposta de Audiofrequência, em relação a uma freqüência de modulação de 1 .O00 Hn. 

/' 
e) Característica de regulação da amplitude da portadora, quando modulada por 1.000 Hz a /' 

100% de modulação: - 2% 

9 Nível de ruído da portadora, em relação a 100% de modulação com 400 Hz: - 60 dB / 

g) Atenuação de harmônicos e espúrios em relação a fundamental: - 78 dB /y 

,," 
h) Nível de entrada de áudio, na frequência de 1 .O00 Hz, correspondente à 100% de modulação: .*" 

+ 10 dBm 

i) Potência primária de entrada, p ra potência nominal, a: 

0% de modulação: 3,l KVA 2 
100% de modulação: 4,2 KVA : 



FOLHA DE MED 
Folha 2 

8.5.4 - Medições: 

/i' 

a) Potência de Saída do Transmissor: 250 ~ a t t s .  / 

b) Frequencia: 1 .O70 KHz // 
/' 

Medida: 1.070,001 KHz s' 

Variação máxima durante 60 minutos de funcionamento: + 2 Hz / 

c> Distorção harmônica: 

d) Resposta de Audiofreqüência, em relação a uma frequência de modulação de 1 .O00 Hz. 

Freqüência: 

e) Característica de regulação da amplitude da portadora, quando modulada por 1 .O00 Hz a / 
100% de modulação: - 1% 

/' 

f) Nível de ruído da portadora, em relação a 100% de modulaqão com 400 Hz: - 60 dB / 

g) Atenuação de harmônicos e espúrios em relapão a fundamental: - 78 dB A/' 

h) Nível de entrada de áudio, na freqüência de 1 .O00 Hz, correspondente a 100% de modulação: ,,," 

+ 10 dBm / 

i) Potência primária de entrada, para potência nominal, a: 

0% de modulação: 1,2 KVA / 

100% de modulação: 1.8 KVA / 



ANOTASAS DE RESPONSABILIDADE T ~ C N ~ C A  - ART MATRIZ 
OBRA / SERVlGO 

---,----.-, _____.-L3 COfqTWATADO 

RE.G!STHO NO CREA: 
Estado Carteira. 

Endsreqo resider~çiai do ~ i ro f i ss i~na l  

Nume tia Enipesa scntfaiaoa 

CONTRATANTE 

\L ------- - -"a A------- =------A --*J 
----- 3 DADOS DA OBRA OU StrRVicO *e---__ - - -  

L " - -  . "  -7 - -*--a ,.*------- .- -*----7- --+- $& --" 
-- ---- x-- 2 ASSINATURAS c-.- 
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vale, para iodos os efe~los legais, corno conliaio ei-!Ire as partes 

i .  E liA B R E T E - Soncliiaa a obra ou servirp, ihh necossldade :Je 
solicilar baixa da AF?í no C R E A - M S  Cada AFIT baixada incc!rpoia-se 
ao acei':/o tcicinico c13 p ~ ~ f i ~ s i o ~ ~ a l .  do  qual pode-se abrer cerlidãc> 

. . 
mediar-ite requeiirnnrito. 0 acervo ic)ci!ico C dociirnc?i-iio di? grainde 
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ASSINATURA 130 

"~... 

Declaro ter conciuício o Irabalho (OBRAiSERVl(30) consiai-ile í la  presente ARl, face o que solicito a devida baixa, jurito aos arquiiios 
desse Conselho e sua iriclusao em meu acervo tbcnico. 

D a t a : - -  1 1 ____-.- . - -----a .. 

Ass Prof~ssioiial 

D a t a : - -  i i -- 
A S ~ ,  Proprielaiio ou Represe:itatite Legal 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CT. n.O 101 /Ol/SEOUT/DMC/MG 
Belo Horizonte, 16 / 09 / 2002 

Ilmo Sr. 
DIRETOR DA SOCIEDADE RÁDIO RURAL MUZAMBINHO LTDA 
AV. Dr. AMÉRICO LUZ N.O 113-SALA 105 - CENTRO 
37890.000 - MUZAMBINHO - MG 

Senhor Diretor, 

Relativamente as solicitações de V.Sa informamos que a transferência do 
estúdio encontra-se em processo de conclusão. 
Quanto a renovação de outorga e alteração contratual informamos o seguinte: 

1. Consta do processo n.O 29104.000395/89, autorização para elevação do 
capital social, transferência de cotas e aprovação de sócio para o cargo de 

i Gerência, conforme portaria n.O 007199 de 08/Jan/99, aguardando 
dessa entidade do que se trata o Art. 3O desta Portaria. 

2. Consta do processo n.O 53710.000726/99 relativo a renovação de outorga, 
exigências conforme correspondência CT. 1 14/OO/SEOUT/DMC/MG, de 
04/05/2000, o qual ficará sobrestado enquanto perdurar as pendências 
discriminadas. 

Acrescentamos que essa entidade obteve autorização para executar o 
serviço Auxiliar de Radiodifusão de Ligação para Transmissão de Programas (LINK), 
constante da Portaria n.O 237 de 07 de Dezembro de 1989. Para continuidade deste 
serviço, requer atualização do projeto técnico em conformidade com a Legislação 
vigente. 

Do acima exposto, informamos que quaisquer irregularidades verificadas 
por ocasião da vistoria técnica pelo serviço de fiscalização, não exime essa entidade 
em responder a processo Administrativo conforme determina o regulamento do 
serviço em questão. 

Atenciosamente, 

& -4 . .L  

SAULQ LEVINDO COELHO 
DELEGADO DRMC/MG 

DMCIMG 
JEPRIioin 



.s Y 
SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - SIGEC Página 1 de 1 

Superintendência de Administração Geral 
Gerência Geral de Planejamento Orçamento e Finangas 
Gerência de Arrecadação 

Impresso por: W-IIBGO GCIERM GOSTA Datamora: 04/12/2903 14:2":36 

Extrato de Langamenfss 
SOCIEDADE RADIO RURAL MUZAMBINHO 

NO FISTEL: 04008019570 Nome da Entidade: LTDA Situação: Ativa 

Serviço: 205 - RADIODIFUSAO -ONDA MEDIA CNPJICPF: 1931 19270001 70 Data Validade: 231OFW9999 

Tipo Usuário: Integral UF: MG Proc. Caducidade: Não CADIN: Não Div. Ativa: Não 

Receita ?ti.' Ano Data Valor Data do Valor Valor Valor 
Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado Débito (R$) 

1329 1 1990 31/03/1990 4.829,64 30103/1990 4.829,64 4.829,64 001 Quitado 0,OO 

1329 1 1991 31/03/1991 6.798,51 28/01 11 991 5.655,54 0,00 002 Quitado 0,OO 

1329 1 1992 31 /O311 992 32.008,41 31 10311 992 50.667,39 50.667,39 003 Quitado 0,OO 

Legenda do Campo Situação 
RA - Lançamento com Recurso Administrativo 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 

503.1 86,14 397.386,80 004 Quitado 

27.528,19 27.528,19 005 Quitado 

36,28 36,28 Quitado 

4443 44,43 ooZ Quitado 

48,82 48,82 op8 Quitado 

486,OO 486,OO 009 Quitado 

494,OO 494,OO 018 Quitado 

486,OO 486,OO Q11 Quitado 

486,OO 486,OO 012 Quitado 

486,OO 486,OO 013 Quitado 

486,OO 486,OO 0- Quitado 

Total devido em 04/12/2003 (em reais): 



PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

LEGISLAÇAO: 
Constituição Federal (art. 223) 
Código Brasileiro de Telecomunicagões 
Decreto-lei no 236, de 28.02.67 
Regulamento dos Servigos de Radiodifisão 
Lei no 5.785, de 23/06/72 
Decreto 88.066, de 26/01/83 

LISTA DE DOCU1MENTOS EXIGIDOS 

PROCESSO No : 53710.000726/1999 LOCALIDADE: Muzambinho - MG 

INTERESSADA: SOCIEDADE RÁDIo RURAL MUZAMBINHO LTDA. 
TIPODEOUTORGA: ( x  )CONCESSÃO ( )PERMISSÃO ( )AUTORIZAÇÃO 

I.  Apresentado requerimento, devidamente assinado pelo representante legal, com 
antecedência de mais de três e menos de seis meses da data de vencimento da outorga? 

( x )SIM ( )NÃO F~S.:OI 

2. Apresentado Laudo de Ensaio do(s) Transmissor(es), de acordo com a legislação em 
vigor? 

( X )SIM ( )NÃO Fls. : 0611 3 

3. Apresentada Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) quitada, acompanhando 
o(s) Laudo(s) de Ensaio(s)? 

( x )SIM ( )NÃO ~ 1 s . :  37 

4. Apresentados os certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos 
últimos 5 (cinco) anos: 

a) referente aos empregados? ( )SIM ( x )NÃO Fls.: 
b) referente ao empregador? ( x )SIM ( )NÃO Fls. : 14/17 
Obs.: As mesmas encontram-se incompletas e vencidas. 

5 Foi realizada a vistoria pela ANATEL? 
( x )SIM ( )NÃO 

6. Há irregularidade(s) a ser(em) sanada(s)? 
( )SIM ( x )NÃO ( )A Fls.: Qual (is)? 



7. Apresentada declaração da entidade de que não infringe as vedações do Parágrafo 5" do 
Art. 220 da Constituição Federal? 

( )SIM ( x )NÃO FIS.: 

8. Apresentada certidão de quitação ou prova de regularidade relativa ao FGTS? 
( >SIM ( x )NÃO FIS.: 

9. Apresentada certidão de quitação ou prova de regularidade relativa ao INSS? 
( >SIM ( x )NÃO FIS.: 

10. Apresentada prova de regularidade para com as Fazendas Municipal e Estadual? 
( >SIM ( x ) NÃO ~ 1 s . :  

11. Apresentada prova de regularidade para com a Fazenda Federal, abrangendo 
certidão relativa a tributos, fornecida pela Receita Federal, e certidão quanto à dívida ativa 
da União, de competência da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional? 
( )SIM ( )NÃoF~s.:  

12. Apresentada cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS? 
( >SIM ( x )NÃOFIS.: 

13. Apresentados documentos atualizados revelando a composição acionária da 
emissora e eventuais alterações havidas em seu contrato social, durante o período de 
vigência da outorga, ou, no caso de fùndação, cópia atualizada do Estatuto? 
( >SIM ( x ) NÃO ~ 1 s . :  

14. A entidade está quites com o FISTEL? 
( X )SIM ( ) ~ Ã 0 ~ l s . : 3 9  

15. Há pendência de aprovação de qualquer alteração contratuaVtransferência direta- 
indireta? 

( )SIM ( x)NÃO ( )ACONFIRMAR fls.: 

EXIGÊNCIAS: deverão ser carreados aos autos: 
1)apresentar comprovantes de quitação da contribuição sindical 

correspondentes aos últimos cinco(05) anos, referente aos empregados e empregador. 

2) declaração da entidade de que não infi-inge as vedações do Parágrafo 5" do 

Art. 220 da Constituição*Federal; 

3) certidão de quitação ou prova de regularidade relativa ao FGTS; 

4) prova de regularidade para com as Fazendas Municipal e Estadual; 

5) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, abrangendo certidão 

relativa a tributos, fornecida pela Receita Federal, e certidão quanto a dívida ativa da 

União, de competência da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 

6) cópia autenticada da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 



7) documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e 

eventuais alterações havidas em seu contrato social, durante o período de vigência da 

outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto; 

Brasília, 04 de dezembro de 2003. 

M oreira 
~sta~iáffia de Direito 



s,mnço PUBLICO FEDERAL 

TERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
S E C R E T m  DE SERWÇOS DE C O ~ I C A Ç Ã O  ELE;II~ÔA~ICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERV;IÇOS 
Espianada dosh4inisdrios. Bloco R Anexo B - 3P andar - aia oeste 

CEP 70044-900 - Brasilia -DF 
Tel.: (61)  31 1 6000 

Ofício ngj..fq A 3 12003-DOS/SSCE/MC Brasília, 04 de dezembro de 2003. 

A 
SOCIEDADE RADIO RURAL MUZAMBINHO L ~ A .  
Av. Dr. Américo Luz, n." 153 Caixa Postal, 55 
3 7890-000 Muzarnbinho/MG 

Ref : Processos ns 5371 0.0072611 999 

Senhor, 

Em atenção a solicitação constante do processo sob referência, no sentido de que seja 

realizada a renovação de outorga do Serviço de Radiodifiisão Sonora em Onda Média, na Cidade de 

Muzarnbinho, Estado de Minas Gerais, cumpre-nos formular as seguintes exigências, com vistas a 

análise do pedido, esclarecendo que dependemos dessa documentação para dar prosseguimento ao 

feito. 

Deverão ser carreado aos autos: 

1) declaração da entidade de que não infringe as vedações do Parágrafo 5" do Art. 

220 da Constituição Federal; 

2) certidão de quitação ou prova de regularidade relativa ao FGTS; i( 
3) prova de regularidade para com as Fazendas Municipal e Estadual; I 11, 
4) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a 

tributos, fornecida pela Receita Federal, e certidão quanto a dívida ativa da União, de competência 

da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; ' L '  

5) cópia autenticada da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

6) apresentar documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora 

e eventuais alterações havidas em seu contrato social, durante o periodo de vigência da outorga, ou, 
i 

no caso de fùndação, cópia atualizada do Estatuto. 
4 y 

7)apresentar os certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos 

últimos 5 (cinco) anos, referente aos empregados e empregadores; 

, 



Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 

deste Oficio, expedido com AR- Postal, para atendimento das exigências feitas, sem o cumprimento ' 

do pedido constante o referido processo não terá prosseguimento, sendo os prejuízos decorrentes de 

toda responsabilidade dessa empresa. 

Atenciosamente, h 

CARLOS ALBE 



_QI- 

SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

SEXTA 4LTERAÇAj CONTRATOAL 

O s  abaixo a w i n a d o s ;  MAURICIO PADUA SOUZA, b r a s i l e i r o ,  
agropecucnrbista, c a ~ a d o ,  nuturbab de  lavra^, MG, naueido IF~. 10/01/1944, 
residente e  domici l iado na Fazenda Es tação ,  Monte Alverne, n s ~ t e  

' rnunicii?S.o, por tador  du RC ng M--1.220.138, d e t e n t o r  do CPP nu 
041.502.556-15, rtdpresentuio n e ~ t s  &to pe lo  seu procurador VANDEI<LIiP 
DE ALMEIDA; JOAO BATISTA ORNELAS, b r a s i l e i r o ,  a g r o ~ e c u a r i e ~ a ,  
caeado,  n a t u r a l  de Cabo Verde, MG, naecido a  15/06/1951, r e e i d e n t e  e 
domic i l iado  n e s t a  c idade  a Rua Cap. Heleodoro Mariano, 881, por tador  
do RG no M-41.977, d e t e n t o r  da CPF ng 198.401.796-91, representado 
n e s t e  a t o  pe lo  seu  procurador  VANDERLEI DE ALMEIDA, CARLOS ALVFS 
POSCIDONIO, b r a s i l e i r o ,  engenheiro agrbnomo, casado,  n a t u r a l  fie 
Muzambinho, MG, n a ~ c i d o  a  02/02/1954, r e s i d e n t e  e  domic,iliado n e s t a  
c idade  a Travessa C ~ ~ i s t o v a o  Coloniho, 11, por tador  do RG na 
9.03'l L7;3:9, d e t e n t o r  do CPP na 184.SF)I. 45G-20 o FEDRO DE ALMGJJTA 
MACHADO, b r a s i l e i r o ,  contador ,  casado,  n a t u r a l  de Muzambinho, MG, 
nasc ido  a  27/06,"195'7, r e ~ i d e n t e  e  do r [~ ic i l i ado  n e s t a  c idade  k P8v+ 

-Afonso &na,  208, por tador  d~ RG ng 1,193.204,  d e t e n t o r  do CPF' ng 
310.309.206-00, únicos  s 6 c i o s  componentes da ~ o c i e d a d e  par caY3s 
de r e ~ p o n s a b i l i d a d e  l i m i t a d a ,  que g i r a  n e s t a  p r a ~ a  B O ~  a 
denuiiliiiae~o soc i a 1  de SOCIEDADE RADIO RURAL MUZAMRINHO LTI'X , 

)sediada n e s t a  cidade à Avenida D r .  Américo Luz, 153, com r e g i s t r o  
arquivado na JUCEMG sobre  iig 424.357 e m  22.08.77 e  ú l t ima  alteraaeao 
c o n t r a t u a 1  r e g i s t r a d a  no C a r t 6 r i o  de Reg i s t ro  C i v i l  daf; i ? e s ~ ; o a ~  

"""1 u r i d i c a s  sob  no 01, l i v .  R ,  em 26/12/1994, i n s c r i t a  no C.G.C.  sob  
g 19.311.927/0001-70, resolveram a l t e r a r  o Contrato S o c i a l ,  

nediante  as c l t iusu las  e  conclipbee s e g u i n t e s :  

f Ia Clcntíaula 
E admit ido,  n e s t e  a t o ,  na sociedade o  ~ 6 c i o  J v k 0  

MARQUES DE VASCONCELOS, , h r s s i l e i r o ,  tadvogndo, casado,  r e s i d e n t e  e  
tloliiicill.adu li Rua Vírgilio Uchaa rira 120, b a i r r o  Belvedere,  em Ut:lo 
Ilori:<oi.~.lc, Ill;\aa Gerais, r.orb.t;&doxi da RG ng M -  2 . 3  59 114, 6SP/MC; e 
CPB np 010.408. 806-06. 

Deixam H soc iedade ,  neute  a t o :  o   ócio MAURICIO 1)UiAIA 
DE SOUZA, cedendo e t r a l~~f to r ínc lu  t adas  aB BuaB guotau de c a p i t a l  e 
demais d i r e l t o ~  na soc iedade ,  pe lo  preço c s r t o  aJua tado  de R8 
57.000,00(c inquenta  e se te  m i l   real^) pa ra  O s b c i o  JOAO MARQUES DE 
VASCONCELOS, c u j o  pagamento f o i  e fe tuada  n e ~ t e  a t o ,  em moeda 
corrent.,e nac iona l ;  JOAQ BATISTA ORWELAS, cedendo e t r a n s f e r i  ndo 
t o d l a ~  as s u m  q u c ) t a ~  de capit&;i: B deinait-, d i r e i t o s  na ~ o c i e d f i d e ,  rj.~$lo 
preço c e r t o  e  a j u s t a d o  de R$ 10.000,OQ (Dez m i l  r e a i s )  para  o  s 6 ~ i . o  
rec6ni-~idinil;ido 3 0 A O  MARQUES DE VASCONCELOS, cu jo  pagamento ToL 
e fe tuado  n e ~ t e  a t o ,  era nioede. c o r r e n t e  nac iona l ;  PEDRO DE ALMEIi)A 
MACHADO, cedendo e trancferiado todas a s  suas quota@ de c a p i t a l  A 
- -  - na a n ~ i a d a d ~  np10 ~ p f t ~ ~  c e r t o  e  a j u s t a d o  de R$ 



3g C l B u ~ u l a  

O c a p i t a l  S o c i a l  que e r a  de CR$ 141. 
qua ren ta  e  uni m i l  c r u z e i r o s  r e a i s )  que após a  conversa0 ~ n o n e t á r i a  

, passou a  s e r  R$ 51,27 ( c inquen ta  e  um r e a i s  e  v i n t e  e  s e t e  
c e n t a v o s ) ,  Z;otwlinente i n t e g r a l i z a d o ,  e leva-se para  R$ 22.000,00 
( v i n t e  e  d o i s  m i l  r e a i s ) ,  sendo o  aumento de R$ 21.948,73 ( v i n t e  e 
um m i l  e  novecentos e  quarenta  e  o i t o  r e a i s  e  s e t e n t a  e  t r o s  
cen tavos )  i n t e g r a l i z a d o  n e s t e  a t o  da segu in te  forma: 

a)-R$ 8.014,02 ( o i t o  m i l  e  qua torze  r e a i s  e doia  
c s l ~ t a v u s )  t~iediarite a p r a v e i t ~ n i e n t o  t r j t a l  do ~ g - ~ l d o  dk con ta  L;uc,r3oe 
Suspensus,  e x i s t e n t e  em 31/03/95; 

b)--R$ 12.947 ,Q3 (doze m i l  e novecento& e y u ~ r ~ n t f i  ~3 

s e t e  r e a i s  e  noventa e t r g s  cen tavos )  mediante aproveitamento t , o t a l  
do caldo da conta  Reaerva de C a p i t a l ,  e x i s t e n t e  em 31/03/95; 

c ) - R $  138,47 ( c e n t o  e  t r i n t a  e  o i t o  r e a i s  e  quarenta  e 
s e t e  cen tavos )  mediante aprovei tamento t o t a l  do sa ldo  da conta  
Reserva de Capital C M ,  e x i s t e n t e  e m  31/03/95; 

d)-R$ 508,99 (quinhentos  e  o i t o  rea is  e noventa e nove 
cen tavos )  em moeda c o r r e n t e  nac iona l ,  n e s t e  a t o ,  pe lo  s 6 c i o  Jogo 

a r q u e s  de Vasconcelos; 
e)- .R$ 339,32 ( t r e z e n t o a  e t r i n t a  e  nove r e a i s  e  t r i r i t a  

e  d o i s  cen tavos )  em moeda c o r r e n t e  nac iona l ,  n e s t e  a t o ,  p e l o  sbc io  
C a r l o s  Alves Poscidonio.  

4 k  ( J l h u ~ u l á  

O c a p i t a l  s o c i a l  8 de 22.000,00 ( v i n t e  e  d o i s  m i l  
r s n i e l ,  representado por 22.000 ( v i n t e  e duas m i l )  quo tas ,  no va lo r  
de R$ 1, U O  (uiri r e a l )  cad& b i u ~ ~ ~ ,  d i v l d i d a a  o n t r ~ o  oc$ n t ~ u i o s  na BO~UIY~~,LI 
proporc~.&o : 

Jogo Marques de Vasconcelo~. .13 .200 quo tas ,  no v ~ l o r b  
de R$ f3 .200,00.  

. . . . . . . .  Car los  Alves P o ~ c i d 6 n i o  8.000 quota&, no v a l o r  
de R$ 0 .800,00.  

ParBgrafo unicu - de acordo com Art. " I n  Fine" do 
Decreta  Lei nfimero 8.708 de 10/91/191@, cadh q u o t i ~ t s  ~3e 
r e s p o n s a b i l i z a  p e l a  t o t a l i d a d e  do c a p i t a l  e o c i a l  

A ger6ncj.a dti S ~ o c i e d a d ~  mr& (~xtr t rc ; id~ PF:ICIB S6r i n ~ i  
CARLOS AIIVES POSCIDONIO E: ~mao MARQUES DE VASCONCELOS, 08 C U J ~  i a  
aasinntn individualmente p e l a  soc iedade ,  Incilusive c o r ~ t a s  banc&ricl$i;, 
cabendo aoe meernotr; a repr'etmi~.t~ç;-i.o d& sociedade airr J u i z o  ou r i  ice 

d e l e ,  podendo nomear p r o c u r a d o r e ~  quando necesehr io ,  f icf indu 
expree~ament~e vedado o uso da f i rma em negbcioe a l h e i o s  aos  
objebivoa  sucLaifi, t a i ~  c o m :  /%va i s ,  a n d o s o ~ ,  f i a n ç a s  e  o u t r o s  - toa 
semelhantes .  

6ii Clatisula 

O s  s d c i ó s  CARLiOS ALVES POSCIDONIO e J O A O  MARQUES DE 
- - - - - A - 1  5 t i l - , ~ ~ l o  de 



qu.Ltlclc;&o, declar~tlricIc~-~c. respvri~8vel.r-l por  t ( > d ~ ) ~  C)B d4S~itou cliic: 
vierein a s u r g i r  o r ig inados  dae transace;óes r e a l i z a d a 6  p e l a  sociedade, 

' a t e  a s  d a t a s  aba i so  mencionfidas, naú s e g u i n t e s  proporlçoes: 
Mauricio Fádua Souza - a t é  13.01.95 - 50% (cincluenta por  c e n t o ) ;  
Joao B a t i ~ t a  Qrne1.a~--  a t 6  13.01.t35 , 10% (dez por cen to)  ; 
Pedro de Almeida Machado- a t e  06.04.95 - 10% (dez  por c e n t o ) .  

Parágrafo  único- A responeabi l idade  dos  c e s s i o n á r i o s  por dkb i toc  
que vierem a s u r g i r  de t r a n s a ç õ e s  paseadas é a segu in te :  
-Jogo Marques de Vasconceloe 
De 13.01.95 a 06.04.95 - 30% ( T r i n t a  por c e n t o ) ;  
-Curlos Alves Fosciddnio 
A t é  13.01.95 30% ( t r i n t a  por c e n t o ) ;  
De 13.01.95 a 06.04.95 - 60% ( s e s s e n t a  por  c e n t o ) .  

Continuam ern pleno v i g o r  a s  demais c l a u s u l ã e  do 
corit;r,il.Lci tmcit i l  t: M ~ L H ~ U $ ? J ~ ? L ~  xl8.o forurn tit,irigldl;ltj pelti p ~ ' e ~ ( i c : ( ~ t ~  
a l t e r a ~ â u .  

E astjiin,  justo^ e cornbinado~,  fir+marii o p r e s ~ i i t e  
infitrunir:nto em t r @ ~  vias  de Igual  t eo r  e forina, na prefiçinqn do d i i i ~ ~  
testemunhae, devendo a p r ime i ra  v i a  s e r  arquivada na JUCEMG para  g u e  
poean p ~ ~ o d u z i r  o s  j u r i d i c o s  e l e g a i s  e f e i t o @ .  

Muaamhinho-MG, O6 de Abr i l  de 1995. 

João ~ a k i s t a  0$nelas / 



Ana Maria R o n d i n e l i ,  O f i c i a l  do c a r t ó r i o  de - 

R e g i s t r o  C i v i l  da s  Pessoas  ~ u r i d i c a s  d e s t a  c' 

dade de Muzambinho, Estado de Minas G e r a i s ,  - 

n a  forma da  l e i ,  etc . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

CERTIFICO que a 6s  a l t e i a ç k  c o n t r a t u a l  f o i  - 
u r n u i v ~ d n  ,em c a r t ó r i o  em 2 2 / 0 5 / 9 5 ,  conforme ~ v e r b a ~ ã o  , n u 0 6  no- 

Muzambinho - M G . ,  2 2  de maio de 1995.  

S~W J'JLb\/\lh/ ri& FU,~,,~ 
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SUC I EDADE RALlI 0 j3UFtAL MLJZAMBI NHO LTISA MC7ZAMBINHO 

4 3 3 F t G m  A_TEUGAQ CIJNTRATIIAL /', iQ')"''" -----.-- ". 

C18 B ~ C ) A . J . X C I  ~1~ei.l-badc)8; C:AITII,li)':j G M i J J A ,  I : i ~ ~ s i l e i . ? o ,  
casado .  cotlie~r: j ahtbe , nwturrt 1 de ' xluzanibinho , MG , 
nasc ido  a 19,)32,/'1932. 'k'e6idènt8 e domic i l i ado  
n e s t a  c idade  a F r a ~ a  E'edro de AlcBntara 
Magalh%es, 16 ,  po r t ado r  da cedu la  de inden t idade  
n« M-79. .Ir/(:), expedida pela. SSP/M(;, d e t e n t o r  do 
WF' n- Of33.2OCi.316-20 : ANIRCE APARECILIA GIIIT.iA, 
b r a e i l e i r r a .  c b ~ a d a ,  c o m e r ' c i ~ n t e ,  n a t u r a l  da  
Mus:ambii.il.io, MG,  nascicla H 31,/07,/1942, residente c. 
domici1iai:~a n e s t a  c idade  a Fracfi Eledrc~ de 
Hlcan ta ra  MagalhEies, 18 '  por t ado ra  da cédu la  de  
i.dent idade ng M-588.577. expedida p e l a  SSE1,;CG. 
r lc : ten to~a  di:) C:FF nQ 339.794.1.36-91 ; W T T i T A N  I1iG?E5 
EAEMOÇ , b r a ~ i l s i r o ,  ca sada ,  pp o ji e 25 23 (:) r-b 
c1n.i v @ r r , i  t>Ario ,, nwtural. d e  Ourlo Zl'ri.no, nnw!:. i d o  

1 ,  r e ~ i d f i n t ~ t !  (o i i l i o  rie8tn 
(::l&de 6, I%u& Sete de! Set;eirilrJr'c>, ~;~or . t&dor  dr-i cC:(A~iIex 

,-. (7  <.ie i.dtr!rrt,idade ng M.-676.435, ês:poclida pç : : l . i~  ;~i_,P,/'P'lCi, 
det,en2;or. ijn (:!PF C> 10 . *.1(,;t'i' . 23é; . -9 Y c! ? ~ ? I ~ ~ J ( ~ ~  

FERHEIKA DE CARVALHO. b r ~ ~ i l e i r o .  C' (?,E; 2, C:! ? 

advoga,do. r a d i a l i s t a ,  n a tu r a l  de  Cabo Verde ,  MG. 
r1ascj.d~ E! 21/'04,/1U33, reeideri te  e doini.cilIadi:~ 
r~est,b c:idadt: a Rua Sete de S ~ . L ~ + I K ~ ~ J L ~ I ,  Oji'JOi 

p o r t a d o r  da cedu la  de  i d e n t i d a d e  t u  M - 1 I H . l . G O  ., 
ex,pedida p e l a  :3SF1,/MG, d e t e n t o r  do i:FT nrl 
Ctfi3. 198, (j76.-R7. resolverarri cunf orrrie in~tr~i.nc#c) 
rjorniiitivci L!- , pela riiaior-ia da8 q u o t ; a ~  do 
c a ~ , - l i t a l ,  a l t e r a r  u contpe. to  socia.1, medixrit,e a6 
c l . a~ l su lau  e condiç6es  weguintsu: 

r-i c a p i t a l  s o c i a l  que ($ CR$ O ,  I i l  (Ei~rri cer~t,avo ) tc>tal.rriunto 
i n t e g r a l i z a d o ,  e l eva - se  p a r a  CR$ 131.000,00 ( C e ~ t ~ o  e qua ren ta  e um 
m i l  c r u z e i r o s  r e a i s ) ,  sendo o aumento de  CR$ 140.999.99 (Cento e 
qi.itrresi.tti. r i i i l ,  ~icivacer.itcis e n ~ v e r i l a  e: n ~ v e  í : ~ u ~ e i . ~ ' o é :  r e a i ~  e riol.renta 
e nove (:erlCavos), iritegrfilizhido n e s t e  a t o .  de  segu in te  Fc~r:i.i~:i: 
a ? CR$ 6 0 . 6 2 3 ,  Si2 ( S e s s e n t a  i n i l .  seiscretlt,cirs e v i n t e  e trge cr 'uzc i . ro~ i  .----- --.--.------ 
r . en . i s  f-;. naventa  E: d @ i ~  cen.tavut.;j mediante a.proveit%rriento t07;eí.L do 
saldo da con ta  Reserva de C a p i t a l ,  ex ie ten te  errl 31/12/'1992, 
b ) C!&$, 19.985', 64 (, Ttezenave r r i i  1, novecentos  e o i t e n t a  e c.:irlco 
C .  r e n . 1 ~  e s e e ~ e r i t ~ i  e c1ufi.tr.o (lent;fj.~CJf3) rried,i2ri1;~! 
aproveit t irner~to t o t a l  da s a l d a  da. conta Reserva de  Lucrou L i v r e ,  
e 'c ls ten t e  err: :31/1%,,/'1992. 
i.) C!R$ $IEi'1,31. (Novecentos e uit.en.t;a e  doi^ cru:.:ei.roe r e a i s  e t r ' i n t a  - -- . --- - .- 
e um c e n t a v o s )  mediante a p r ~ v e i t a r n e n t ~ o  t o t a l  do s~ldo da cclata 
Reserva Red. Imp. Renda, e x i s t e n t e  e m  31/12/1992. 
d ) (:!R$ 5 9 .  4(;)8 12 ( f:,'lnq~er).t,i3. e nc>va mil , qi.iatrocaritci;~ e n i110 -.... - ~. .- -- . . - . 
cruzoi . ros  r e a í s  e doze c e n t a v o s ) ,  n ~ e d i a n t ~ e  aproveitamento de rt;trte 
í:lo s a ldo  d a  con ta  Reserva C:i?pi.t~il CME e x i s t e n t e  erii 31,/1.2!,'1.992. 



i) c a p i t 8 a l  Scicial gué: 8 de !::R$ lL93.0i:)!:),i:)0 fC!ent,o e qua ren ta  e 
' , um c r u z e i r o s  r e a i s )  corn a p ~ e s e n t e  a l t e r a ~ g o .  f i c a  a l t e r a d o  para 

141. (:)(:)C) (Ciente e qua ren ta  a urria m i l )  quo tas ,  nu v a l o r  de CR$ 1 , I : ) ( )  

(Huxn criizei.ro rfla.1 j c F J . ~ B .  UI~IFI,  ~ l i .s~~)i~ ' j .Li1.?k~s fl?it,;Pt o s  sCcii-,s da  
. '  . , 

s e g u i n t e  f orma: 

Urii.co - 1.ie acordo com o A r t .  " I n  Fine" dcj Liecretc) lie i 
nifimero 3.708 de lI),/Ol,~'lCJlc), cada quotista se r e ~ p o n s a b i l i s a  pela 
I;o,tnl J.clczclt-i do c a p l  C.al. rircirc?i.a:l. 

A ger&nc ia  i12 L;oci:iedade ~erbá  c:.:erclclii 1 i AldL I?f'JL? 
AF'AHEC:IL.iA A iii giiaL u ~ , ~ j . n a  iridivicl.cii:il.rrisnte 2:ls.l.a s o c : i ~ ~ ~ ~ 3 ~ i @ ,  
ciaber~do $1 I ~ I ~ B I I I A  a ret:~refierltaçA~ da iãocJ.edaCle: em ,juizo QLI for8 de l .e ,  
podendo nomear procuradores  q ~ ~ a n d o  necesâ8ri .0,  f i c a n d o  expressarer!te , . 
vedado r:) uso da firarria ern negócios alheio:; &.os robjetivrss e0~.3.3.2.i-;, 
t a i s  como: a v a i s ,  endusos,  f i ancas  e ou t roe  &toe Uernelhantes. 

Continuam em pleno v igor  as demais c la f i su las  do cont,rat« 
s o c i a l  e a l te rac ,ões  que na0 foram a t i n g i d a s  pela presente $l teracGo.  

E assirn, j u s t a s  e curribi.na.dos, firmam o p resen te  i.nstrurri?:ita 
e m  tr&s v i a s  de i g u a l  tq.or e forma, ria presenca  de duas testern~cnkiaa, 
devgn.i!o a prirrieira v i a  s e r  a rquivada  na JUCEMG para  que possa 
produz i r  o s  j u r i d i c o s  e l e g a i s  e f e i t o s .  



Ana Maria Rond ine l i ,  O f i c i a l  do:  

C a r t ó r i o  de R e g i s t r o  C i v i l  das -  

r i d i c a s  d e s t a  c i dade  - 

ho ,  Es tado  de Minas:- 

G e r a i s ,  n a  forma d a  l e i ,  e t c , , , .  

CERTIFICO que conf ron tando  as a1 - 
t e r a ç õ e s  do r s c g i s t r o  n Q  01 do LivrouBt t  , v e r i f i q u e i  que a  - 

p r e s e n t e  a l t e r a ç ã o ,  na  r e a l i d a d e  6 a q u a r t a  a l t e r a ç ã o  e  não a 

t e r c e i r a ,  (-:orno cons tou  no r e f e r i d o  documento, f i c a n d o .  em con - 
s c q u ê n c i a ,  a r q u i v a d a  n e s t e  c a r t ó r i o  conforme ~ v e r b a ç ã o  no 04 

MUZAMBINHO - M G , ,  2 6  de Dezembro de 1994. 

fim1 -5 
( OFICIAL ) 



3
 

O
 

Q
 
'
i
,
 Y
 

g
r
c
 

@
@

a
 

a
 

@
3 

0
0

 CIP 
C

&
 
cD 

- 
BD 

O
 

o
 -=i3 

0
'1

3
 
4? 

+
a

1
 

c
*
+
,
 

@
@

O
 

e
 
3

%
 

1
7
.
 

3
 

gP 
0" 

-- 
v

e
z

 

QO 
O

 
@

 Y
 

' pro' 
8 
@
a
 

a
B
*
-
 

9
 -
\
 

s, 
BD 

b"P 
>

-
 

BD b
\ - 

"- 
"
c
,"

 
B

) 
S

* 
S

G
B

)
 

.5 2 g
 

3
-

 
e3 

"
8

%
 

-
 

*
a
 
*
-
a
 

@
 
iiõ

 e, 
s

ia
 

@
 
Q

Iã
*
 

o 
a, - 

e:s 
6

2
0

 
o
a
 e

3
3

 O
 G

Q
 @

u
)

 
O

 
$

#
%

a
 &pB

 
-

t
-

@
o

r
)

~
 

o
s

o
 

C
lr

'P
)U

t, 
?D

 
O

P
r

"
O

C
t

G
-

-
.B

>
O

 
Q

 '34 
O

 
cP 

.- 
-

o
 a
 

-
a
 

a
-- 

1
0
rn

-a
 

!
ilB

e
- 

@
O

L
X

 -
8
D
L
-
 

%
@
@
L
1
 

9
1
.
3
r
O
t
J
 
*
S

L
g

i
>

%
 

O
L

e
,

 F1) 
e
-
-
-
 

u
 
L
 

O
 

Q
)w

 a
*
-
+
)
 

C
 

@
*o

 @
i
r

-
-

N
 
I
 

3
 

C
 

c
-
 

O
 

C
 

C
L

O
 
h
 

b
 

a
r<

) Q
 

BD 
+
) 

@
'

0
~

-
+

>
C

h
-

 
@

*
-

r
@

 
-
9
I
D
4
 
+
a
 
L
Q
)
N
L
@
Q
)
P
O
 

@
 

s
-a

 
o
t
o
r
D
 

@
E
:
 

s
o

w
 r

u
o

a
4

-
i

 
- a 

@
A

 
I
 
E
 

@
O

 O 
.
m
0
.
+
:
*
h
Y
 

rp 
O

--- 
Ls 

- 
O

 
m

-
a

m
8

m
 

o
-

r
 

o
-

e
 or 

a
o

 a
 

@
-o

 o 
u 

e
e
 

e
m

 
a

n
a

o
 

P
 

='s 
*
-
D

O
 @
u
O
I
Y
u
~
c
;
.
*
;
u
;
~
g
i
 

B
C
A
O
 
*
a
 

.-O
 

a
-
 
L
 

-
h

 
6
0
2
 rB 

O
 

@
\
O
 

0
0
 -

-
C

 
5
3
"
s
 

0
 

C
I
 

y
x

 .
e
-
 
a
-
.
-
-
-
.
 

e
-

 
a
 

a
~

.2
k

-.- 
8

. 
"
&
-
a
 

1
-
0

 
-
a
 

O
 

-
-
a

 
rg 

n
e

2
L

s
-
O

U
e

 .I
0

%
 

ta.--- 
a

e
a

\
r

:
a

 

6(O"-. 
y
 

@
@

e
 

8
0

 
O

 
ç
 
t
 

-- R2 
-

8
0

 
p

a
w

*
 

a
 
s
 

O
f

@
 

O
 

r
 

O
 
E!. a* 

.- 
cb) 

3
 

O
 

>
m

 
-
9
 

- 
Z
sW

 
'a

- 
O

 
hE *a 

a
 

%. 
h

e
a

 
o 

" 
" "+ 

rs- h
 * 

-Ir 

e2 
b
 

Qkc 
U
)
-
 

f?t 
+3 

s
 

?, 
4.1 

E
u
)
 

I: 
- 

@
O

 

e
o

*
t

 



* 
e

"
 

- 
"
I,.- 

O
ca- 

ar, 
&

@
O

 
ú8 

L
 

-
1

9
 

3
O

0
 

c
 

O
 

CL 
p0 

Y
 

&
L a

-
 

@
 

O
 

@
 

"
9

-
 

0
 

6
 

4
) 

@
@
r
;
 

a
'

a
:

 
ao

 8 
o

 e
 

c
o

o
-

,
 

@
b

 
O

 
O

@
 iID 

93 
@

 
r

O
b

0
 

"O
 

O
D

"
8

1
 

@
 '-

 
"
C

I.-u
 
e
 

r
-

 
O

I 
O

 
@

 
3

-
g

:
 

@
+

r
-
 

O ..as 
r 

O
 

-
>

I
)

@
 

+
r--- 

'a 
@

*
-
a

 O
 

--a
 O

 
(
O

#
@

 
a

s
a

 a= 
9
 
3
-
 

6
 

W
>

@
 

@
 

Q
-

&
)

 
Q

 
Y
I
I
 

L
P

ã
t

 
8
 

0
 

43 
çscs) 

E
 

BJ 
@

 
L
 

rBi 
6

1
8

9
 

9
9
1
 
8
 

C
 

@
 -
-
L

 
M
 

(O
- 

Q
 

fB
M

 

9
)
0

9
n

9
 

-
+

)
-
 

C
o

c
o

 
Q

I 
B

O
 n
 

L
 

Y
 

Q
 
o
-
-
 
r
 

3
C

)
o

o
 

"%
 

.%
 

Q
 

@
a

&
 

as+, 
o

*
 

O
 

0
0
Y

 
O
 

*
@
C
@
 

c
e

B
)
i
E

 
B

) 
O
 

M
 
c. - 

e
-.-- 

L
4
1
4
1
Q
 

+
>
E
@
=
 

- 0
-
 

O
 

U
 

I
I
 

O
\
U

O
 

- a
*
 % 

O
 
c

0
 e 

w
 

a
 

0
 

e
0

 Q
 

*
*

w
g

 
crJ 

.-.v3 
Qb 

Q
 

L
*
 

S. 
&

8
&

$
 

-
b

 
0
 

l 
U

 
6
 

z
-
 

to- 
&I 

-=
c
c
.u

 @
"O

 

C
 

7 PP 
Cdr 

6tl 
IQ 
T
J
 

O
 

- L '4) +
, 

ar, 
- C

 
.
I
 

2s 





" 
0
 -- 

&
-a

 @
 

+> 
c23 
Q

) 
e3 

(O
 --- 

8
 .- 
"
(
d
e
 

-C6 
L
 

a
b

g
t

"
 

"0
 

0
 

0
 

L
2

 - 
I
 

-c3 
U

1 
9
-
 

,
G

-
@

 L
 

@
C
3
 

e3 
3
.
3
 

0
 
"
"
, 

L
 

s
)
 

C
L

f
Q

 

- 
r
-
 

@
 

9
 
e
+
,
 

o
*
-
 

t
s
-
 
a
 

&
O

@
 

3
 

PI 
@

 
'
3

 O
 

0
 

o
 

L
0

0
 

P
) 

" 
O

-
 

@
O

9
1

 
do 

L
 
C

r
,s

 
8

4
0

 
ce 

M
-
 

O
 

e
-
 
L
 

o
o

o
 

D
L

B
 

@
 

-
0

 
*
*
I
 

3
-
4
3
 D

 
O

 
C

 
a
-
 
o
 





r...:,
 

Gi
.1 

;$;: 
!,.
.>

 
,;;,, 

;q 
.....

 
. 

: 
:E:

 
;.:
;:i 

? 
"
"
' 

c" 
':>

:ir
 

*::>
 

.-
..
I 

*:
E

#
 

.E:
.. 

'!;a 

%
,>

i' 
. . .v:,.

 
*.

T
I 

y
l

 
i
*
.
 

1::: 
...

r .<.
. 

&
 

...S. 

$
3
 

.r>
 

.!
:':
I 

0
1

 
ri
'i 



CFFOb CARlhlSG PAC?GNIZ4CO DO CE.FJ DO ESTABELECIMENTO 
> 

I i 
I 

"'19 391 8273008í-70 1 
, 

%C RRBIO RURAL nUzRmIErn LTQR I 
I 

BrlEPbIDB ÙOUT#R RRERICD LUZ, i53 
INISTÉWBO DO TRABALHO >a CPF OU CNPJ DO EST~EE ECIMEVT- 

< 

UIA DE RECOLi-riivlENiO DA CONTRIBUICÁO SINDICAL - GRCS CEMTRO -CEP 37896-000 1?.311,?2?'/0001-70 
so exclusivo para forrndlarios cant?nuosj HUZAHBItlHO - 16 

@DATA LlbllTE DE PAGAMENTC G E'EFC 
I 

30/04I2003 200' 
D A D O S  D A  E N T I D A D E  S I N D I C A L  

2<, 
I 

1 (T CODIGO CA ELIT DADE SINDICPL 

I I Ir 
, , 

@VALOR BASE 3~ I I @ AUTENTICACiO UECANICA 

CALCULO CA 
CONTRIBUIÇLC 

i 
, , 

I- LOCAL ,e, on:i .i 
/w17 & E R l i  2fiQa 
I , 

OBSER~IACAO SE AUTC,C;lC '!SER-L GGEE;rC+E?, ) i 0  i L í  SE ZIET5.iE i 'C C 3 3  DE =L'E=CNCIA DA CC.NTRI6UIÇAO' 

I  APENAS O CAMPO 37. ,:i? +ES:E CASO E i j i l l l x -C  A0 'MAiCn 'IALSR SE REíERE:.CI VIGENTE'. 







1 ', . 4-v 

t .'a CFP OU CARIMBO PADROYIZADO DO CGC DO  ESTABELECIMENTO^. 
7. 

* dE5ERvAD0 

39 33% ?2710001-i~0 
1 

I 

30C RADID Fit;S:i% :FUZ!ICiRBj#UB iSD14. 

MiNISTERIO DO TRABALHO )O CPF OU CGc 0 0  ESTABELECIMENTO < h!). úR, #ERICE) LUZ,IST 

.' GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÁO SINDICAL - GRCS , r ~ t g q ~  -;EP 3;09+9g~ -. 
e ;,I ,, "; 1 1 ,, -.i ;:: 7 2 ,>;:}I,:) - 75.1 

"2 -. 
I (uso exclusivo para formulário contínuo) +.L I @ DATA LIMITE DE PAGAMENTO - 9ù2kEgt.El$dQ - 35 10 ExERc 

t \ A I 

2 e 
D A D O S  D A  E N T I D A D E  S I N D I C A L  

- a NOME DA ENTIDADE I Im CODIGO DA ENTIDADE SINDICAL 
w W ......... .. 2;:;c;y ;;!;k,a ,, >.... 7 

'O ' (B) ENDERECO (rua. avenida. ?raCa, stc.1 @ COMPLEMENTO (andar. sala. otc.) CGC Da ENTIDADE 
d . - 

.... 1;. ,? ,, Li y.:,(" ,. $3 t> :; ,,:. x.3 ,;:>,:(> -1. :..),?:% 

13 
@ MUNICIPIO (ClD4DEi @ SIGLA U F  

:I ... ........ 1 í:x.,k.f'T'):,::,:j .> .:> p, -..< , .i...{Ly * r. .[ ..r ...,,. ,..,..;... ::,,,.! .r. s:... u ,.I A. 2. ... e... l...?..t , , .... 2 .,: .. .L. L<; ,I j r:. I 
". 
4 D A D O S  D O  . C O N T R I B U I N T E  

1 E , NOME RA, SOCIAL, DENOb4lNA,O SOCIAL 10 C0D1GO DO EST9BELEClMENTO 1 
. . . .  .......-. i"' ," ." 1 ;yii~j;..i ,-.p$l.j 1-j i?i.ji:i:fi:fj... Lqi,.; ,!I !~:!-!!:> i... .j' i,j!I?c ,, 

C 
1 5 @ ENDERECO irua.aventda. praça. etc.) @ COIVIPLEMENTO (andar sala. etc.) @ DATA INICIO ATIVIDADE 

7 i I 

I I 
@ MUNICIPIO (CIDADE) , @ cEp @ BAIRRO OU DISTRITO ,C& CIGLI. UF 

I 
I 

0 .......... jrii r-:. ... ,;i-. ... ...... ,:i,,. ;.jpr',.-. ,";.)i.: , ;c-.c.<:.?.${ ,). ;..;i.;;:; . . . . . C  
r-. >. ; .,.-,. - ,, ,. ..L. ... . , i:::, c 4-,, I...! i."; I <.F 

0 2 @ ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE @ TIPO DE ESTABELECIMENTO @ ~;ESTABELECIMEEITOi 
N ...... .v......... {?;I:> 1 c:) j,:j ,i; i \.j <:i *- .,,!. 

L.. rlf::! . ,.. ,.. .i._;:c . . 

I - 
@ ;E;:LATRlBUIDO 14: DE NAO 

, 0 CONTRIBUINTES 
ESTABELECIMENTO 

* 
@ VALOP BASE DE 'a AUTENTICACÁO M'ECANICA 

CALCULO DA 
CONTAIBUIÇAO 

3 

< I 

;..:i-j:;.i::<y;:(.,; ,i, ;%;i..;(:; , .: .,. ; ,: , ,F , .-.C ; , : * : . ..>.., ,..,<.., .... , . r... Y. .f. L.. .L:.'...:>..;'...: ZEFf @Y~2eABR;~$@@$s~7f.$@Q@8~:3 35 733R.i@@P 
i 

OBSERVACAO SE AUTONO~MG~LIBERAL PREENCHER. NO OU€ SE REFERE A 'DADOS DE REFERCNCIA DA CONTRIBUIÇAO' 
APENAS O CAMPO 37. OUE NESTE CASO EQUIVALE AO 'MAIOR VALOR DE REFERENCIA VIGENTE' 
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M I N I S T É R I O  
QQ TRABALHO 
E E M P R E G O  

Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 
Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho e Identificação Profissional 

C 

RELAÇAO ANUAL DE INFORMAÇOES SOCIAIS - RAIS 
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASE 2002 

O SOCIAL : SOC RADIO RURAL MUZAMBINHO LTDA 

CNPJICEI : 19.31 I.927IOOOI-70 
CEI VINCULADO: 
ENDEREÇO : AVENIDA DOUTOR AMERICO LUZ, 153 

BAIRRO : CENTRO 
CIDABEIUF : MUZAMBINHO / MG 
CEP : 37890-000 

DECLARAÇÃO ENTREGUE: 

DATA : 
27/02/2003 

QUANTIDADE DE V~NCULBS: 
1 

P~CQNHECER FIRMA NO: 27/02/03 
T i S .  AI'i1'130 li4~achnsfo Filho 

0370672016 Ao. Alo!?so F ~ : I I I ,  1.162 
fíor.izonte - &~/Ic; 

Ca1.f-dria ]fiGfiqtrar.a 

AV. t'c?r*~~r!des Fi!llo, 286 
S~a'F'aulo - SP 

AUTENTICACÃO 

Coiifere c0111 o original que iile foi apresentado, dou fé. 
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Inscrição: 19311927~0001-70 
Razgo Social: SOCIEDADE RADIO RURAL MUZAMBINHO LTDA 
Endereço: AV DR AMERICO LUZ 153 / CENTRO / MUZAMBINHO / MG / 37890-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiç%o que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de 
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servira de prova contra- cobrança- de quaisquer débitos refkreíi$es a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 24/12/2003 a 22/01/2004 

Certificaçãio Núrnero: 2003122410004192739093 

Informação obtida em 24/12/2003, às 11:03. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de 
autenticidade no site da Caixa: w\ncw.caix~ov&r 
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: : Situação de Regularidade do 
Empregador 

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o F G E :  

Pnscrição: 19311927/0001-70 
Razão WcL1: SOCIEDADE RADIO RURAL MUZAMBINHO LIDA 

Resultado da consulta etn 18f1212003 às 21:09:09 

Obtenha c Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Consulta o Migtórico do Empregador 
...-............-. ... ............................................................................................... 
&# Dúvidas mais Frequentes 

O uso destas infomaçges para os fins previstos em lei deve %r precedido 
de verificaqgc de autenticidade no site da Caixa: w~v.ca~a.gov.br  

https ://webp. caixa.gov. br/cidadao/Crf/Crf/FgeCBflonsultãRegularidade. asp 



Certidao Negativa de Debito 

CERTIDÁO NEGATIVA DE DÊBITO 

No OJ3582003-110260a11 

CNFJ: 29.311.927/0Q01-70 
NOME: SOCIEDADE RaDLo RURAL MUZaMBINHO LTDA 
ENDERECO: AV DR AMERICO LUZ 153 
BAIRRO OU DISTRITO: CENTRO 
MUNTCTPSO: MUZAMBINHO 
ESTADO: MG 
CEP: 37890-000 

QUKTSQUER DAQUELAS PREVISTAS NAS LEIS 8,212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
ALTERRCOES, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE C0NSTRUC;AO CIVIL EM IMOVEZ; 
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE IjE COTAS DE 

SOCIEDADES DE RESPONSABILXWADE LZMLTmA; 
- BATXA DE FIRMA INDZVLDrlAL, CISAO TQTAL OU I?ARCZAL, TRANSFQWCRO OU 

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTTFICADO, Na FORMA DO DISPOSTO NA LEI NO 8.212/91 E ALTERRCOES, QUE, PARA 
A PINmIDmE DLSCRIMXNmA, INEXISTE DEBITO LMPEDETIVO A EXPEDnCAa DESTA 
CERTIDEICI EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO XNSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECfPIENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILLAIS. 

A ACETTACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNETI NO ENDERECO www.previdenciasocíaL.gov.br, OU EM QUALQUER 
AGENCIA DA PREVLDENCTA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. 

DEVERA SER OBSERVADA A FLNALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 
EMITLDA EM, 18 DE DEZEMBRO DE 2003. 
COM VALIDWE ATE 17/03/2004 . 
V'ALIDA POR 90 DIA$ DA DATA DA SUA EMISSAO. 

PREV~DÊNCIA SOCIAL. A SEGURADQRA DO TRABALHAaOR BRASTLEIRO. 

!! 
", "...... Yp?? $?<? ',:.ti., ,, !L&. 3.5 ..... 

EMPRESA DE TECNOLOQIA E INFCIRMAÇÕES DA PRWID~NCIA SOCIAL 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 

Certldãa Negativa de Débitos de tributos e ContribulgBes Federais 

Nome; SOCIEDADE MDIO R U W l  MIUmMBlNHO LTDA 
CNPJ: 19.31 1.927112001 -70 

Ressalvado o dirsito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dívidas de responsabilidsde do 
I 

conblbuinte acima que v i m  a ser iipumda$, 6 @ce<~@d0 que na0 CaffStmI, at6 esta data. 
pend&ciss em seu nome, relativas aos tributos e oontríbaç8es federeis administrados pela 

li 
I 

Secretada da Receita &dera/. 
I 

Esta cetiidiio refere-se exclusivamente & ssituçdáo do contribuinte no âmbito desta Secreta& 
da Receita Federal, n&o mnsmulndo, por conseguinte, prova de inexist&nck ch, débitos 
inscritas em Dívids Ativa da Un/&o, administrados pela Pmcur8don'a Geral da Fazenda 

CertldHo expedida com base na INISRF no 93, de 23 de novembro de 2001. 

Emitida às 19:45:16 do dia 18/11/2003 (hora e data de Brasilia). 
V6lida até 18/06/2004. 

Cbdigo de controle da certidão: 7999.5A88.2868.8228 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita 
Federal na Internet, no endereço http://wwvu.recelta,fazenda~g6vVbr. 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o 
estabelecimento identificado no CNPJ. 

Certidão expedida gratuitamente. 

... h~p://www.receita.fmenda.~ov,br/ApIi~a~~)e~/AT$PO~Certida0~CertfnterRe~~1tad0.a~p?n 1 i , 



- - m-- 3- I 

~ertidãwfie~ativa Quanto à Divida Ativa 

MINIST~RIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

CERTIDAO QUANTO A DÍWDA ATIVA DA UNIAO 
I 

NEGATIVA 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser 
apuradas, certifica-se, para os fins de direito, que, analisados os registros da Dívida Ativa da 
União, verificou-se a NAO EXISTÊNCIA de INSCRIÇÓES em nome do contribuinte 
acima identificado. E, para constar, foi extraída, por intermédio da Intemet (rede mundial de 
computadores), esta certidão NEGATTVA. 

ASPECTOS JUIUDIGOS DE VALIDADE 
, ~ ~ . Y ~ ~ ~ ~ ~ ~ < Y I < Y I ~ ~ Y N N Y N N ~ U Y ~ ~ ~ ~ ~ % ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ % ~ ~ % ~ V U Y ~ ~ V I ~ ~ ~ ~ ~ % ~ W ~ ~ ~ W I ~ W I ~ ~ \ ~ ~ M M ~ ~ ~ I I . K - M ~ ~ ~ Y I ~ ~ ~ . ~ W ~ ~ U ~  

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (Porraria PGFN n9 22, de 
19 de janeiro de 2001), não prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormente. 

Decceto-lei ne 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em rodos os casos em que a lei exigir 
a apresentação de provas de quitação de tributos federais, incluir-se-á, obrigatoriamente, 
dentre aquelas, a certidão negativa de inscríção de dívida ativa da União, fornecida pela 
Procuradoria da Fazenda Nacional competente." 

ASPECTOS TÉGIFJICOS DE VBLIDADE - -  * - - - - - - - - - - - - - - - - - . - % . ,  - rnmmmmmmm n ~ . . r n m r n m . r n m % r n m r n m . r n m r n m ~ - - % * ~ . ~ - - - w  

Emissão às 19:52:20 do dia 18/12/2003 

II Chdigo de Controle da Certidão: 088D.556C.C918.33Bó W 
Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá 
ser verificada na seguinte p@na na Intemet: http://www.pgu>.fazenda.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MUZAMBINHO 

Certidao Nro... . . :  22/25 
Requerimento Nro.: 0039/04 

~ome/~azao Social: SOCIED. RADIO RURAL DE MUZAMBINHO LTDA 
ICT: 13021 CNPJ/CPF: 19.311.927/0001-70 
Ativ. Principal..: 5132 EMISSORA DE RADIO 

Domicilio Fiscal 
Endereco: AVN DR. AMERICO LUZ, 153 
Bairro..: CENTRO 
Cidade..: MUZAMBINHO - 37890000 - MG 

Requerente . . . .  : JOAO MARQUES DE VASCONCELOS 

Finalidade . . . .  : NEGATIVA DE DEBITOS 

Validade . . . . . .  : 06/07/2004 

Observacoes...: 
RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER 
DIVIDAS DE RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE ACIMA, QUE 
VIEREM A SER APUFUXDAS, CERTIFICO QUE NA0 CONSTAM ATE ESTA 
DATA, NESTA UNIDADE, PENDENCIAS EM SEU NOME, RELATIVAS AOS 
TRIBUTOS E CONTRIBUICOES MUNICIPAIS ADMINISTRADOS PELA 
SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL. 

.3 MUZAMBINHO, 08 de Janeiro de 2004. 

IRENE DE VASCONCELOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

LUCIANR'BORTOLOTI PEREIRA 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

Emitida por LUCIANA BORTOLOTI PEREIRA em 08/01/2004 'as 07:33 
-'"I 



1 PARA FINS DE CERTDÃO NEGATIVA DE DÉBITO I 

I /" 
, AT& A #RESENTE DATA, DÉBCTO, CONPORI\IIE ABAIXO INDICADQ. 

1 É DE SESSENTA (60) DIAS O PRAZO DE VALIDADE DA PRESENTE CERTIDÃO. I 

I RESPONSABILIDADE DO REQUERENTE E QUE, ATÉ ESTA DATA, AINDA NÃO FORAM APUWDOS OU LANÇADOS. I 
RESSALVA: 



da Direção de os %beixo a s ~ n a d ~ s  declaram não paflid" 8m 

entidade escdate do m'mo tipo de iefliço ~~ iod i iusao  "O 

municipio Onde insalda a emissora, nem em qualquer 

empw <ie ~ ~ d i ~ d i f i s D  a municipios d*ersos em exce'so "' 
limites fixados no &igo 12 do  eue em Lei 236 dc ?X.02.196: e 'Lw 

nao "O exercicio de mmdato eletivo que \ m  assegurem 
nem exercem csgo de super~ibbo 0 imunidiz.de parlamentar, 

~ s s e i r o r ~ n ~  fia AanisWaçW pública, do decona 



SOCIEDADE RADIO RURAL MUZAMBINHO LTDA MUZAMBINIIO MG 

I 
i~ 

Os abaixo assinado: CARLOS ALVES POSCIDÔNIO, brasileiro, i 

;I 
engenheiro agrônomo, casado, natural de Muzambmho, MG , nascido ein 02/02/1954, 
residente a Rua Meiiy, 295, Jardiin Paineiras, portador do RG ti0 9.037.032, SSPISP, 
detentor do CPF no 184.591.456-20 e ~ 0 Ã 0  MARQUES DE VASCONCELOS, 
brasileiro, advogado, casado, residente e doiniciliado a Rua Virgílio Uclioa, 120, bairro 
Belvedere, em Belo Horizonte, MG, portador do RG 13" M-2.159.114, SSPIMG e 
detentor do CPF no 010.408.806-06, únicos sócios compoiientes da sociedade por cotas 
de responsabilidade limitada, que gira nesta praça sob a denoiniiiação social de 
SOCIEDADE RÁDIO RURAL MUZAMBINHO LTDA, sediada nesta cidade à Av. Dr. 
Américo Luz, 153, coin o contrato social arquivado na JUCEMG sob o li0 424.3 57/77 eiii 
22/08/77 e última alteração coiitratiial registrada no Cartório de Registro de Civil das 
Pessoas Jurídicas sob o no 01, livro I3, ein 26/12/1/94, inscrita no C.G.C sob o 
n019.311.927/0001-70, resolveram alterar o Contrato Social, mediante as cláusiilas e 
condições seguintes: 

1 Tláusula 

É admitido, neste ato, na sociedade, JOSÉ UBALDO DE ALMEIDA, 
brasileiro, einpresário, separado jirdicialinente, residente e doiniciliado iiesta cidade a 
Chácara Primavera, nascido na Barrânia, distrito de Caconde, SP, ein 09/07/46, portador 
do KG M-520.368, SSPMG, detentor do CPF li0 063.197.856-91. 

2" Cláils~lla 

Deixa a sociedade, neste ato, o sócio CARLOS ALVES POSCIDÔNIO, já - 
identificado, cedendo e transferindo todas a siias quotas de capital e demais direitos na 
sociedade pelo preço cei-to e ajustado de R$ 12.600,00(doie~1nil reais) ao iiovo sócio 



3" Cláusula 

O capital social 110 valor de R$ 22.000,00(viilte e dóis inil reais) 
represe~ltado por quotas de R$ 1,00(uin real) cada uina, eleva-se para R$ 
30.000,00(tsinta inil reais), sendo o atunento de R$ 8.000,00(oito inil reais) realizado 
mediante incorporação de "Reservas" e "Lticros Silspei~sos", coino segue: 

Reserva de Capital R$ 4.89a38 
Lucros Suspeilsos R$ 3.101,62 

Coin a presente alteração as qtiotas de capital ficaram assiin divididas entre 
os sócios: 

JOÃO MARQUES DE VASCONCELOS - 1 8 .O00 quotas, iio valor de R$ 
18.000,00(Dezoito inil reais); 

JOSÉ UBALDO DE ALMEIDA - 12.000 quotas, no valor de R$ 
12.000,00@oze inil reais). 

5" Cláusula 

A gerência da sociedade será exercida pelos sócios JOSÉ UBALDO DE 
ALMEIDA e JOÃO MARQUES DE VASCONCELOS, os qnais assinam 
individualmente pela sociedade, inclnsive contas bancárias, cabendo aos inesinos a 
representação da sociedade ein juízo ou fora dele, podendo noinear procuradores quat~do 
necessário, ficando expressamelite vedado o uso da f m a  ein iiegócios allieios aos 
objetivos sociais, tais coino: avais, endossos, fianças e oiitros atos seinelllarites. 

6" Cláusula I 

Os sócios JOSÉ UBALDO DE ALMEIDA e JOÃO MARQUES DE 
ASCONCELOS, terão direito a tuna retisada iiieiisal a título de Pro Labore ctijo valor 

será fixado anualmexite de comuin acordo entre os sócios. 



CONTEC S/C LmDA 
CRCIMG I. 128 

CGC 17.91 0.3991000140 
C.M.C I71181 

7" Cláusula 

Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato social e alterações 
que não foram atingidas pela presente. L 

O sócio que se demite da sociedade, C&OS ALVES POSCIDÔNIO, dá 
plena, geral e irrevogável quitação de todos os negócios sociais em relação a sociedade e aos 
sócios, não tendo nada mais a reclamar. C 

~ 1 ~ 

Muzambinho(MG), 20 de Julho de 1998. ~ 
I 
I 
I 
1 

I 

E assim, justos e contratados firmam o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma na presença das testetnhhak abaixo identificadas que também o assinam, 
devendo os sócios providenciar o registro desta alteração contratual no Registro das Pessoas 
Jurídicas e de Títulos e Documentos da Comarca de Muzambinho, e, inclusive tomar as 
providências legais cabíveis junto aos órgãos próprios do Ministério das Comunicações. 

Rua 

I 



C E R T I D Ã O  

Ana Maria Hondineli, Oficial do Cartório 

de Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

desta cidade de Muzambinho, Estado de 

Minas Gerais, na forma da lei, e@ ............. 

CERTIFICO que a 7a alteração contratual 

foi arquivada em Cartório em 26.01.99, conforme Averbação no 07 a Fnargem do 

registro 01, no Livro "B", dou fé. * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
? 1 

Muzambinho IMG, 26 de Janeiro de 1999. 

( Oficial ) 

OFICIAL' 
n;~uZ~TV;fi[x>zO - 13(.+ 









SER VIÇO PUBLICO FEDERAL 

MZNZSTERIO DAS COMUNICA ÇÕES -- 
SECRETARIA DE SER VIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA ""s- *, - 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3Qndar -ala oeste 

CEP 70044-900 - Brasília -DF 
Tel.: (6 1) 3 11 6000 

Ofício no €0 #,2004-DOSISSCEIMC Rrasília, @ de /&&?de 2004. 

A 
SOCIEDADE RÁDIO RURAL MUZAMBINHO LTDA. 
Av. DOUTOR AMERICO LUZ, 153, CENTRO 
CEP - 37890-000 MUZAMBINHO-MG 

Assunto: Renovação de Outorga 

Ref.: Processo n"3710.000726/1999 

Prezado Senhor, 

1. Em atenção à solicitação constante do processo sob referência, por intermédio do qual 
essa empresa solicita a renovação da outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda 
Média, da SOCIEDADE RÁDIO RURAL MUZAMBINHO LTDA., no Município de 
Muzambinho, no Estado de Minas Gerais, cumpre-nos formular as seguintes exigências, com 
vistas à análise do pedido, esclarecendo que dependemos dessa documentação para dar 
prosseguimento ao feito. 
Deverá ser carreado aos autos: 

- declaração da entidade de que não infringe as vedações do Parágrafo 5" do Art. 220 da 
Constituição Federal; 

2. ~ i a n t e  do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento 
deste Ofício, expedido com AR- Postal, para atendimento das exigências feitas, ressaltando que, 
no caso do não cumprimento, tal será entendido como desinteresse na continuação do feito, 
sendo este encaminhado ao arquivo, arcando essa entidade com as conseqüências daí 
decorrentes. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga 



-. AR P 
' . 3EENCL;Eq COM iE--QKDE FC?RMP. 
, ,- ~.-. 
I '1 
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/ ! NOME C,, FcVAD SOCIAL R 0  DESTi:ifiT,bt4!0 DO OBJETO I  NOibl OU RAiSON SOCIALE 3 u  ~ E S J I I ~ ; A ~ A , , ~ E  
! I 



De: Sociedade Radio Rural Muzambinho Ltda 
CWJ: 19.3 11.927/0001-70 
Muzambinho - MG , , [  

Ao: Ministério das Comunicações/Departamento de Outorga de Serviços 
Brasilia - DF 

Assunto: Oficio no 1007712004-DOS/SSCE/MC (atende) 

Referência: Processo no 537 10 .O0072611999 

# Sr. Diretor do Departamento de Outorga; 

Em atenção ao Of. no 10077/2004-DOSISSCEIMC 
e rninifestando nosso interesse no prossegumento do Processo de Renovação de 
Outorga; 

DE MOS que esta entidade é detentora 
de 01 (uma) única Outorga nesta Cidade e que não é detentora de Outorga 
em qualquer outra Localidade no país, portanto dentro dos limites 
impostos pela Constituição Federal e Legislação Ordinária. 

Era o que tínhamos a Declarar. 

Muzambinho (MG, 29 de Julho de 2004 

L 
Sócio Cotista 



Diretor - TaOSISSCEIMG 
--. 







Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Página 1 de 1 ' 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTMDAS P W A  ANATEL 

SOCIEDADE RADIO R U W L  MUZAMBINWO LTDA 
19.311.927/8881-70 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida as 13:12:23 do dia 07/10/2004 (hora e data de Brasília). 

Válida até 06/11/2004. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço 
http://www.anatel.qov, br /b leto.  

Certidão expedida gratuitamente. 

http://si stemas. anatel , gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao. asp 0711 O104 - 



.SER I 7ÇO PC7BLIC0 FEDERU 

IMINXYTEMQ DAS COMUNICA ÇÕES 
SECRETAPUA DE SERWÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERÇíICOS 
Explanada dos A1in1sté1.10~. Bloco R. Anexo B - 3"iindor - rtlci oesre 

CEP 70044-900 - Brosíha -DF 
Tsl.: ( 6 1 )  31 1 6000 

Oficio n" \ 1 1";2004 SSCE/DOS/CGSA/CORDF Brasília. > ',I de ~~dL-h: de h004 

A 
SOCIEDADE RÁDIO RURAL M U Z A M B ~ H O  LTDA. 
Av. Dr. Américo Luz, no 113 - sala 105. 
MiizambinhoMG 
GEP: 37890-000 

Ref.: Processo n"3710.000726/1999 
Ass: Renovação de Outorga 

Prezado Senhor, 

1. Em atenção a solicitação constante do processo sob referência, por intermédio do qual 
essa empresa solicita a renovação da outorga da SOCIEDADE RÁDIo RURAL 
MUZAMBINHO LTDA. para explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média no 
Município de Muzambinho, Estado de Minas Gerais, cumpre-nos formular a seguinte exigência, 
com vistas a análise do pedido, esclarecendo que dependemos dessa documentação para dar 
prosseguimento ao feito. 

? -. Deverá ser carreado aos autos documento comprovando a efetivação dos atos 
autorizados, em cumprimento ao determinado no artigo 3" da Portaria no 007199 de 08 de 
janeiro de 1999. 

3. Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento 
deste Oficio, expedido com AR- Postal, para atendimento das exigências feitas, ressaltando que, 
no caso do não cumprimento, tal será entendido como desinteresse na continuação do feito, 
sendo este encaminhado ao arquivo, arcando essa entidade com as consequências daí 
decorrentes. 

Atenciosamente, 

ANACLE 
Coordenador-Geral de Outorg de Ser iços de Áudio. r h 



M 
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1 PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

, 
ENDEREÇO I ADF OF: .17178/04/CGOS/DOS/SSCE/MC 

A 
i , , i LT0GIEDAI)E rn m o  L r n A  

CEP I CODE POSTAL AV. Dr. AMÉRIGO LUZ, n\rD aas - SAU 185. 
CEP :37890-000 MUZAMBINI-IO - MG 
PRC. 53710.000726/1999 

I CORBF 

IA1 PRIORITAIRE 

LEUR DECLARE 1 

1 RECEBEDOR I ORGÃO EXPEDIDOR I SIGNATURE DE L'AGENT 



Ao 
Ministerio das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Coordenadoria Geral de Outorga de Serviços de Audio 

Referência: Of. No 17 17812004 SSCE/DOS/CGSA/CORDF 
Assunto: Portaria no 007199 de 08.01.1999 

Sr. Coordenador, 

Em atenção ao Of. acima referido estamos encaminhando-lhe 
fotocópia da Sétima Alteração Cbntratual devidamente Arquivada no 
Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas - Tabelionato do 2" Oficio 
de Notas em 26.01.1999, em cumprimento a Portaria 007199 de 08.01.1999. 
Era o tinha a relatar. 

Reiteramos nosso interesse no prosseguimento do pedido de 
Renovação de Outorga ora em andamento, conforme porcesso no 

Atenciosamente, 

Sócio 

SOCIEDADE RADIO RURAL MUZAMBINf-IO LTDA 
CNPJ :19.311.92710001-70 1 INSC.EST. :441.947788.0037 

Av. Dr. Américo Luz, 113 - Spla - 105 - Muzapbinho - MG. 
Fone I FAX : (35) 3571-2399 - Cep.: 37890000 1 E-MAIL : radiodopovo@sulminet.com.br 
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Os abaixo assiiiado: CARLOS ALVES POSCIDÔNIO, brasileiro, 
engenheiro agrônomo, casado, natural de Muzainbinho, MG , nascido em 02/02/1954, 
residerite à Rua Meny, 295, Jardiin Paitieiras, portador do RG no 9.037.032, SSPISP, 
detentor do CPF no 184.591.456-20 e JOÃO MARQUES DE VASCONCELOS, 
brasileiro, advogado, casado, residente e doiniciliado A Rua Virgilio Uclioa, 120, bairro 
Uelvcdcre, etii 13clo 1 l«rizoiilc, MG, poil;iclor cio IIG lio M-2.159.1 14, SS13/MG c 
cletcrltor do CPl' 11" 0 10.108.806-06, iiiiicos súcios coiiipoiientes da sociedade por cotas 
de respoiisabilidade litnitada, que gira nesta praça sob a detiomi~iação social de 
SOCIEDADE RAIIIO IIIJRAI, MIJZAMRINIIO LTDA, scdiatla ticsta cidade $ Av. Dr. 
Ain6rico Luz, 153, com o coiitrato social arquivado lia JUCEMG sob o 11" 424.357177 em 
22/08/77 e últùna alteração contratual registrada no Cartório de Registro de Civil das 
Pessoas Juridicas sob o no 01, livro B, etn 26/12/1/94, inscrita no C.G.C sob o 
n019.31 1.92710001-70, resolveram alterar o Contrato Social, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

É admitido, neste ato, na sociedade, JOSÉ UBAL.DO DE ALMELDA, I 

brasileiro, etnpresátio, separado judicialtiierite, residerite e doiriiciliado riesta cidade à 

do RG M-520.368, SSPIMG, detentor do CPF no 063.197.856-91. 
Cliácara Priinavera, nascido tia Barrfiiiia, distrito tle Cacolide, SP, em 09/07/46, portador ' i 

Deixa a sociedade, neste ato, o sócio CARLOS ALVES POSCIDÔNIO, já 
identificado, cedetido e transferitido todas a siias qiiotas de capital e demais direitos tia 
sociedade pelo preço certo e ajiistado de R$ 12.000,00(doze inil reais) ao novo sócio 
adnitido JOSÉ UBALDO DE ALMEIDA, já identificado, o qual realizou o 
neste ato em rnoeda corrente iiacional. 

, . . . , . , . . . . , . . .. , . 

r::t1.:1 P ~ ? , F I I I : ! ~ : . I ~ . ~ ; ~  1 

FIRMA EM T E 1 0  H O R I Z O N T k  
NO I A B .  AR\ \  IO h\ ,\ c H h D O  FILHO - 

2.' O, DE NOTAS 
- 

A V  Afontro Pene. N 0 1 1 fi p 



O capital social no valor de R$ 22.000,00(vinte e dois inil reais) 
representado por quotas de R$ 1,00(uin real) cada uma, eleva-se para R$ 
30.000,00(trinta mil reais), sendo o aumento de R$ 8.000,00(oito 'mil reais) realizado 
mediante iticorporaç3o de "Reservas" e 'cll,ticros Siispensos", como segue: 

Resetvn cle Cnpitiil - lt$4.898,38 
Liicrus Stispetisos I<$ 3.101,62 

Coiii a presente alteração as quotas de capital ficaram assiiil divididas entre 
os sócios: 

JOÃO MARQUES DE VASCONCELOS - 18.000 quotas, no valor de R$ 
18.000,00(Dezoito mil reais); 

JOSÉ UBALDO DE MMEIDA - 12.000 quotas, IIO valor de R$ 
12.000,00(Dozc iiiil rcais). 

sn ciai~~~lu 

A gcieiiçia <I;i soçiçd;iilc sii-(1 ctcicicla i~clos sOiios J O S ~  UUALI30 111: 
ALMEIDA e JOÂO MArZqUiS DE VASCONCELOS, os qiiais assiiiaiii 
individualtnente pela sociedade, i~iclusive coiitas bancárias, cabendo aos niesinos a 
represeiitação da sociedade ein juizo ou fora dele, podendo noiriear procuradores quando 
necessário, ficando expressamente vedado o uso da firma em negócios alheios aos 
objetivos sociais, tais como: avais, endossos, fianças e outros atos seinelliatites. 

6" Cláusiila 

OS sócios JOSÉ UBALDO DE ALMEIDA e JOÃO MARQUES DE 
,VASCONCELOS, terão direito a uina retirada mensal a t ítulo de Pro Labore ci~jo valor - / 

p e r á  fixado atiiialiiieiite de coiniim acordo entre os sócios. 

. ,. 



CONTEC SIC LTDA 
CRCIMC 1 .I28 

CGC 'I 7.91 0.399/000~140 
C.M.C 171181 

O sócio que se demite da sociedade, CARLOS ALVES POSCID~NIO, dá 
plena, geral e irrevogável quitação de todos os negócios sociais em relação a sociedade e aos 
sócios, ni%o tendo nada mais a reclamar. 

8n Cláusula 

Contitiuatn ern pleno vigor as detriais clárisiilas do contrato social e alterações 
qiie tirlo forritri ntitigitlris pcln j)icsciitc. 

E assirn, jiistos c contratados rir-tiiairi o prcserite itistrurnento ein três vias de 
igual teor e fonnn na presença das testetiiunlias nbnixo identificadas que tambdm o assinam, 
devendo os sbcios providenciar o reg isk  desta alteraçiio contratual no Registro das Pessoas 
Jurídicas e de Titulos e Documentos da Comarca de Muzambinho, e, inclusive tomar as 
providências legais cabíveis junto aos órgãos próprios do Ministério das Comunicações. 

Muzambinho(MG), 20 de Julho de 1998. 
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SFRWÇO PUBHCO FEDERAL 

l;t7RIO DAS CUMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOSDE C O M ~ C A Ç Ã O  ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERKlÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Aneno B - 3c undur - u2u oeste 

CEP 70044-900 - Brasília -DF 
Tel.: (61) 3 11 6000 

Oficio no 162 4 12005- COSUDICGLOIDEOC Brasília, 0 6 de 

A 
SOCIEDADE RÁDIo RURAL MUZAMBINHO LTDA. 
Av. Doutor Americo Luz, 1 53, Centro 
MILTZ M O  I MG 
CEP - 37890-000 

Ref. : Processo n 9 3 7  10.000726/1999 (renovagão de outorga) 

Prezados Senhores, 

Em atenção a solicitação constante do processo sob referência, por intermédio do 
qual essa entidade requer a apreciação da documentação que menciona, com vistas a renovação 
da outorga de Serviço de Radiodifiisão Sonora em Onda Média, no Município de Muzarnbinho, 
Estado de Minas Gerais, solicitamos informar se já foram sanadas as irregularidades apontadas 
nos Laudo de Vistoria Técnica no MG/RP083/511/99, cópias anexas, para que possamos dar 
continuidade no referido processo. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR-Postal, para atendimento da exigências feita, sem o 
que o pedido constante do referido processo não terá prosseguimento, sendo os prejulzos 
decorrentes de toda a responsabilidade dessa empresa. 

Atenciosamente, 

SCICOSUDlHéber Artur 



Muzambinho (MG), 15 de junho de 2006 

,y..::, 3-5 J. .: :,c< .* > ;. .;4<-,* 

Ao: Sr. Sergio Loiz Moraes Diniz 
Secretario de Serviços de Comunicaqb  EletrBnic 
M W istérlo das Comianicaç6es 
Bragilia - DF 

De: Sociedade Radio Rural Muzanibiiiho Ltda I 

Assunto: Of. No 1624/2005 - COSUD1CGLOIDEOC de  0ó.de junho de 2005 

Av* Dr. Am érise Luz, 15  3 
Muza1a1bIailau - MG .;j f.;;; .;r<; i .;. r*,. :.:>2: :h; i;*,. ?.C :4 ,, 

.4...;::,3,,!, 3 , ..~..,.*.:."**<,.'?; 
r; ;:>,:i [i \ 37.890-000 " :":'3;$[37 ., A aj"éf $5i$,./_#-$;$<j,,:t 

Referência: Procesgo tio 53710.000726/1999. 

I 

i 

Sr. Secretirio, 

Em atençgo ao oficio no 1624/2005 gostariamos de relatar que, de 
conformidade com o Laudo de Vistoria Técniça no MG/RP083/511/99, n%o .. h6 
irregtilaridades apontada ,  uina vez que todos os itens inspecionados foram 
considerados Regulares. Entretanto, caso persista alguma pendência, 
colocamo-nos R disposiy30 para sana-la com toda presteza que for possivel. 

Gardiaim ente, 



filodalidade de Serviço ! 
a Oh1 OT ( 120 iiietros) ' i 

hlotivo da Vistoria 
Rotina Licenciaiiiento por alteraç&o téciiica 
Reclaiiiaç5o dc Radiointerfciência 17 Especial 
Licciiciaiiicrito iriicial RciiovaçGo 

Item 8.3. I. 1 "a" ROMOT 

Iteiii 8.3.1 .2.lUa/b"ROMOT 
Ait. I '  PivlC 26/96 

................... .. .....,,,,,,,..... UF: ................ 

Iieiii 8.4.7.1 KOMOTl99 ' 

RFGFRIRFFCISRFIANATELILkUDOIFORM.005 LEGENDA : R - Regular I - Irregular 
NV - Não Verificado NA - Não se Aplica Pag. 115 
Ia emissão em 18/11/99 



Item 8.4.7.4 "b" ROMOT 

e Espiii.ios (< 35 dB~'400 
Item 3.2.4 e 3.2.5 ROMOT 

Item 5.4.7.1 ROMOT 

Item 8.4.7.2.5 ROMOT 

Item 3.2.4 e 3.2.5 ROMOT 

Item 6.1 ROMOT 

R3MOT: Regulamento Técnico para a Prestação do Serviço de Radiodifusão Sonora em OM e OT (120 m) 

RFGFRIRFFCISRFIANATELILAUDO/FORM.005 LEGENDA : R - Regular I - Irregular 
NV - Não Verificado NA - Não se Aplica Pag. 215 
Ia emissão em 18/11/99 
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, 

Art. 46 Dec. 52795!63 

Item 8.4.10.1 "c" ROMOT 

Itein 8.4.10.1 "f' ROMOT 
-- 

Item 8.4.10.1 ROMOT c/c 
tem 3.3.1-ROMOT 

Sistenia de Tema 

Item 8.4.10.1 ROMOT 

............... 

Itein 8.4.10.1 ROMOT c/c 
Item 3.3.1 ROMOT 

I 

Item 8.4.10.2"i" ROMOT I 

I 
I 
I 

item 8.4.10.2 ''i" ROMOT 

i 
ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação do Serviço de Radiodifusáo Sonora em OM e OT (120 m) I 

RFGFRIRFFCISRFIANATELILAUDO/FORM.005 LEGENDA : R - Regular I - Irregular 
NV - Não Verificado NA - Não se Aplica Pag. 315 
Ia emissão em 1811 1/99 



; I  
(12.2.7 - Sisteina de Tei-ra 

I 
. I 

I I 

Itein 8.4.10.1 ROMOT i I 

I 

3.4.1 - Iiiipedância Caracteiistica Item 8.4.10.1 "li" c/c 
[O1 

-- 53 a~ Item 8.4.10.2 "1" ROMOT 
2.4.2 - Coii~piirnento [in] I 
2.5.- Sistema de Proteçao contra Descargas Atniosféricas e Elétricas 
(SPDAE) r- I 

ltem.8.4.10. IL'g/j" c/c Item 3 anexo 11 c!c -- Iteni 8.4.10,2'3/n" c/c Item 4.2.1 ROMOT 
nialha do sisteiiia ii~adiante [R] 

Iteiii 8.3.1.2.2 ROMOTl99 

..................................... 

I 

$ 2" Art. 71 Lei 41 17/62 

Itein 8.3. i .2.2 ROMOT/99' 

0 : .................. .. ................................................................. 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação do Serviço de Radiodifusão Sonora em OM e OT (120 m) 

RFGFRIRFFC/SRFIANATEL/LAUDO/FORM.005 LEGENDA : R - Regular I - Irregular 
NV - Não Verificado NA - Não se Aplica Pag. 415 
Ia emissão em 18/11/99 
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IHICIO 11.4 VISTORI~A 3 ; ~  t i s .  DATA: & 1 4 1 TBRMINO 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE: U M N ~ - & ~  1 % A L h 

MATR~CULA: 

!L&~..-~L~o_P"~- .---__O._O_O_O~ CREDENCIAL : #i9 I-3 

- 

ROMOT: Regulamento Tecnico para a Prestação do Serviço de Radiodifusão Sonora em OM e OT (120 m) I 

I 

RFGFR/RFFCISRF/ANATELILAUDOIFORM.005 LEGENDA : R - Regular I - Irregular 
NV - Não Verificado NA - Não se Aplica Pag. 515 
1" emissão ern 18/11/99 







Gk3: Sociedade Radio Rwal Muzambinho Uda 
Av. Dr. Américo Luz, 153 
Muzmbinho - MG 

Muzambinho (M),  27 de ouhbro de 2006 

Ao: Miiiistério dm Gomunicw6es 
Serviço de Documentqgo e Atuaçgo de Processos 
Esplanada dos Ministérios 
Brasilia - DF 

a: Processo 537100007261999 

As : InTomaqPies (solicita) 

Sr. Geretite, 

Com nossos cumprimentos gostariamos de consultar este serviço sobre o mda- 
mento do proceBso acima mferido e, mais que isto, verificar se há alguma pend8ncia que a 
emissora ainda. n%o tenha atendido; colocando-se a diqosiç&o p x a  prontmente &ender ca- 
so haja 

Aaxtecipadme~ibe agp-decemos sua &nçgo. 

Cordialmente, 

c-j) 
p/ João Marques de Vasconcellos 

Sbcio Gwerilx: 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Página 1 de 2 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEI+AS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: SOCIEDADE RADIO RURAL MUZAMBINHO LTDA 
CNPJ: 19.311.927/0001-70 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:39:03 do dia 17/11/2006 (hora e data de Brasília). 

Válida até 17/12/2006. 

Certidão expedida gratuitamente. 



EXIGÊNCIA - Art. 2O da Lei no  5.785172: A renovacão da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e a adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do servico. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785/72; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no I, de 1999, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos De~utados: Art. 47. I. a. Lei no 8.212191 (INSS): &. 27. c. Lei n" 8.036190 (FGTS). 

DOCUMENTOS 
* Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia 

I ao Ministério das Comunicações, no período compreendido entre os seis e 1 I 

INTERESSADA 
Sociedade Rádio 

autenticada. 

1 -Requerimento assinado pelo representante legal da interessada, dirigido 

I os três meses anteriores ao término do ~razo.  I I 

Rural Muzambinho 
Ltda. 
Fls. 01 

2-Declaraqão de conhecimento e adesão as cláusulas que regulam o serviço. 
3-Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao 

- 
Fls. 01 
Fls. cópia 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitaqão com a contribuição sindical relativo ao Fls. cópia 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), acompanhado da correspondente 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. 

Fls. 04,06-13 
29 -3 7 

6-Comprovante de regularidade com o FISTEL. 
7-Declaração de não infringência a vedação do art. 220, $54 CF. 
8-Prova de remlaridade relativa a Semiridade Social - INSS. 

Fls. 
Fls. 83 
Fls. 71 

9-Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS. 
10-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - 

certidão quando a dívida ativa da União, de competência da Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional. 

Fls. 69 

Fls. 72 
certidão negativa de tributos emitida pela Receita Federal. 
11 -Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - Fls. 73 

e eventuais alteraqões havidas em seu contrato social durante o período de I 

12Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 
13-Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da 
entidade. 
14-Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 
15-Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora 

Fls. 75 
Fls. 74 

Fls. 67-68 
Fls. cópia 



Serviço Público Federal 
MTNIsTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFIJSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFIJSÃO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3.' andar- ala oeste 
CEP - 70044-900 - Brasília -DF Tel.: (61) 31 1-6000 

Oficio ng 30g+6/ 2006 - COSUDICGLOIDEOC Brasilia,d f de&ho7br& 2006. 

A 
SOCIEDADE RÁDIo RURAL MUZAMBINHO LTDA. 
AVENIDA DR. AMÉRICO LUZ 153 
MUZAMBWO - MG 
CEP.: 37890-000 

Processo n." 53710.00072611999 

Assunto: Renovação de Outorga 

Prezados Senhores, 

Relativamente ao pedido constante do Processo sob referência, por meio 
do qual essa entidade requer renovação de outorga para execução de Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Onda Média, na cidade de Muzambinho, Minas Gerais, 
cumpre-nos informar que, para o prosseguimento do feito, deverão ser carreados aos 
autos os documentos, 

1) certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao empregador ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos; 

2) certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao empregado ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos; 

3) documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais 
alterações havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga, 
o y  no caso de fundação, cópia atualizada do estatuto. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR- Postal, para o atendimento das exigências 
aqui formuladas, sem o que o processo não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. -- a 

Atenciosamente, 

ZILDA BEA 
Secretária de S 

/ 
/ 

,< 

SCICOSUDlRosineide S. Lima 



dos docus~~eritos soliaMos. 

to do que for n e c a s ~ o  
que seja dado y m  ao pedido de 



Os abaixo assinado: CARLOS ALVES POSCLDONIO, brasileiro, 
engenheiro agrônoino, casado, natusal de Muzambinl10, MG , nascido ein 0210211954, 
resideiite a Riia Meiry, 295, Jardim Paineiras, portador do RG no 9.037.032, SSPISP, 
detentor do CPF no 184.591.456-20 e ~ 0 Ã 0  MARQUES DE VASCONCELOS, 
brasileiro, advogado, casado, residente e domiciliado a Rua Virgilio Uclioa, 120, bairro 
Belvedere, ein Belo Horizonte, MG, portador do RG no M-2.159.114, SSPMG e 
detentor do CPF iiO 010.408.806-06, írnicos sócios coinponentes da sociedade por cotas 
de respoiisabilidade limitada, que gira nesta praça sob a denominação social de 
SOCIEDADE Rh10 RURAL MUZAMBINHO LTDA, sediada nesta cidade a Av. Dr. 
Arnérico Luz, 153, coin o contrato social arqiiivado na JUCEMG sob o no 424.357177 em 
22/08/77 e última alteração coiitratual registrada i10 Cartório de Registro de Civil das 
Pessoas Jurídicas sob o li0 01, livro B, em 26/12/1194, inscrita no C.G.C sob o 
11'19.3 11.9271000 1-70, resolveram alterar o Contrato Social, mediante as cláiisiilas e 
condições segiriiites: 

1" Cláiisula 

É admitido, neste ato, na sociedade, JOSÉ UBALDO DE ALMEIDA, 
brasileiro, eiiipresário, separado jiidicialmente, resideiite e dorniciliado nesta cidade a 
Chácara Primavera, nascido na Barrânia, disbito de Caconde, SP, em 09107146, portador 
do RG M-520.368, SSPtMG, detentor do CPF no 063.197.856-91. 

Deixa a sociedade, neste ato, o sócio CARLOS ALVES POSCDÔNIO, já 
identificado, cedendo e transferindo todas a siias quotas de capital e demais direitos na 



O capital social iio valor de R$ 22.000,00(viiite e dois inil reais) 
representado por quotas de R$ 1,00(uin real) cada uma, eleva-se para R$ 
30.000700(trinta inil reais), sendo o auinento de R$ 8.000,00(oito mil reais) realizado 
mediante incorporação de "Reservas" e "Lucros Suspensos", coino segue: 

Reseiva de Capital R$4.898,38 
Lucros Suspensos R$ 3.101,62 

4" Clárisula 

Coin a presente alteração as quotas de capital ficaram assim divididas entre 
os sócios: 

JOÃO MARQUES DE VASCONCELOS - 18.000 quotas, no valor de R$ 
18.000,00(Dezoito inil reais); 

JOSÉ UBALDO DE ALMEIDA - 12.000 quotas, no valor de R$ 
12.000,00(Doze inil reais). 

A gerência da sociedade será exercida pelos sócios JOSÉ UBALDO DE 
ALMEDA e JOÃO MARQUES DE VASCONCELOS, os quais assinam 
individualmente pela sociedade, incliisive contas bancárias, cabendo aos inesmos a 
representação da sociedade em juizo ou fora dele, podendo noinear procuradores quando 
necessário, ficando expressainente vedado o uso da fmna em iiegócios allieios aos 
objetivos sociais, tais coino: avais, endossos, fianças e outros atos sernelliantes. 

6" Clárisula 

Os sócios JOSÉ UBALDO DE ALMEIDA e JOÃO MARQUES DE 
VASCONCELOS, terão direito a iuiia retirada ineiisal a título de Pro Labore cuj 
será fixado anualmente de coinuin acordo entre os sócios. 

Rua Aparecicia i 41 Centi; 3ifi ' iO-CiUO Fil?i.rd.arribinhl:! MG Gx. Postal 58 /OIIP,:FBX (035: 5'711 -1 1 ifi57 1-1 244 



CONTEG SIC LTDA 
CRCIMG 1.128 

CGC 17.91 0.399/000140 

7" Cláusula 

O sócio que se demite da sociedade, CARLOS ALVES POSCIDÔNIO, dá 
plena, geral e irrevogável quitação de todos os negócios sociais em relação a sociedade e aos 
sócios, não tendo nada mais a reclamar. 

8" Cláusula 

Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato social e alterações 
que não foram atingidas pela presente. 

E assim, justos e contratados f m a m  o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo identificadas que também o assinam, 
devendo os sócios providenciar o registro desta alteração contratual no Registro das Pessoas 
Jurídicas e de Títulos e Documentos da Comarca de Muzambinho, e, inclusive tomar as 
providências legais cabíveis junto aos órgãos próprios do Ministério das Comunicações. 

Muzambinho(MG), 20 de Julho de 1998. 

Rua Apareclda 



Ana Maria Rondineli, Oficial do Cartório 

de Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

desta cidade de Muzambinho, Estado de 

Minas Gerais, na forma da lei, etc ............. 

CERTIFICO que a 7a alteração contratual 

foi arquivada em Cartório em 26.01.99, conforme Averbação no 07 a margem do 

registro 01, no Livro "B", dou fé. * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

Muzambinho IMG, 26 de Janeiro de 1999. 

( Oficial ) 

--jn ~ - - ~ . ~ = : - y y =  

Gertó;j(> da Raijjsiio Civil das kl'% Pcl;saes ,jLi;i<j:;:,s 1 (7;i/,L;:Tjci 5 ~ ~ : , ~ [ ; ; ; ~ 1 ' i  

I OFICIAL 
l;ilJZ ATklD [i< :.c C) - a'l(.+ 

y ,,,,c- ,,_--Bw Y,,,, .,I, urrui.L-.h---~ 

- Válido somente com o Selo de Fiscaliza&ão - 
Valores por ato: Emoluinentos: R$2,44 - T.F.J.: R$0,77 - Total: 

- 



Os abaixo assinados; MAURICIO PADUA SOUZA, brasileiro, 
agropecuarista. casado, natural de Lavras, MG, nascido a 10/01/1944, 
residente e domiciliado na Fazenda EstaçEío, Monte Alverne, neste 
municipio, portador do RG no M-1.228.138, detentor do CPF no 
041.501.556-15, representado neste ato pelo seu procurador VANDERLEI 
DE ALMEIDA; JOAO BATISTA ORNELAS, brasileiro, agropecuarista, 
casado, natural de Cabo Verde, MG, nascido a 15,/06,/195l, residente e 
domiciliado nesta cidade à Rua Cap. Heleodoro Mariano, 881, poptador 
do RG ng M-41.977, detentor do CPF no 198.401.796-91, representado 
neste ato pelo seu procurador VANDERLEI DE ALMEIDA, CARLOS ALVES 
POSCIDONIO, brasileiro, engenheiro agrfinomo, casado, natural de 
Muzaiilbinhn, MS, nascido a 02/02/1954, residente e doinic$liado nesta 
cidade à Travessa Cristovão Colonibo, 11, portador do RG ng 
9.037-032, detentor do CPF no 184.591.456-20 e PEDRO DE ALMEIDA 
CHADO, brasileiro, contador, casado, natural de Muzambinho, MG, 

nascido a Z7,/06,~1957, residente e domiciliado nesta cidade a Av. 
fonso Pena, 208, portador do RG no 1.193.304, detentor do CPF no 
310.309.206-00, ú-nicos shcios componentes da sociedade por cotas 
de responsabilidade limitada, que gira nesta praGa sob a 
denorninaqão social de SOCIEDADE RADIO RURAL MUZAMBINHO LTDA, 
sediada nesta cidade a Avenida Dr. Américo Luz, 153, com registro 
arquivado na JUCEMG sobre nQ 434.357 em 22.08.77 e última alteracão 
contratual registrada no Cartório de Registro Civil das Pescoas 
ridicas sob no 01, liv. B, em 26/12,(1994, inscrita no C..G.C. sob 

19.311.927,/0001-70, resolveram alterar o Contrato Social, 
diante as cláusulas e condi~ões seguintes: 

ia Claúsula 

E admitido, neste ato, na sociedade o sócio JOAO 
MARQUES DE VASCONCELOS, brasileiro, advogado, casado, residente e 
domiciliado à Rua Virgilio Uchoa no 130, bairro Belvedere, em Belo 
Horizonrte, Minas Gerais, portador do RG no M- 2.159.134, SSP,/MG e 

/ CPF na 010.408.806-06. 

u . . 
' - , Deixam 'a -sociedade, neste ato: o sõcio MALJRICIO PADUA 

DE SOUZA, cedendo e transferindo todas as suas quotas de capital e 
demais direitos na sociedade, pelo preço certo e ajustado de R$ 
57.000,00(cinyuenta e sete mil reais) para o s6cio JOAO MARQUES DE 
VASCONCELOS, cujo pagamento foi efetuado neste ato, em moeda 
c~r.~ent,e n~\cional; JOAO BATISTA ORNELAS, cedendo e transferindo 
todas as suas quotas de capital e demais direitos na sociedade, pelo 
preço certo e ajustado de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) rara o sbcio 
recem-admitido JOAO MARQ,UES DE VASCONCELOS, cujo pagamento foi 
efetuado neste ato, em moeda corrente nacional; PEDRO DE ALMEIDA 
MACHADO, cedendo e transferindo todas as suas quotas de capital e 
demais direitos na sociedade pelo preço certo e ajustado de R$ 
10.000,00 (Dez mil reais) para o sRcio CARLOS ALVES POSCIDONIO, cujo 
pagamento foi efetuado neste ato, em moeda corrente nacional. 

Confere com o orluinal uue me foi! 



T.bt116 " '  L"' 
~abaliá 

3- Cláusula 

O c a p i t a l  Socia l  que e r a  de CR$ 141.000,00 (Cento e  
quarenta  e  um m i l  c ruze i ros  r e a i s )  que ap6s a  converoão inone t á r  i a  
passou a  s e r  R$ 51,27 (cinquenta e  um r e a i s  e  v i n t e  e  s e t e  
cen tavos ) ,  totalmente in teg ra l i zado ,  eleva-se para R$ SS.OQO,OO 
( v i n t e  e  d o i s  m i l  r e a i s ) ,  sendo o aumento de R$ 21.948,73 ( v i n t e  e  
um m i l  e  novecentos e  quarenta  e  o i t o  r e a i s  e  s e t e n t a  e  %r@s 
centavos)  in teg ra l i zado  nes te  a t o  da seguin te  forma: 

a)-R$ 8.014,02 ( o i t o  m i l  e  quatorze r e a i s  e  d o i s  
centavos)  mediante aprovei ta~nento t o t a l  do sa ldo  da conta  Lucros 
Suspeilsos , e x i s t e n t e  em 31,/03,/!35 ; 

b)-R$ 12.947,93 (doze m i l  e  novecentos e  quarenta e 
s e t e  r e a i s  e  noventa e  tr&s centavos)  mediante aproveitamento t o t a l  
do sa ldo  da conta Reserva de C a p i t a l ,  e x i s t e n t e  em 31,/03,/95; 

c)-R$ 138,47 (cen to  e  t r i n t a  e  o i t o  r e a i s  e quarenta  e  
e t e  centavos)  mediante aproveitamento t o t a l  do sa ldo  da conta 

Reserva de Capi ta l  C M ,  e x i s t e n t e  em 31/03/95; 
d)-R$ 508,99 (quinhentos e  o i t o  r e a i s  e noventa e nove 

entavos)  e m  moeda cor ren te  nac ional ,  nes te  a t o ,  pelo sóc io  Jogo 
arques de Vasconcelos; 

e)--R$ 339,32 ( t r e z e n t o s  e  t r i n t a  e  nove r e a i s  e  t r i n t a  
d o i s  centavus)  em moeda cor ren te  nac ional ,  nes te  a t o ,  pe lo  s6cio 

Carlos  Alves Foscid6nio. 

4a Cláusula 

O c a p i t a l  s o c i a l  15 de 22.000,00 ( v i n t e  e d o i s  m i l  
r e a i s ) ,  representado por 22.000 ( v i n t e  e  duas m i l )  quotas ,  no va lo r  
de R$ 1,00 (um r e a l )  cada uma, d i v i d i d a s  e n t r e  o s  s6c ios  na seguin te  
proporr;Zo: 

Jogo Marques de Vasconcelos..13.200 quotas ,  no va lo r  
de R$ 13.200,00. 

Carlos  Alves Poscid6nio . . . . . . . .  8.800 quotas ,  nu va lo r  
de R$ 8.800,00. 

Par6igrafo í ~ n i c o  - de acordo com A r t .  " I n  Fine" do 
Decreto Lei número 3.708 de 10/01/1919, cada q u o t i ~ t a  se 
responsab i l i za  pe la  t o t a l i d a d e  do c a p i t a l  s o c i a l  

53 Cláusula. 

A gergncia da Sociedade s e r á  exerc ida  pe los  Secios  
CARLOS ALVES POSCIDONIO e JOAO MARQUES DE VASCONCELOS, o s  qua i s  
asei~lam individual~nente pe la  sociedade, inc lus ive  contas  Isanchrias, 
cabendo auE mesmoE a representação da sociedade em ju izo  ou f o r a  
d e l e ,  podendo nomear procuradores quando necessArio, f icando 
e s r r e s ~ a m e n t e  vedado o uso da firma em negbcios a l h e i o s  aos 
 objetivo^ s o c i a i s ,  t a i s  como: a v a i s ,  endosos, f i a n ç a s  e  ou t ros  a t o s  
semelhantes,  

O s  odcios CARLOS ALVES POSCIDONIO e JORO MARQUES DE 
VASCONCELOS terão d i r e i t o  a  uma r e t i r a d a  m e n ~ a l  a  t i t u l o  de 
Frnlabore , cu  J i va lo r  s e r &  f isado anualmente de comum acordo e n t r e  
06 sScios .  



OS s(5i:ios ceden te s  ~ t % o  &1lel1a, g e r a l  e  i r r evogáve l  
quitaG%o, dec1arani:Ii-se respons&veis  por t,odos c)s i:jébit,o~ que 
vierem a s u r g i r  o r i - g i n a d o ~  das  t r a n s a c õ e s  r e a l i z a d a s  gtela si2ciedade, 
a t é  aL: da tas  a1tain:o ~nel~tiiionadas ? n a s  sr ,guintes  proporçõeç : 
Mauricio PBdua Souza - a t e  13.01.95 - 50% (c inquen ta  por  c e n t o ) ;  
João B a t i s t a  Orrielas- a. te  13.01.  Q5 - 10>4 (dez  por c e i ~ t o )  ; 
Pedro de Almeida Machado- a t é  06.04.95 - 10% (dez  por c e n t o ) .  

Parágrafo  úni-co- A r e sponsab i l i dade  dos  c e s s i o n á r i o s  por  d é b i t o s  
que vierem a  s u r g i r  de t r a n s a ~ õ e s  passadas  tí: a  segu in t e :  
-João Mfirques de V~isci>ni::eloa 
De 13 .01 .Q5 a  06.04.95 - 30% ( T r i n t a  por c e n t o ) ;  
-Car los  Alves Poscidonio 
At6 1 3 - 0 1 - 9 5  30% ( t r i n t a  por c e n t o ) ;  
De 13.01.95 a  06.04.95 -- 60% ( s e s s e n t a  por  c e n t o ) .  

Continua.111 em pleno v i g o r  as  demais c laú.sulas  do 
c o n t r a t o  s o c i a l  e a l t e r a . ~ õ e s  que 11ão foram a t i n g i d a s  p e l a  p re sen te  
a l t e r a c ; " ~ .  

E assiiii, j u s t o s  e  coiilbinados, Eirmaril o p re sen te  
ins t rumento em t ~ ê s  v i a s  de i g u a l  t e o r  e  foriila, na presença de duas 
testemunhas,  devencio a  priiileira v i a  s e r  a17quivada ila JUCEMG pa ra  que 
possa  p roduz i r  o s  j u r i d i c o s  e  l e g a i s  e f e i t , o s .  

'"--Carlos! Alves Poscid611io 

João ~ a k i s t a  0,f:nelas / 

Testemunhas: 
-- - 

Ana Pau.a  ~ a r & & s  S i l v a  



Ana Maria R o n d i n e l i ,  O f i c i a l  do c a r t ó r i o  de - 

R e g i s t r o  C i v i l  d a s  P e s s o a s  ~ u r i d i c a s  d e s t a  c i  - 

dade de Muzambinho, Es tado  de Minas G e r a i s ,  - 

n a  forma d a  l e i ,  e t c . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

CERTIFICO que a 6"lteração c o n t r a t u a l  f o i  - 

a r q u i v a d a  em c a r t ó r i o  em 22 /05 /95 ,  conforme ~ v e r b a ç ã o  no 06 no- 

r e g i s t r o  no 0 1 ,  no L i v r o  M B U ,  dou f é  . * * K n K 9 i t X . K * # . i t + ) t i t i t Y 8 * i t i Ç . ) t . ) t i t Y i C  

bluzambinho - M G . ,  22 de maio de 1395.  

1 

Confere com o ori que me foi presentado, dou fé. 
Muzambinha, C f l b ~  / d-00.6 

Ana Maria Rondineli - la Tabeliã 
- Válido somente com o Selo de Fiscalização - 

Valores por ato: Emolumentos: R$2,44 - T.F.J.: R$0,77 - Total: 
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SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESF'ONSADILIDADE LIMITADA 
-- SCCI E~~AC.EADE -- - EIIRALMTJSAMBI NHO LTDA MUZAMRINHO M- 

T ? m  ALTERACAQ C!ONTF&TUAL 

0 s  abaixo a s s i r ~ a ~ i c ~ s  ; C.~ELI~S CUIDA. b r a s i l e i r o ,  
casado. comercj a ~ t e  . n ~ t u ~ a l  ce ?luzambinho . MG, 
nascido a 19/02,~'1932. r e s iden te  e domicil iado 
n e s t a  cidade a Fraga Pedro de Alcantara 
Magalhães, 16,  portador  da cédula de indentidade 
no M-79.170, expel ida p e l a  SSP/MQ, de tentor  do 
CFF no 063.20i3.316-30 : ANIRCE AFATCECIDA GUIDA, 
b r a s i l e i r a ,  casada,  comerciante, n a t u r a l  de 
Muzambinha. MG, nascida a 31/07/1942, r e s i d e n t e  e 
domicil iada n e s t a  cidade á Fraca Fedro de 
AlcBntara MagalhEIec, 16,  portadora da cedula de 
ident idade n' M-588.577, expedida pe la  SSF/'MG, 
de ten to ra  do CFF no 339.794.136-91: WILIAN PERES 
LEMOS, b r a s i l e i r o ,  casada, professor 
un ive r s i t&r io ,  nat ,ural  de Ouro Fino. MG, nascido 
a 21,/01,/1943. r e s iden te  e domicil iado nesta 
cidade ã Rua Sete  de Setembro, portador da cedula 
de ident idade no M-876.435, expedida pe la  SSE',/MG, 
de ten tù r  do C:PF no (310.407.236.-91 e FAULO 
FERREIRA DE CARVALHO, b r a s i l e i r o ,  casado, 
advogado, r a d i a l i s t a ,  n a t u r a l  de Cabo Verde, MG, 
nascido a 21,('04/1033, r e s i d e n t e  e domicil iado 
n e s t a  cidade a Flua Sete  de Setembro, 890, 
portador  da cedula de ident idade ng M-118.160. 

F'MG, de ten to r  do CPF nG 
solveram conforme ins t ruç%o 

normat iva  , p e l a  maioria  das  quotas  de 
c o n t r a t o  s o c i a l ,  mediante as 

c labsulao  e condiç8es seguin tes :  

la Claasula  - -- 
que e CR$ 0,01 (Hum centavo) totalmente 

leva-se para CR$ 141.000,00 (Cento e quarenta  c um 
e a i s ) ,  sendo o aumento de CR$ 140.999,99 (Cento e 

m i l ,  novecentos e noventa e nove c r u z e i r o s  r e a i s  e noventa 
in teg ra l i zado  n e s t e  a t o ,  da seguin te  forma: 
(Sessenta  m i l ,  s e i s c e n t o s  e v i n t e  e t r g u  cruzeiroa 

noventa e d o i s  centavosi  mediante aproveitarriento t u t a l  do 
canta. Reserva. de Cap i t a l ,  e x i s t e n t e  em 31/12/1992, 
15.985,64 (Dezenove m i l ,  novecentos e o i t e n t a  e cinco 

s r e a i s  e sessen ta  e quat ro  centavos) median-te 
amento t o t a l  do sa ldo  da conta  Reserva de Lucros Livre,  

ovecentos e o i t e n t a  e d o i s   cruzeiro^ r e a i s  e t r i n t a  
va&dk%u%.$;c.s s g r s ~ w t - i 9 % a m & m % n  b a b ~ , L  dd?) mrn3,.;2~ d m  ajriirwaka , , 

. Renda, e x i s t e n t e  em 31,/12,/1992. 
nquenta e nove m i l .  quatrocent'os e o i t o  

a Cla~lital CME. e x i s t e n t e  em 31,/12,/1992. 



a6efioizcltn &o l0 Of"0 de NoMS 
Ana tVfnl-j(ii:r ~orzdindí 

7iirbeliii 
~~/Bu%AMBZNHO - MG 

SOCIEDADE RADIO RURAL MUZAMRINHO LTDA MUZAMBINHO MG < 
Za Claasula I 

O capital Social que e de CR$ 141.000,00 (Cento e quarenta e 
cruzeiros reais) com a presente alterapo, fica alterado para 

-000 (Cento e quarenta e uma mil) quotas, no valor de CK$ 1,00 
cruzeiro real} cada urna, dieEribuld.ae , e@tre  os sacio& da 

inte forma: I '  

84.600 quotas CR$ 84.600, OQ 
rce Aparecida Guida 28.200 quotas CR$ 28.200,OO 
i a n  Feres Lemos 14.100 quotas CR$ 14.100,00 

aulo Ferreir& de C~rva1110 14.100" quotas CR$ 14.100,00 

141.000 quotas CFt$ 141.000,OO 

Unico - De acordo com o Art. "In Fine" do Decreto Lei 

alidade do capital social. 

A gergncia -da Sociedade ser% exercida pela S6cia 
RECIDA GUIDA, a qual assina individualmente pela so 
endo a mesma a representa~ãa da sociedade em juizo ou for 

Continuam em 

E assim, ju  
res vias de 

Confere com o original que me.fot . I - - .  CL 





Os abaixo aesinadosj CARLOS GUIDA, bras i le i ro ,  casado, aomg 
de, natural  de koembi  nho, WG, nasc do e 19/02/1932, raofds~nte s i 

i I i edo nesta c i dade Prepa do. Andredes, 16, portador da céd? l e 
sn t  idade nQ k79.170, expedide pe I a  Secretaria da Seauranga Pub l i ,  

Estado de Minss Gerais, dskentor do CPF na 063,200e31Q-SQ~ PAULO, 
I RA DE CARVALHO, bres i I a  i ro, casado, advogado, red i a l i @teb natu-@, I 

Cabo Vsrds, MG, nescido a 21/04/1933r residente e domici l lado " 
cidade à Prrga do. Andreda., 07, Portador da cédule da Ident idhn 1 1 18.160, expadida pele Sacreteria da Seguranqa ~ 6 b l  lcs do E a t ~  

nee Gerei s, dekeneor do CPF na O63.198.O76-87 1 W I L I  AN PEWES L& 
i 

r a s l  l e  i ro, casado, profscsor uni ver a i t e r  i ~ ,  natural  de Ouro F inq  ! 
scido a 21/01/1943, resi+ntr  s domiai l iado n ie ta  cidade à Rua . 
e Sstembro, portedor da cedu I a  de identidade na ivl..676,435, oxpe- 

1 

e l e  Secretaria da Se~ursnps ~ 6 b l  i c s  do Estado de Minas Oerais,de 
do CPF na 010,487.236-99 s ANIRCE APARECIDA GUIDA, brec~~ila' i ra, i I , aomarc i ente, natura l de k z ~ m b  1 nho, MG, nese l de a 3 P /O?/ 1942, @ I 
t e  e doaaic i l i ade n e ~ t a  c idade Praqa dos Andradae, 16, porte42 I 

;du l e dej i dent i dade n6nero &588m577 , expsd i ds pe l a SeoreCe~ i a I 

enge Publica do Eakado da Wlnsa h r a i ~ ,  detentora do GPF num- 
94.136-9 I ,  6ni cos sgc ios  eo~ponentee de soc l edede por quotes @ ' 
ssbl l idade I l a a i  tede, que g i r a  neste p ~ s q a  s ~ b  a denoai nag$@ @ 

SOCIEDADE RADIQ RURAL MUZAMINHO LTDA,, sediade neets oldade 
AGr ico  Luz, na 153, com regie%ro srqu ivsdo na 3UCEMG csb n@ 

~t 22/08/1977 a ú l t  imaa i % l ~ e r a ~ G o  aob ne 643.690 e?s 2i/O9/,49&, 1 
a no CGC nQ 19.3 1 1.927/000 1-70, do coeua acordo resa lverem? e 1 % ~  1 

contrato soci el,  mediante a. o 1;u.u 1s. e condi pões saguintesr I 
I 

- I -  
Com a praaents a l tarap;o houverem as asgu l ntcs transfer$na l-  

e ds capi ta l8  
Fs r rs i ra  de Csrwsl ho - t r e n r f s r e  1 12 Qceareo B do+%) quweaec , 
para Ani res Aparec ida  Bu f dar pe l o  gragp csr&o e eJu&~do ,d&: 
(cento o quarenta m i l  orurelros), cu jo  pogensnko 8.1 c f ~ ~ b ~  . 

to, em meda corrente aeelonalg 
F s r n  i r e  de Cervsl ho - tran8Cere 42 (quarenta e duas)qvotse . 
para Car lca Guida, pelo preso car0o e eJu~bedo de &# 25.000 , inco m i  l cruzairos), eddo pagamento foi efetuado weafe gbo, . 1 

o r r s n k ~  nac / ona l j  
I i 

n k r s s  Lsnoa * transfere 154 (cento e o inquants e qua<-.~c) @ $ 1  
capital para Csr loa Guide, ps lo  prapo certo e ajustado d. @ 

(cento e aessente a i  l cruze l roa), oujo psgomanto fc i E ~ C ~ U S  

- I I  * 

I I 
I 

Q Ceplkel aticial qrias 6 CF) 660m600 (selsccentos e aeass?wCla c i l  
~ ( I F R I C I I  Q ~ ( R I I ~ I ~ B  Il V~%QBI;I~YCXI P 4 raad ~ n w a n  &S 

"*"e 
i 4mwi&:, * + 

& a@uwbpe@). -%&e w $ & n m  

* " i  1 

ezentos e quarsnka wi l I nkitragral i 
1 

5.567.329 (ci nco rsii l ho"ss, qu l nhantos ar s*lcrarenta a aste sri tpg j 
e v i nte s nove eruzelros) m d i  ante aproveitesrrcsnto t o t a l  do a a l ~  I 

? _  
n ta  Lucros Suspensoe, exiavtente cn  31/12/19831 

' J 

/ / 
i 
L, 





$ ONICO - ds seordo ooa A r t .  " In Ff nem do Derereto LB i n6m- 
de I0 ds Jawi ro  de IPIO, oada quoeiats se re.ponsabllixs pz 

idade do c w i t a l  aocdala 

edads que, papa@ 

I 
o& isca AN LRCE @ 

I 
ren.l;e, asbendo- h@ i 

I 

I f dade de auaB 

Pare o. oargoa de .deini~t~edor, p~ocucadcr, locutor e pesa 
pc l es i nstelep:o. tecnioe.. s~mante Bcreo adnlt idos breel loL 
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I MINISTÉRIO DO TWABALI-IO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - GRCS 
(uso exclusivo para forrnullrios continuas) 

r@ CPF OU CARIMBO PADRONIZA00 DO CNPJ C 0  EÇTABELECIMENTD 

19 311 927/0001-70 
"O REsERvADO 

SDC RADIO RURAL flUZAFIBIIHO LTDA 
AVENIDA DOUTOR RREiiiCO LUZ,  153 

@ CPF OU CNPJ DO ESTABELECIMENTO 

Q DATA LIbIlTE DF PAClAliiENTO 

2.1) ,,,' 0 4 ..' 2 c;, 0 2 ii'){>2 
f . , 

DADOS DA ENTIDADE S INDICAL - 
@ CODIGO DA ENIIDADE SINDICAL 

SIbj.IEZ.; Ti:,'&E.. EmPliE$j(3.> DE Rr.-IJ.jIC)S>:[F\.,i$&[3 E: I'$ 1.11'' F::S'rADú DE 111,~ EEzF:i!?T.cj ~ ~ 0 3  ,, 26:; ., ~73.:; !-... 7 
@ ENCEREÇO ria avennii. pragu. o lc l  @ CCIMPLEMENTO ie-car saia. alc I QCNPJ DA ENTiDME 

R'Jcr E&I..[:I:A .I .I. L .r '-e ;i c( '-. 3, 92 ,CjI;IDAR,,:'Ç ,I. "<::i7,,,. 11. 2. '1. :.yz L?. =-i<> :,.<i> :j,;'r.::~s>t:) :i. -?I .., 4-> 2; 

@BAIRRO OU OiSTRITO @ MUNICIPIO (CIDADE1 

C:[i:l\l'l"Ki2 ijí:!l&l:t-Clj. I gEi:1..- 1-lTJ!i :c :zoi$l'l'I: 
/ 

i . .,- D A D O S  D O  CONTRIBUINTE 
@NOME ' R A í i O  SOCIAL, DENOMINAÇAO SOCIAL A. O 36DIGQ 0.0 ESTABELECIUENTO 

i- ... 
5 ST)C KAISIEO .KWI:~'FI~- Í l U Z A P I H T W I - I O  1-7 'DA I 

3 5NDEREÇO i a  avenida. prava. <li: . 
E . . @COMPLEMENTO inndar, saia. nfc.! @ DXT* lN100  ATIWOADE 

2 1' CiVEI.llJ.i,n :Q~IU.T.BF' ANERli:U 1-i-JZ L~/O&,Y*::~ 
@BAIRRO OU DISTRITO 

(=E1.I"\- r: -' iTll.JZC~171B Ik4i-lU -i- I'tG 
@ 4 T D A D E  DO CONTRIBUIPITE I @ SUBC~DIGO ATIVID @ TIPO DE ESTABELECIMENTO @ ~:EST\BELECIIiIENTJS 

I.<AD1:(31>IIyLJSi"trl "-0 rn PRNCIFAL a FtLlAL WlPOSi EMF;E,A , 
4. I 

_i > 
4: D A D O S  DE R E F E R ~ N C I A -  D A  CONTRIBUIÇÃO 
O D A D O S  D A  CONTRIBUIÇÃO - . 

EMPREGADoS 
Dv  ou &r,il,Q 

o 

'RES4 
N' DE EMPREGADOS 

:L ENTIDADESINDICAL 

w 
9 '  

I 

8 @ ~ E E ~ ~ S  
F : I 1  

3 i 
ESTABELECIMENTO :I. 

' t (&J ; yS~~~~~~~~~o  
ESTAGELECIMENTO 9 . . ,5,00 S .  

@VALOR eASE DE - < 
CALCULO D& 
CON7PIBUlCAO 

3 1 
Y I 

DATA I 

.*, , i 
2 

1 
OSSER'JAÇAO i: AUTONOMO LIBERAL PREENCHER. NO OUE SE P.EFERE A 'C-OS DE REFERENCIA DA CONTRIBUIÇAO. 

I APENAS O C4MPO 37 QUE NESTE CASO EQUIVALE AO "MAIOR VALOR DE REFERENCIA VIGENTE'. I - 



CO~F'ROVAHTE DE  RECEBIMEHTG COi-l AVISO 

C L I E b i  r GRCS 
NGEMCIk: $654-8 
----------------- 
------------e---- 

------------- 
-e----------- 

DATA 38/84/2883 
NR. DGCUMENT2 65.4110 
VALOR DINHEIRO 6,1-;6 

MJIBRIIÇPÉRIO DO TRABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTR!BUIÇÁO SINDICAL - GRCS 

(uso exclusivo para formulários continuos) 

f CPFOU CARItiIBO PXORONCADG 30 i:1?1 DO ESTiBELECIMEtIT? "@ RESCR !>C0 

a ."19 311 927/0001-70 
ÇOC RADIO RURAL RUZBRBINHí) LTDB 
BVEMIDA DOUTOR ARERICD LUZ,l53 

L 
'r L T 

í- DADOS DA EMTIDPDE SIPIDICAL ,-. " , - > r L - r -  
- 

-- 

ESTABELECIMENTO 
TOTAL* RECOLHE6 

i I I I 

(@ZAMOINHO I@" ABRIL 2003 I 

L I 
;RS'SP.,\,iCi 31 r.-2h3,.1S . iii.Fi. i:.;: ' . 'rCi '.3 : L >C ir;<:<: I'3':CE C-I nTFERL'.Ci CAC>'.':<L :*C' 

I i.:ci.laCCli'.!i'337 3 . E ' . C S 7 L  : A 1 3  52 .  '.*.L ,lT) ".l.i CR\'.\.3,1 :E Cíi:nE'iCi Z E I T E -  1 



23/14/2905 - BANCO 110 HRASIL - 12:4?:38 
065417??:1 0864 

COMFRCVANTE DE RECEBIMENTO COM AVISO 

CLIENTE: GRCÇ URBAMA 
AGENCIA: 0654-8 CONTA: 391.392.101-4 
................................................ 
TIATA 27/04/2105 
NR. DOCUMENTO 65.4@0 
VALOR DINHEIRO ?,E5 
VALOR TOTAL ?,85 
HIÇTORICO pccc 

,.J,d.J 

NR. AUTENTICACAO 4.753.6ib.C5f(.F24.EF4 

352 'a C F O U  CARIMBO PXDRONIZ400 DO CNPJ DO ESTIIBELEC "10 

- "O - " 19 '3~-1.-~*,.,-00(1L. - .7 '. -. . ' . .'. 
i . r . $  :.r, ) 

. - 
-, . :-.:c3 :E.  -. !:*,:c!;':> . . ..,-L $,.<;:;,:i;;:+;; L:;-.c I I ..I .-. 
-' ' ' ----- -- .--. .- SOtRIIDmRURR t.nLTLAmINmtTu* 

,,-r ; 3 ..;c'.,- 
&,? :.: ;;.:.-: r.;.::; >;: : >;..-:; . ~ ; & ~ I & : ~ ~ j * f ~ ~ ~ I c f i ~ u z , ~ $ ~ ; : : ~ ~  ;>: <.: :>;;;?;.:, .: ,- :.-:: . . MINISTÉRIO DO TRABALHO .- ,.. < , , 6 ,,.4 7:;:. ;;:i .:,. >::::,L .-.- .-- L. i . . -  . , . .  , , := =. .- : :  ' 

L '  -. . . . . . -. . - 
GUIA DE RECOLHIMENTO - .  . . *  4 CONTRIB~&@~IN? !~A~__G~CS .I :-:i j-: : , 

(JSO exclusivo para formulari~s~co~(nups) . r . ; : . i % L -: c,. - ;: $ 7  .: - b . .  . .. . .  . .. .. . ., . . . i  ;.C _ , , . -  < <. . I ,  . ,.: ..... . . I. . 

, I I , I 

@ ~APP ATRIBUIDO 

ESTABELECIMENTO n 
@VALOR USE DE OAUTENTICAG&O MECSNICA 

CALCULO DA 3 
CONTU1BUIÇAO 

I I I 

I@% ABRIL 2005 
I 

 AO SE AUTONOMO ]LIBERAL PREENCHER NO QUESE REFERE &'DADOS DE REFERENCIA DA CONTRIBUIÇAO' 

AUTENTICACÃO 
AMPO 37 OUE NESTE CASO EQUIVALE AO.MAIOR VALOR DE REFERBNCIA V~GENTE. 1 

- 

BhMEjlO - Mh; 
- Válido somente com o Selo de Fiscalização - 

M r e s  por ato: Emolumentos: R$2,W - T.F.J.: R$0,77 - TOM: R$ 3,21 M8 4.8795@ 



C,li-XA - Contribuicão Sindicailágina 1 de 1 

... . . . . .  . ' 1 . - , I.'.'.., . . , : ;; .:i F:i::.',,: ::::i:., ..-. , 
v... /<._. / <:. ; -I :. 

................>... -. ........ . . . .  . .  !;. ,-.,.. ....... 1. , . i ; . .  .:, ; ;-.; .:: . . .  . . .  .: ., i- .. i.- -. I .  , ., , 1:; ,.- .:i- 7.7 ......- . ..'- :=. . K: ..! . ;?i :-:I; ...,. i::l i:,. 

....... i: !-.i ';-' ;.: ':;L: r'. r ,L:, ,- , ,:A+ , i ,.,: . . . . . . .  ...... ...:...... ..-. I,-- ....r ql- 1: c:!('! !:I:: !:>?;(:i 
..... 

. . . .  !i.:il..il- v: :::-ii i',.::!<-::..: v..; r...., .,; -,-. . . .  , . ! i  I,::.. , !  I..! 

Coofere com o oPí@ que me foi a resentado, dou fé. 
Muzmbinho, 6 I & / ao'? E' 

GRCS - Guia d e  Recolhimento d a  Contribuição Sindical 

- Válido somente com o Selo de Fiscaliião - 
Valores por ato: Emolumentos: R$2,44 - T.F.J.: R$0,77 - Total: R$3,21 

I I - I h J 

I Capital Social - Estabelecimento I Total Remuneração - contri&intes I (-) Outras Deduçóes k I 

Dados da Entidade Sindical 

Vencimento Exercicio 
28/04/2006 12006 ] 

(=) Valor Cobrado 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

I Autenticaç30 Mecânica 

I 

Codigo da Entidade Stndical 

009 019 07286-8 

CNPJ da Enttdade 
17 450 30510001-06 

f 
3 
0 

t ni"' 

'%A j ~ ~ - ~ s r : ~ g ~ f i o s  
L ,i I 

2 
(+) Mora 1 Multa & 

Exercício 
2006 

Nome da Entidade 

SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISA0 EST MG 

Código do Cedente r Nosso Númcro 

Endereço 
R DA BAHIA 114811 907 CENTRO 

BairroIDistnto 

Valor do Documento 
11,36 009.019.07286-8 

CEP CtdadelMuntcipio 

Data Vencimento 
28/04/2006 193119270001 

Número 

i [B. ~IORILONTE 30160-01 1 
UF 

7'- 
Dauos do Conõíbuinte c' 

NomeiRazáo SoctallDenominação Socta! 
I 

B CPFiCNPJICodtgo do Contribuinte 
SOC RADIO RURAL MUZAMBINHO LTDA 1 19 311 927/0001-70 

Complemento 

Endereço 
AV DOUTOR AMERICO LUZ 

I 

153 

BELO HORIZONTE MG 

CEP Ba~rroIDistrito ~ t d ~ d e l ~ u n i c í p i o  
37890-000 CENTRO MU~MBINHO 

Dados d e  Referência da ConGribuicão 1 , Dados da Canitnbuicão $ i 1 (=)Valor do Documento 
~ ~ ~ ~ r i a l l E m p r e g a d o r  Empregados Prof Ltberal ~utónopos 11.36 r C 

I Capital Social - Empresa Empregados contribuinte2 
1 

I (-) Desconto 1 Abatimento 







MINISTÉRIO DO TRABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - GRCS 

(uso exclusivo para f o r m u l a r i o s  contínuos) 

fa CPF 0 0  CARIMBO PADRONIZaDO W CNPJ DO ESTABELECIMENTO 

19 311 927/0001-70 
- I 

I 
I 
r 

SOC RADIU RURAL RL'ZAMBIWHU LTDA 
AVEWIDA DDUTUR AXERICD LlfZ ,153 

I 
@CPF CIJ 3 - J  r O E C ~ I 3 E L t L l ~ ' E U T i l  i 

I 

CENTRO -CEP 37890-000 
HUZAffEINHO - BE 



apresentado, dou E. 

Valores por ato: Ernolmentos: R$2,44 - T.F.J.: R.$0,77 - T o a  R$3,21 
CFF OU CARIMBO PADRONIZADO W CNPJ DO ESTABELECIMENTO RESERVADO \ 

CPF OU CNPJ DO ESTABELECIMENTO 
< 

15 de Janeiro de 2004 
Y 

@ LOCAL @ I 
O Q ç E R V a  SEAUT6NOMOlLISERAL PREENCHER. NO QUE SE REFEREA"DAD0S DE REFERPNCIADA 
CONTRIB I 6 APENAS O CAMPO 57, QUE NESTECASO EQUIVALEAO MAIOR VALOR DE REFERBNCIA 
VIGENTE 





. . GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 

~ U I ~ U  ud  rnuoaae ainoicai 
,' .- I SINDICATO DAS EMPR RADIO E N MG 3 .  O00 O00 05140-3 

..V<llriv r i bu~itpiemento CNPJ da Entidade 6 I R DOMINGOS VIEIRA 15870000 d '1SL 803 26 271 33810001-71 

--. y~audIMunicípio 
5 I SANTA EFIGENIA UF 
,- 

130150-240 $ I BELO HORIZONTE MG 
Dadas do Conb-buin* 
I NomelRazão SociallDenominaçáo Social 

jigo do Contribuinte I 

..u.,..,,v tnp~emento 
. /AV DR AMERICO LUZ 1153 I 

unuaueIMunicipio 
37890-000 CENTRO IMUZAMBINHO 

UF Código Atividade 
MG 922 

cão 'buicão 

Capital Social - Empresa (-) Desconto 1 Abatimento 
30 000,OO 

Capital Social - Estabelecimento 
30 000,OO 

I(+) Outros Acr6scimos 

(=) Valor Cobrado 

I 
104-0 1 10499.70518 40917.719318 19270.001225 1 30380000022566 

I 
Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento 

Autenticaçáo Mecânica 







Page 1 of 1 

Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de 
Radiofrequência 
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de 
Estações 

,* 
P 
;i 

7 DataIHora: "/12/2066 1%:22:26 - 
t 

"multa Geral - 8M 
Bdentificaç" do Cana! PB 

UF: MG 
Município: Muzambinho 

I Freqüência: 1070 I<Hz 
i 

\ Classe: B 

Dadas da "tidade 
I Entidade: SOCIEDADE RADIO RURAL MUZAMBINHO LTDA 

Nome Fantasia: 
NO Estação: 322323487 

4 Primeiro 
Licenciamento: 

i3 Dados do Piano Bhslco 
"I Dados da Outorga 

CNPJ: ~19311927000170 1 4 
Razão Social: SOCIEDADE RADIO RURAL MUZAMBINHO LTDA 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 04008019570 
CNPJ: 19.311.927/0001-70 

Situação: Não consta débito 
Último 

Licenciamento: 

Endere-o Sede 
País: Brasil 
Cep: 37890000 Logradouro: AV. DR. AMÉRICO LUZ 

Número: 153 Complemento: Bairro: BAIRRO NÃO INWRMADO 
Município: Muzambinho Distrito: SubDistrito: 
Telefone: 13 35712399 

UF: MG 

Fax: 

Endersqo de Qorrespas-iid2-iicia 
País: Brasil 
Cep: 37890000 Logradouro: AV DR AMERICO LUZ 153 

Número: . Complemento. Bairro: UF: MG 
Município: Muzambinho Distrito: Muzambinho SubDistrito: 

Telefone: n -1 Fax: -1 Ema i :  1 
Nome Fantasia 

Nome Fantasia 
I 1 

Dado5 da Outorga 

SCRAD Jurídico: 1-1 Data Publicação 23~08~1989 
Conõrato/Convênio: Ezzzl 

SCRAD Técnico: 1005962 1 
Data Limite rZz7 Número do Processo: Instalação: 

Fistel: 104008019570 ] 

i3 Docume-iitos Emitidos 
Ei Caracte"é-tica da Estasio instalada 
i3 Dados do Licenaaiamentar~ 



EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e a adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumvrimento das 
exigências íeaais e reaulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88,066183; Ato 
Normativo no 1, de 1999, da Comissão de Ciência, Tecnoíogia, Comunicações e Informática da 

os três meses anteriores ao termino do prazo. 
2-Declaracão de conhecimento e adesão as cláusulas aue regulam o serviço. 

Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS). 

3-Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao 

DOCUMENTOS 
* Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia 
autenticada. 

1-Requerimento assinado pelo representante legal da interessada, dirigido 
ao Ministério das Comunicações, no período compreendido entre os seis e 

- 
empregador (ou comprovante de recolhimento dós últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao 

INTERESSADA 
SOCIEDADE RADIO 
RURAL 
MUZAMBINHO LTDA. 
Fls. 1 e 2 

Fls. 1 e 2 
Fls. 63 a 66, 131 a 135 ------i 
Fls. 5, 14 a 17, 58 a 62, 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), acompanhado da correspondente 

126 a 130 
Fls. 4 ,6  a 13,29 a 37 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. 
6-Comprovante de regularidade com o FISTEL. 
7-Declaragão de não infiingência a vedação do art. 220, $59 CF. 
8-Prova de regularidade relativa a Seguridade Social - INSS. 
9-Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Fls. 39, 85, 103 
FALTA 
Fls. 71 
Fls. 69 e 70 

Serviço - FGTS. 
10-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - 

I certidão quando à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria I 1 

Fls. 72 
certidão negativa de tributos emitida pela Receita Federal. 
1 1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - Fls. 73 

Geral da Fazenda Nacional. 
12-Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 
13-Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da 

EM 21 / 12 / 2006 EDUARDO CHIN OIFTOSHC 
Agente Administrativo 

Fls. 75 
Fls. 74 

entidade. 
14-Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 
15-Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora 

Fls. 67 e 68 
Fls. 45 a 56, 77 a 79, 89 a 



Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFZISÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Esplanada dos Muiisténos, Bloco R; Anexo B - 3." andar- ala oeste 
CEP - 70044-900 - Brasíha - DF Tel.: (61) 33 1 1-6000 

J 4 ,  ( de 2006, Oficio $35 ~%006 - COSUDICGLOIDEOC Brasilia; 

A 
SOCIEDADE RÁDIo RURAL MUZAMBINHO LTDA. 
AVENIDA DR. &RICO LUZ, 1 5 3 
MUZAMBlNHO - MG - 
37890 - O00 

Processo n." 53710.00072611999 
Assunto: Renovação de Outorga, período 199912009 
Serviço: Radiodifusão Sonora em Onda Média 
Localidade: Muzambinho - MG 

Prezados Senhores, 

Relativamente ao pedido de renovação da concessão, objeto do processo 
sob referencia, cumpre-nos informar que para prosseguimento do feito deverá ser 
carreado aos autos a seguinte documentação, em original ou cópia autenticada: 

1) declaração de não infringência a vedação do art. 220, 9 5 O ,  CF; 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR- Postal, para o atendimento das exigências 
aqui formuladas, sem o que o processo não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Interina 



h: Mdnisteia das Comunicnqiies 
SecretaPaa de Serviqoa de Comunicw&o Elekíjnica 
Esplmada dos Ministérios 
E7sa~ilia - DF 

De: Sociednde R d i o  Rural Muzmbinltis Etda t ,- 
Av. a)r. Américo Luz, 1153 t ~ ~ b t t ~ ~ g f t . ~ c i  aas ~ í ) h t ~ t ~ i ~ . r t P ; Õ E g  
Muzarnbinho - MG E R A ~ [ L ~ A  . DF 

9"OQO i"rOriil50>9a07-30 
RePerG~~a: R m s m  -97 9 - 

-I;-- 

-, , I 

Coin nossos cumprimentos e atendendo aa oflcio acima rdeferido, estamos eiicmi- 
da~clo- lhe  ~Deçl-r em mexo, para os fins. Colocamo-nos a disposigilo 
paraprontamente atender o que for necessário para que o processo de Renovqáo de Oiitorga tenha 
prosseguimento. 



Deolaro para os devidos fms que detenho 60% (ses- 
senta por cento) das cotas partes da Soçiedade Radio Ruml Mummbinho 
Etda, ZUE 32 6, 7 1 000W, çuja RmovapGo de Outorga enoontra-se em 
andamento conforme processo no 537100007261999, e que não teilho 
outra participapão soçietária nesta çidade de Muzambinho (MG), ou em 
qualquer outra looalí&de do país, sendo esta a i*niça. 

Como cxpressgo da verdade firmo a presente. 



Deçlaro para os devidos tins que detenho 40% 
(quarenta por çento) das ootas partac, da Sooiedade Radio Rural 
X,Iuzamb&o Laa, ZUL 31 6, 7 1 000W7 ouja Renovaqão de Outorga 
encontra-se em andamento oonfome prooesso no 5371 00007261 999, e 
que não tenho outra participaqão soçietána nesta oidade de Muzambinho 
(MG), ou em walquer outra lo~alidade do país, sendo esta a G ç a .  

Como expressão da verdade filmo a presente. 

Muzambinho (hIG), 16 de Janeiro de 2007. 

Espólio JosB Ubaldo de Almeida 

Reconheço por semelhança a(s) f i m ( s )  supra de Arnalclo Roberto 
de Ahneida, dou fé. 

MIEamb&o-MF, "e Ò / 0 f / A~'.? 
Em testemunho @O da verdade. 

h\,/ . f r m n i / ~ j /  rn nd4 f&d 
A n a  Mntin Rnntli~ieli - 1" Taheiiã - Válido sometite com O selo de ~iscalização. A - -- - - -- - - w -e 

Valores por ato: Enlol~mentos: R$2,44 - T.F.J.: R$0,77 - Total: R$ 3,21 ,a&oh RECONI 



&A Poder Judiciario do Estado de Minas Gerais 

Secretaria do JUÍHQ da Única Vara Cíwl 
Na-himza: ARROLAMNTO n [10441 05 004941-6 

Partes: 
Inwirtarfante: ARNALDO ROERTO iX ALMEIDA 
I n w n t a r i h :  ~14~6~10 E JOSÉ VBALDO ALMEIOA 

0 E X ~ Q  Sr.FERNANDQ ANT~NIO TAMBURINI MACHADO, 

MM. Juiz & Direito da onlca Vara desta Comarcai de MUHAMBINHO, E s t h  
Minas Gerais, no Exercício do cargo, na forma da Lei, stc. 

Aos O6 de E E M B R O  de 2003- wsta c i d h  e 
a de Muzarnbinh, Esteda de Minas Gerais, na &cretarta do Jufzo, 

r do CPF. 847601176 87 residente ~ s t a  cid& & Muzambintw-MG, 

riu o wmpromisso da: inventarianta na fama da bi, cencamxganda-(a)a cbc 

O 0  M ALMEIDA , Aceito par ela 
tk, que para constatm. lavrou- se 

MBINHO - MG 

Ana Maria Rondineli - la Tabeliã 
- Váíido soli~ente com o Selo de Fiscalização - -&C?: 

Valores por ato: Eniolunientos: R$2,52 - T.F.J.: R$0,79 - Total: R$ 3,31 r~~f14: i í60 
E@* c6tn@2 

c ~ * z ~ n  $211~3  3 iM;aRrn * Ta 6 A y i : ~ ~ L . , o n ~ e  ~s~~~ b 946'4a610 
i 0  3$l?LLba' 

~ a ~ * & p f i $ ~ ~ ~  e SP 
A". $&O 



EXIGÊNCIA - Ast. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88,066183; Ato 
Nosmativo no 1, de 1999, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Ast. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS). 

DOCUMENTOS I INTERESSADA 
* Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia 
autenticada. 

-Io I 
1-Requerimento assinado pelo representante legal da interessada, dirigido 
ao Ministério das Comunicações, no período compreendido entre os seis e 

u 1 3-Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao 1 Fls. 63 a 66, 131 a 135 

MUZAMBINHO LTDA. 
Fls. 1 e 2 

os três meses anteriores ao tésmino do prazo, 
2-Declaracão de conhecimento e adesão às cláusulas aue regulam o servico. 

I em~rerrador (ou cok~rovante de recolhimento dós últimos cinco anos). I I 

Fls, 1 e 2 

4-Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), acompanhado da correspondente 

- , , 

I 7-Declaracão de não infrinnência à vedacão do art. 220. 65". CF.. I Fls. 141 e 142 

Fls. 5, 14 a 17, 58 a 62, 
126 a 130 
Fls. 4 ,6  a 13,29 a 37 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. 
6-Comvrovante de regularidade com o FISTEL. Fls. 39, 85, 103 

8-Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS. 
9-Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Fls. 71 
Fls. 69 e 70 

Serviço - FGTS. 
10-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - 

certidão quando à dívida-ativa da União, de competência da Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional. 

Fls. 72 
certidão negativa de tributos emitida pela Receita Federal. 
1 1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - Fls. 73 

12-Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 
13-Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da 
entidade. 
14-Cópia da Relação Anual de Infosmações Sociais - RAIS. 
15-Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora 

Agente Administrativo 

Fls. 75 
Fls. 74 

Fls. 67 e 68 
Fls. 45 a 56,77 a 79,89 a - .  

e eventuais alterações havidas em seu contrato social durante o período de 
vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do estatuto. 

91, 107 a 125 
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SER ITÇO PUBLICO FEDERAL 
)< - 

MINISTÉRIO DAS COMUNICA ÇÕES 
SECRETARIA DE SER nços DE C O M ~ I C A  ÇÃO ELE TRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER I/IÇOS 
Esplanarln dos A41nistéiios, Bloco R, Anexo B - 3%17dur - ala oeste 

CEP 70044-900 - Brasília -DF Tel.: (6 1) 3 11 6000 

INFORMAÇÁO N." I20071 COSUDICGLOIDEOC 

REFERÊNCIA: Processo no 53710.00072611999 

INTERESSADA: Sociedade Rádio Rural Muzambinho Ltda. 

ASSUNTO: Renovação de Outorga 

1. Sociedade Rádio Rural Muzambinho Ltda., concessionária do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Onda Média, na Cidade de Muzambinho, Estado de Minas Gerais, requer renovação do prazo 
de vigência de sua outorga, cujo termo final ocorreu em 23/8/1999. 

2; Mediante a Portaria no 718, de 15 de agosto de 1979, publicada no D.O.U. de 23 de agosto de 
1979, foi outorgada a concessão à entidade em questão, para explorar, o Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Onda Média, na Cidade de Muzambinho, Estado de Minas Gerais. 

3. A entidade teve a sua última renovação autorizada pelo Decreto no 99.134 de 9 de março de 
1990, publicado no D.O.U. de 12 de março de 1990, aprovado pelo Decreto Legislativo no 84, de 
1992, publicado no D.O.U. de 23 de novembro de 1992. 

4. Cumpre ressaltar que, durante o período de 23/8/1989 à 23/8/1999, a entidade não sofreu 
advertência nem penalidades, conforme se verifica em seus assentamentos cadastrais. 

5. O Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei n." 4.1 17, de 27 de agosto de 
1962, estabelece o prazo de 10 (dez) anos para a execução do Serviço Radiodifusão Sonora em 
Onda Média, que poderá ser renovado por períodos sucessivos e iguais (art. 33, 5 3"), períodos 
esses mantidos pela atual Constituição (art. 223, 5 5"). 

6. De acordo com o artigo 4", da Lei n." 5.785, de 23 de junho de 1972, as entidades que 
desejarem a renovação do prazo de sua outorga, deverão dirigir requerimento ao órgão 
competente, no período compreendido entre o 6" (sexto) e o 3" (terceiro) meses anteriores ao 
término do respectivo prazo. 

7. O pedido de renovação da outorga referente ao decênio 199912009 foi protocolizado neste 
Ministério das Comunicações no dia 25 de maio de 1999, dentro, pois, do prazo legal (fl. 01). 

8. A requerente tem seu quadro diretivo e societário aprovado pela Portaria no 7, de 8 de janeiro 
de 1999, com a seguinte composição: 

VALOR R$ 
18.000,OO 

12.000,OO 

COTISTAS 
João Marques de Vascocelos 

José Ubaldo de Almeida 

COTAS 
18.000 

12.000 
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SER KIÇO PUBLICO FEDERAL < o ,y 

M I N I S T É R ~  DAS COMUNICA COES 
SECRETARIA DE SER I ~ Ç O S  DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER VIÇOS 
Esplaizada dos Mirzistéi.ios, Bloco R, Alleso B - 3b11dar  -ala oeste 

CEP 70044-900 - Brasília -DF Tel.: (61)  3 11 6000 

Quadro Diretivo: João Marques de Vasconcelos (Gerente), José Ubaldo de Almeida 
(Gerente). 

9. A emissora se encontra operando regularmente, dentro das características técnicas que lhe 
foram atribuídas, conforme indica a análise da área de fiscalização da ANATEL às fls. 94 a 99. 

30.000,OO TOTAL 

10. É regular a situação da entidade perante o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - 
FISTEL, consoante informação de fls. 39,85 e 103. 

30.000 

11. Consultando o nosso cadastro, verificou-se que a entidade, seus sócios e dirigentes não 
ultrapassam os limites fixados pelo artigo 12 e seus parágrafos, do Decreto-lei n." 236, de 28 de 
fevereiro de 1967. 

12. Finalmente, observa-se que o prazo de vigência da outorga deverá ser renovado a partir de 23 
de agosto de 1999, compreendendo o decênio 199912009. 

13. Isto posto, estando o processo devidamente instruído, em con 
legais acima assinalados, sugiro que o assunto seja submetido à d 
prosseguimento. 

Agente Administrativo 
I 

De acordo. A consideração do Sr. Diretor do Departamento de outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

ANAC 
Coordenador-Geral de 

De Acordo. A consideração do Sr. Eletrônica. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Encaminhe-se os autos à Consultoria Jurídica, para prosseguimento. 

ZILDA 
Secretária de serviçg$de ~ o ~ G n i c a ~ ã o  Eletrônica 

/ 



Com nosios cumprimentos, solicitamoi 
"Dedaraç%oi9 mexa? a~ processo 
pois conçtalainoa qw 6 p 
&nda a~ioaemcsnti t d a  
80 percenfuul <\C pa<"Cipw%~ do r6cio cotkta 
Marquis de Vas~onwllor , que 6 de 60%   ida 
cento), conf- comta do contrato social- 



"Declara pão" 

Declaro para os devidos fms que detenho 60% 
(Sessenta por cento) das cotas partes da Sociedade Radio 
Rural Muxambúiho Ltda, , ZYL 316, 3 1070 
1000W, cuja renova950 de Outorga enconha-se em 
andamento codome processo no 537100007261999, e que 
não tenho oiitra participapão societária nesta cidade de 
Muzambinho(MG), ou ein qualquer outra localidade do país, 
sendo esta a única. 

Como expressão da verdade 

o (MG), 16 de janeiro de 2007. 



De:SucIedade Radio Rural Muzzrmbiílho Ltda 
Z17% 316,1070 Kha,. í1000ãV 
A 4 . v .  Br. ri1ra6rico Luz, a53 
&luzmbinho - &E - @EP:37.890.000 

Ao: MJGirilisCeao dar: Caaaaianicaç6es 
Seeretwiu de Ser~iqos de Go~azui~ieaqgo Elekdrnica 
Esplza;Lda. dos Mi~iiistb~ios 
Brasilia - DF' 

Conr ilossos cii~aaprirneiitos soIicitamos mtorizaçã.~ pa%x LISX o n Q I X I ~  h- 
tasia "=&o do fim9', proraaovendo inclusive, caso seja wtosizztdo, e 110 nriomento opo~kmo, sua 
iaaclilsáo no Conta-ato Socid. I~~forrnamos que 3 Clutorga da emissora estB sendo Renova~la, 
sodosnae pr-nracesso em mdmento r f  53"9kF!OQoB)7MQ%999- 







ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 

PROCESSO N.O: 5371 0.000726199. 

EMENTA: Concessão para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
ondas médias. Pedido de renovação formulado 
intempestivamente. A requerente não apresentou toda a 
documentação exigida. Impossibilidade de deferimento ante a 
ausência de procedimentos que deveriam ser tomados pela 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. A esta, para 
a devida complementação da instrução. 

1. Veio a exame desta Consultoria requerimento formulado pela RÁDIO RURAL 
MUZAMBINHO LTDA, c om sede no Município de Muzambinho, Estado de Minas Gerais, 
concessionária do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, solicitando renovação da 
concessão que lhe foi outorgada originariamente, como permissão, pela Portaria n. 718, de 15 
de agosto de 1979, publicada no Diário Oficial da União aos 23 de agosto do mesmo ano. 
O 
2. A concessão foi originariamente outorgada como permissão, pela Portaria n. 718, de 15 
de agosto de 1979, publicada no Diário Oficial da União aos 23 de agosto de 1979; renovada 
por intermédio do Decreto n.O 99.134, de 09 de março de 1990, publicado no Diário Oficial da 
União aos 12 de março daquele ano e pelo Decreto Legislativo n.O 84 de 20 de novembro de 
1992, publicado no Diário Oficial da União aos 23 de novembro daquele mesmo ano. 

3. Devendo ser observado o prazo para o pleito renovatório entre o sexto e terceiro mês 
anterior ao termo final da respectiva outorga, a saber, a data de 23/08/1999, constata-se a 
tempestividade do presente pleito renovatório, porquanto protocolado aos 27 de maio do ano 
de 1999. 

4 Cumpre-nos informar que, de acordo com a Informação na0 110/20071COSUDl 
CGLO/DEOC (fls.1451146), em consulta aos registros da requerente verificou-se que a mesma 
se encontra operando regularmente, dentro das características técnicas impostas, bem c $mo 
em situação regular perante o FISTEL. 7 i' 
5. Apurou-se que, durante o período de vigência da outorga, a requerente não sofreu 
quaisquer penalidades, tendo seus quadros societário e diretivo apryados de acordo com a 
Portaria de n.O 7 de 08 de janeiro de 1999, com a seguinte composiçqó: 

i 

i 

COTISTAS 
4 
i 

- JOÃO MARQUES DE VASCONCELOS - 18.000 Cotas reais. 60% capital social. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 7 
Telefones: (61) 31 1-6535131 1-6197 Fax: (61) 31 1-6602 



ADVOCACIA-GE DA UNIAO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JUIÚDICA 

- JOSÉ UBALDO DE ALMEIDA - 12.000 Cotas 12.000 reais. 40% capital social. 

6 - Por fim, apontou-se que a requerente, seus sócios e dirigentes, não ultrapassam os 
limites fixados pelo artigo 12 e seus parágrafos, do Decreto Lei n. 236 de 28 de fevereiro de 
1967. 

6. Compulsando os autos, verifica-se que a requerente apresentou --- toda a 
&xumentacão exigida pela legislação pertinente, senão vejamos. 

7. Consoante se verifica do documento acostado a fl. 143 destes autos, encontra-se em 
andamento procedimento de jurisdição voluntária de arrolam 
=ÓIio ddoOex~sociolgerente, José Ubaldo de Almeida,- 
Arnaldo Roberto de Almeida. A fl. 142, o titular dainveGaJgça declara, ser, atualmente, 
de&otor-de 

8. Com efeito, a solução dada pela legislação reitora da matéria, qual seja, o Código 
Civil, outorga a pessoa jurídica de direito privado a possibilidade de dispor sobre a forma 
com a qual lidará com o falecimento de sócios, o ingresso de seus herdeiros ou a liquidação 
de seus haveres. Omisso o contrato social, a hipótese passa a ser tutelada pela Lei. 

9 - Procedendo a análise cronológica das mutações contratuais afetas a ora requerente, 
verifica-se que a hipótese ora aventada, restou regulada, pela última vez, quando da terceira 
alteração contratual, precisamente, em sua cláusula de n. 16. 

10. Trago a colação a disposição eleita pela ora requerente quando do trato da matéria 
ora ventilada, senão vejamos: 

Ministério das Comunicacões. Se os herdeiros ou sucessores não desejarem faqer parte da 
sociedade far-se-á levantamento de seus haveres, e o pagamentos dos mesmos será feito n 
forma estatuída na cláusula décima quinta do presente instrumento, retrotranscrita. (grife 

11. Conforme se verifica da norma contratual, resta indquívoca a exigência de alteração 
contratual e autorização do Ministério das ComunicaçõeS, para que a sociddade prossiga 
com os sócios remanescentes e os herdeiros do de cujus.; i 

I 
12. Todavia, a última alteração contratual 
sequer contempla a atual composição do quadro 
datando do ano de 1998, restando omissa, ainda, a formal, a 
respectiva junta comercial, acerca do falecimento 
tendentes a indispensável modificação do contrato social. ( 

L ---." 

NOTAIMCICONJURIRPFIN" 0390 - 1.13 12007 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JUIÚDICA 

13. Ademais, mister delimitar-se a posição do(s) sucessor(es) no quadro social da 
pessoa jurídica, visto que o de cujus ocupava posição de gerência, com a consequente 
responsabilização diferenciada dos demais sócios no tocante as obrigações da sociedade 
perante terceiros, respondendo pessoalmente quando da prática de atos ultra vires que 
porventura causem prejuízo a seus credores. 

14. Gize-se que, não obstante a adoção do sistema da saisine em nosso ordenamento 
jurídico, quando do estudo dos efeitos da abertura da sucessão, a prova da mera existência 
de abertura de procedimento de arrolamento judicial, cuja inventariança se deu ao filho 
Arnaldo Roberto de Almeida, não possui o condão de determinar o monte que lhe será 
devido. 

15. No caso concreto, a ausência de provas inequívocas de inexistência de cônjuge 
supérstite ou outros herdeiros, inviabiliza por completo a configuração do atual quadro 
societário, não podendo ser validada a simples declaração do inventariante como já 
investido na q ualidade de s ócio e t itularizando t odas as cotas dan tes p ertencentes ao 
falecido. 

16. Outrossim, resta ausente, nesta sede, certidão simplificada exarada pela junta 
comercial; a alteração contratual contemplando o falecimento do sócio, com a respectiva 
anotação de seu espólio nos termos da cláusula contratual reitora da matéria; a juntada de 
documentos idôneos a demonstrar a inexistência de outros herdeiros do de cujos, a fim de 
demonstrar a exclusividade da transferência da propriedade de suas cotas ao inventariante 
como pretendido, bem c omo a correlata comunicação formal ao órgão competente do 
Ministério das Comunicações para a respectiva autorização da modificação do quadro 
social. 

i i i  - CONCLUSÃO. 

17. Diante do exposto, faz-se necessário o retorno dos autos a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, a fim de complementar a instrução, nos termos expostos. Registre- 
se que, quanto aos demais documentos, o processo encontra-se consoante a legislação de 
regência da matéria. 

- 
A consideração superior. 

Brasília - DF, 20 de abril de 200 d 

Assistente de Assuntos Jurídicos de Co 

NOTAIMCICONJURIRPFINQ390 - 1 . I3 1 2007 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

De acordo. A consideração do Sr. Consultor Jurídico. 
Em 4' 12007. A 

Eletrônica 

Aprovo. E ncaminhe-se o 
Eletrônica, conforme sugerido. 
~m&-31(4 12007. 

municação 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

SOCIEDADE RADIO RURAL NUZAMBINHO LTDA 
19.311.927/0001-70 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 13:21:18 do dia 06/08/2008 (hora e data de Brasília). 

Válida até 05/09/2008. 

Certidão expedida gratuitamente. 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 Page 1 of 1 
""r 

Menu Principal 'C ÇRD >>>> Relatórios »» Outorga 1 'luda 

Relaçb de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM 
UF: MG Município: Muzambinho 

Entidade Município Data Outorga Validade 

SOCIEDADE RADIO RURAL MUZAMBINHO LTDA Muzambinho 23/08/1989 23/08/1999 

Usuário: - Data: 06/08/2008 Hora: 12:52:21 

Registro 1. até l de 1. registros Página: [I] [Ir] [Reg] 

Te Tela Inicial 1 3 Imprimir / Exportar Excel 1 
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& Menu Principal r SRD »» Consultas »r Geral I menu ajuda 

Consulta Geral - OM 
Identr'flca-ao do Canal PB 

UF: MG 
Município: Muzambinho 

Freqüência: 1070 kHz 
Classe: B 

Dados da Entidade 
Entidade: SOCIEDADE RADIO RURAL MUZAMBINHO LTDA 

Nome Fantasia: 
No Estação: 322323487 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 04008019570 
CNPJ: 19.311.927/0001-70 

Situação: Entidade não possui débitos 
Último 

Licenciamento: 

Ocupante do Canal 
Entidade: SOCIEDADE RADIO RURAL MUZAMBINHO LTDA 

Fase: 3 - Licenciada 

Coordenadas Geográficas do Município 
Município: 

Latitude: 7 1  Longitude: 

NO Fistel: 04008019570 

Raio: I I 
Coordenadas Geográficas 

Latitude: 1211 4 1 2 2  I l"m I ru i  4 

Longitude: 146 O I 11311 ' I 112 m 4 

Local Especifico: I I (opcional) 

Dados T4cnicos do Canal 

Freqüência: I KHz Classe: 4 ECmin = 295 mV/m 

Potência Diurna: KW Potência 25 
Noturna: 

KW mv/m 
(EC): 

Sistema Irradiante 

Possui diretivos?: bkin 4 Alt. da Torre: 1q 
Histórico 1 Observaqões 

SG27/88,SNC72/90;REÇOLUCAO ANATEL 117/99 
u 

Histórico: I I 
1 

Máximo: 250 Digitados: 40 

Observação: 

Máximo: " 0  Digitados: O 

Dados da Outorga 

Dados da Entidade 
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Razão Social: SOCIEDADE RADIO RURAL MUZAMBINHO LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

UF: MG 

Fax: 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 37890000 Logradouro: .AV. DR. AMÉRICO LUZ 

Número: 153 Complemento: Bairro: BAIRRO NÃO INFORMADO 
Município: Muzambinho Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 13 35712399 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 37890000 Logradouro: AV DR AMERICO LUZ 153 

Número: . Complemento: Bairro: UF: MG 
Município: Muzambinho Distrito: Muzambinho SubDistrito: 

Telefone: (1 -1 Fax: (1 7 E-mail: 1 1  
Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

I 
Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 15963 I 
SCRAD Técnico: 10059621 

Data Limite 
Instalação: D 

Fistel: 104008019570 1 

Data Publicação 12310811989 1 
Contrato/Convênio: 

Número do Processo: I I 4 

Documentos Emitidos 
Atuall+a&áo de Documentos 

No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

I3 Característica da Estação Instalada 
i3 Dados do Licenciamento 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela. asp 

Natureza 

Transferência ,$, , 
Indireta 

4 

Outorga 4 I 4 

Renovação 4 liii 4 

Renovação 4 i r  I 4 



w 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

IODIFUSAO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5,785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO (A): SOCIEDADE RÁDIo RURAL MUZAMBINHO LTDA 
SERVIÇO: ONDA MÉDIA 
LOCALIDADE: MUZAMBINHO M G  
PERÍODO: 23/08/1999 a 23/08/2009 e 23/08/2009 a 23/08/2019 
PROCESSO(S) NO(S): 53710.000726/1999 
* OS documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS I JUNTADA 1 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicaç8es; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido 

OK: FLS O1 

OK: FLS 01 

de renovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos): 

OK: FLS 131 a 
135 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 

OK: FLS 05; 
14 a 17; 126 a 
130 
OK: FLS 29 a 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

OK: FLS 18 a 
22 

36 
OK: FLS 04 e 
37 
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os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

o u ,  
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de InformaçOes Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

OK: FLS 155 

OK: FLS 71 

OK: FLS 69 

OK: FLS 72 e 
73 
OK: FLS 75 

OK: FLS 74 

OK: FLS 67 e 
68 
OK: FLS 107 a 
125 



Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, $ 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 22 1, IV, da CF; 
2 1 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 

ADR FELICIANO 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc. ; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

ANALISTA RESPONSÁVEL 

- 

- 

- 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO - PORTARIA No 158, DE 20/06/2005 
" r n *  

Ofício no 38 0 3 /2008/COSMS/DEOC/SCE-MC 

Brasília, a de flffl@ 
1" 

Ao 
Representante Legal da 
SOCIEDADE R b 1 0  RURAL MUZAMBINHO LTDA 
Av. Dr. Américo Luz no 153 
CEP: 37.890-000 - MIJZAMBINHO /MG 

REFERÊNCIA: Processo no 53710.000726/1999 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado (a) Senhor (a), 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar executando 
o serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, em âmbito local, na localidade de Muzambinho, Estado de Minas Gerais, 
deferida pela Portasia de no 718, publicada no DOU de 23 de agosto de 1979. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente determinação da Casa Civil da 
Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação 
passou a ser exigida para os procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, 
verificou-se que, para a completa instsução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), EM 
ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

Declaração de não infiingência à vedação do art. 220, §5", CF; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumpsimento das nosmas atinentes à propaganda 
comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais 
(artigo 220, $4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 9.294/1996), que regem a matéria; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos seguintes percentuais em sua 
programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco 
por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o cumpsimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas / semanais de progr&as educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de program~ção; I 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da finalidade constitucional de promover 
a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo a produção independente em relação ao conteúdo veiculado, 
nos moldes do artigo 2?!1,11,da Constituição Federal; 1 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e 
da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
área editosial e pela direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos 
de comprovação; 

COSMSIADRIANA 



Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento deste Ofício, expedido 
com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui fomulada(s), sem o que o Processo em referência não terá 
prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

~oordehadora - Geral 
Gmpo de Trabalho - Portasia no 158, de 20/06/2008 

COSMSIADRIANA 



4licitamos, neste ato: 

4 tendo por base o docuinento ancyo, ABERTURA de processo de: 

( ) Alteraqão contratua1 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência indireta 
( ) Nomeação de procurador 
( 3 Moclifiçaqão de quadro d i r e h  
f ) Renovação de outorga 
i ) Fantasia 
( ) Assentimeilto prévio 

0 )  anexação do Doc~mento n. (original em 
mexo) ao processo n. 537A 

1 ) Alteração contratual 
1 ) Transferência direta 
i ) Transferência indireta 
I ) Nomeação de procurador 
1 ) Modificação de quadro dire'ivo 

enovação de outorga 
> Fantasia 

4 ) Assentimento prévio 

da entidade interessada. 
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SP ~oordenadnra, 

denqao ao ~ i í c i o  na 3.208120081CO 
lVm120m Emias <.nianli'hunh-~iie I (seis) D i i i a i q ~ ~  d ~ v i ~ ~ ~ l m ~  "*a<*g pelo 
iiel.esEiifde 1.g8fld ".iuiid;idr N & Q  Xi~oii Ltda. 'oiifoiili"" 

soiiiiia@3 p"~, a COI~PISUL i l l ~ t m ~ % ~  B o C ~ S ~  53710.000726/1999, que trata da 
~ ~ m ~ ~ á o  de Outorga da referida entidade. 

~~looamo-nos  a sua dispoGç&o para qaisquer esclsieibenlog 4""" 



mzlam i2ag7a  idos fing corri base no a13.ign 220, 5 Q 

& Constituiç%o Feclera:l. e rto que Disp6e n Lei n3 9.29411996, que euta emissora de raclio 
cumpre inte,g1*al*~iente ~e&.rf.ições que a legislaçs.~ dete~x~ina paro p~~blicidiide de tabso, 
bebidas ajcoólicaç, agrotiixicos, nie~iiçatnentos e terapias. 

Muzainbinho(MC), 01 de Setembro de 2008. 



Dãdagii pln L 2 a. ir.fiis.2 "2 LM -iWidos I fiEs, com base GQ ajlig3 220, 7 &, 
C~t~5t.ituiçg.o Federal, que temos I (iima) Lleenqa de Radiodifulo, Oiltoga 
co f i f~ l3~~e Pol.t,aria no 7 1 8 de 23/08/1979, Radiodifusg.0 Sonora em Orichs Medias (OM) 
(ZYI. 316, 1070 Khz, 1000 Vd)> tis cidde de Muzatribinho (Mo, e qiie nao tamos 
parucipação direta, indireta ou de qualquer riatureza em outra emiswra de 
radicdifusáo em qualquer outra localiclade do pais. 



Declaro pau. os da~qidos fins, coni base ao altigo 221, II da 
Constituiç%o Federal, que cumprimos a finalida& constitucional de promover a çulhira 
nocimal e regional, sssirn como edimulanos a produpgo independente no conteúdo 
veiculado na 1irograniaC6o dda a o .  

.. . . . .  . . -  '.. . . .  .. " ,. ,:-i%<, ..:.., '. : .  . ..:.:.r . ' : ' . .  ' .  
. . ,.. . . . .  . . . . . .  . .. L..... . . . . .  . . .  . .  . . . ,. . . . .  - .  .: . .  . .  . . . .  



gar 

, Fls : 
" a m a  

I 

Declaro para os clevidos fins, com base no artigo 221, IV 
da Constituição Federal, que esta emissora de rádio faz sua programação observando os 
valores 6ticos e sociais do ser huniano e da familia em relaçao ao conteiido veiculado. 

Por ser express5o da verdade firrno a premnte declaração. 



i .  KJ-- ,c ghjoq ,, o pg,ra. 08 de%;idifg fins qge & i l i z a ~ ~ 1 ~  MQ ~ @ . x j j ~ j ~  

25% (vinte e cinco por cento) do tenipo da pogratna$ff.o da inclio pa.12. publicidade 
comercial, rne.is de 5% (cinco por cento) pnrn divulgaçao de noticias, mais de 5 
(cinco) hms  semariais para !,rogamas echicacionais e rnais de 5% (cinco por cento) 
para. veiculaçõo de niatkin de utilidnde pública como perdas de donirrieiitos e 
objet'os, divulgaçgo de eventos sociais e culturais e ações de saúde pirblica, coni 
ampla pa.~ticipa.gá.o popu1a. 

Por ser exi>resZo J n  verdade finno a preser~te declar;ação. 

Muz,wbinhomG), j 01 de Setembro de 2008. 



Declaro para os devidos &E que sou o gestor das atividades 
desta enussora de r u o ,  respomiivel pela área editona1 e pela d u e p h  de 
programaçb e que sou brasileiro nato. 

I Por ser expreãh da verdade kaszo n 131-esente dedarugão. I1 
I 





SOCCEDADE RÁDIQ RURAL MU"4MHNt.tO LTDA 
Av. Dr. Amérb Luz 153 - Muzambin&f'MG 

E-mali: radiodopovo am$yahoo.com.tLr râdiodopov o@sulminet .com.br 
'LLIDER DE AUDI&PICIA NO SUL DE MINAS" 

fiograma 
Onde Canta o Set-imujo - 

Dedo De Prosa 

Shorv da RIIanIiLi 

Régis Policapo Entrevistas 
ÇPoliticos, m6dicos, eagO, 

professones,etc), Jornalismo Reg. e 
L.ocal . 

U c u t a ~  
Paulii~ho G m c h a  

Paulinflo G m c h a  

Bianca Vidoto 

Rtigis Policapo , 

Show cio Fernmdo Dias (IMPB, 
inif.s&e, educação, noticias.,.) 

Tena Querida 

Segunda à Sexta 

Segunda Ci Sexta 

Fernaiido Dias 

J Maria 

Escola Agricola. 60' (técnicas 
agrícolas e peciiária) 

Segunda à Sexta 

Pwfessores e Técnicos da 
Escola /igrot8c~ica 

Segunda B Sexta 

Segunda a Sexta ( 1 6 : O U  - 18:OO 1 

Segunda à Sexta 

Segunda à Sexta 

13:20 - 1B:OC 

A Voz do Brasil 

A Voz da Mulher 

Onde Cmta o Set-taiqio 

Dedo De Prosa 

N 

Isabel 

Ediqt4.o de Siibado (Jornalimlu . 
Local e Regional) 

S&dão  Sesisu~jo 

Meu Brmil BrasiEeiro (míisica 
rdz, folclore, caitigm,etc) 

Encontro Com a Viola 

Love Somid 

Onde Canta o Sertanejo 

B o a  Novas 

Sementeira. de Luz 

Paufo Césw Aleriaio 

Paulo Césair Alenano 

Segunda B Sexta 

Segunda ii Sexta 

Wagriw Alves 

Celso Lmlos 

Pelezinho 

Laercio Sandy 

DJ C i d b  ' 

Rio Branco 

Igreja Presb. 
Independente 

Centro Esp. Euripetlles 

1 9 : O O  - 20 :OO 

20 :OO - Sã:30 

Siibado 

Sábado 

06:OO - 0 8 : O O  

08 :OO - 1 0 : U O  

Sábado 

Sábado 

S & d o  

Sabado 

S & d o  ---- 
Domingo 

Domingo 

~ o n i  iiigo/ i 1 

10 :OO - 13 :OO 

13:OO - 16 :OO 

16 :OO - 18:OO 

1S:OO - 2 0 : O O  

2O:OO - 2300 

06:00 - 07:45 

07:45 - O8:'tS 

08115 - 09 :OO 



Programa - 
Falaido a Verdade 

A Voz Da Liberta* 

A Voz da AsserribiBia de Deus 

Fonte de Agua Viva 

Assembléia de Deus em Marcha 

Paz e Vida Em Seu Lat- 

X Voz daProí'ecia 

A progamação da Radio Rurd Muzamlbinho 6 sletica, popular e informativa com &fase no 
jorndismo local e regional, com entrevistas com os m&s variados pronssionais de Muzambinho e 
Be@Pa, rmz mpla  pmtfdplaqao pqa!w  ~travks $r: telerEasa9: 9: fntsr:in&, prestmdo relsmteo 

, serviiiçcis a êcimuixsidade. ,' ', 

Sons e Glória 

Dumingfio sertanejo 

Viajando Pelo SertiXo 

i*' 

I S ~ ~ ~ E D A D E  R A D I O  RL.BRAL i e,. MUZAWIDINWL3 LTUA 
ML~ZAOVIEQINHO - MB 

k2LG"& &.- --L-.d 

Ucu$or 
Ig. As,/MissSo Intem. 

Ig. Pentecostal Deus Q 
Am or 

Ig. As. de Deus São 
Belr~ado do Campo 

Ig. Assembléia Pe Deus 
Bel&n C ~ ~ i p o  da Ribeirão 

preto 

Ig. AssemblSia de Deiis 
(nia S;to José) 

Missão Evangélica 
Alianpa 

Ig. Advelitista do 7' Dia 

Ig. CtlstfíPresbit de 
Limeira 

Celso Carlos 

Rio Branco 

noas da Sen~ana 
Domingo 

Dotningo 

Doniingo 

Domitigo 

Domingo 

Domingo 

Domingo 

Domingo 

Domingo 

Dom irigo 

Hgà7pliIfi~ão 

O9:OO - 1O;OO 

10:OO - 1 1 : O O  

11:OO - 1S:OO 

12:OO - 13:OO 

13:OO - 14:OO 

14:00 - 14:3O 

14 :30 - 15:00 

15:OO - 16:OO 

16:OO - 18:OO 

18:OO - 20:OO 

1 







-V_- - *  r --- ---- - - - . -  
''i 

- fg CPF OU CARIMBO PADRONIZADO DO CNPJ DO ESTABELECIMENíO > 

19 333. %27/0006-70 

SOE RBDIO RURAL I1UZÃHBINHD LTDB 

i M~NISTÉRIO DO TRABALHO 
: G U ~  DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇAO SINDICAL - GRCS 

(uso exclusivo para formulários contínuos) 

AVEWIBA DaOTDR BBEillCD LUZ, 153 

CEHTRD -CEP 37890-000 
MUZBMSIMHO - R6 

I . I  

A < 
DADOS D A  ENTIDADE S INDICAL  

\i 

>@oí OU CNPJ 0 0  ESTABELECIMENTO 

I -3 3 3 (7 ..,..%.7 .>{%,i-, -1 -.,-?c, 7 a...' .; .. ;. .. .. / ., 
@ DATA LIMITE DE PAGAEiiENTO 

-s ,. .> f. .,,> .I / 7 .- i. J.5 , , -, ., , A.. f.,l'.> 2:. 

@ COCIGO DA ENTIDADE SINDICAL 

OCNPJ DA ENTIDADE 

B V ~ ,  244 ,, t-;373&.-7 

1 

9 ,, 45() ,, 3+7/133?33. -06 

, ,  
. : 

" 

2 {j ,-J 

@ BAIRRO OU DISTRITO 

2. .I 
...>i-$ .L 61?--(11. :L CENTRF3 

@ ; CA ENTIDADE 
I 

~ 1 1 . f I )  Tjqtj2 ,, EflF:'RESAS DE I.;:&E>xnD:f i::lt5&?0 E 
1413. ES'TABZf a 1)IS COMPLEMENTO M, (andar, GERAIS saia. exc 1 - 

@ MUNICIPIO (CIDADE1 

Bf: L.. KI , 1-1 n !:i: :I: ZICI bi -i' f; < 

. 
@ ENDEREÇO !rua. avenida. Prata. etc I 

2.2 48 RUA B+$N:I:A F 1- f.29 Af../T) ,qFt,?>' 5; 11. c:> ;7 .,'. ;. 2. 

, . - ,  
,, e.-,,, D A D O S  DO C O ~ T R I B U I N T E  

@ CODIGC 0 0  ESTABELECits4EUT0 

@ DATA INICIO ATIVIDADE 

,/ ..,:.,:> ;? L&.. .... 

i- NCME RAZÁO SOCIAL, GENO~,IINAÇAO SOCIAL 

r 
4 ' 

Z Si-]!: RA;Q:[C:I RkJAAI- P!f..JZAPlBZHl--10 1-.~'DI^: 
3 

ENCEQEÇO [rua. avenida. prag;.. itc.) NUMERO 
, - 

I]!>~S~;TO~ $&El.:SfX LiJZ 

COMPLEMENTO (andar. sala. etc 1 

@ MUNICIPIO (CIDADE1 

i'll. j Z { 2 t i 7 1  B 1 H !-4!f 

@BAIRRO OU DISTRITO 

CEW-ilq r) O N' ESTABELECIMENTOS 

' :;PRESA :L 
@TIPO DE ESTABELEZIMENTO 

@ "Nco PWNcImL FILIAL m o m o s  
, .<...i. I 9 

@ SUBCODIGO ATIVID. 

DV _i > D A D O S  D E  R E F E R E N C I A  D A  C O N T R I B U I Ç Ã O  Y D A D O S  D A  C O N T R I B U I Ç Ã O  

& ., c:)(> 
4 

ESTABELECIMENTO 
EMPREGADO3 / /021:gp 743 

LLI 
-4L SCClhL 

'RESS 

1 

' @ %;;L ATRIGUIDC 

ci ASELEClh4ENTO 1 

a 

I 

13 y ! r L % ; n ~ ~  1 1 

CílN-PiEUiZ~O ! 
DATA 

- [-+-rõ3/ EMPREGADIS 

1 
'.. 

$5 1:;s <;r 

DV 

9 

< 

/@ 21 AaR:I!.. ZQQZ I :. L 

5 E E z .  i Z-0 55 CiJTC\IOb!C LIBEÇIC PREENCHEF. NO Otié SE 3EFERE A 'DCCOS DE RCFEREWCIA DA CONTRiBUlÇAo" 
I YTEhi*S 1 CAblri3 37. OUE NESTE CAÇC EOUIVALE AO 'lulAIOR V i tOR DE REíERENCIA VIGENTE' 

I . -- ---- P - .  --- 
. . .. 

OU 

Nn DE EMPREGADOS @ QUE CoNTRIfitiEkI 
PARA ESTA 
ENTIDADE S1NDICk.L 

@TOTAL REMUNERAÇAO DA 

3 

ESTAEELECIMENTO 

m '@ AUTENTICACAO MECANICA .' 

I 

1 8 

I ... 

i-\ 
I \ 

T 

@,,>,TA :i 

, 



UINl~íbu0 DO TRABALHO 

GUIA DE RECOLHMENTO DA CONTRIBW@O SINDICAL - GRCS 



I 

MIA~ST~RIO DO TWABALW I 

GWA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINMCAL - GRCS 

19.31 1.927/0001-70 
17, DATA LIMITE DE PAGAMENTO ;c5' EERC. 

31/01/2004 2004 
f WDOS DA ENTIDADE SINWCAL Tj NOME DA ENTIDADE @ CODIGO DAUNIDADE SINMCAL 
\' SINDICATO DAS EMPRESAS DE RAD~ODIFUSÃO E TELEV~SÃO DE MINAS GEWlS 000.000.05140-3 
/8i ENMREÇO (rua, avenida. p m p .  etc...) \ NÚMERO 10 COMPLEMENTO (andar, sata, &c..} CNPJ DA ENTIDADE 

ni 'd RUA DOMiNGOS VIEIRA 
.s - 587 CONJ. 803 ii 26.271.338/0001-71 
lG! SAIRRO ou DISTRITO .- @I c- (2 MUNICfPIO (CIDADE) 3 I;,,; w2.U UF 

SANTA EFIGÊN~A 301 50-240 BELO HORIZONTE ~ - M G  
.- DADOS DO CONTRIBUINTE 

NOME1 RASO SOCIAL I DENOMINAÇhO SOCIAL CÓDIGO DO EÇTABELECIAIEMO 

SOC RADIO RURAL MUZAMBINHO LTDA 

OBSERVAM SEAUT~NOMOILI~ERAL PREEWER.  NO QUE SE REFEREA"DADOS DE REFERENCIA DA 
CCNTRiãUi$O", AEW O CAMW 37, QUE NESTE CASO ECWVALE AO MAIOR VALOR M REFERENCIA 
VIGEMC 



SE RAIIIO RURAL I(UZAnBIW LíDA 
" M~BHSXÉR~O DO TRABALHO RVBIDA WUTUR AflERICO LUZ,153 

c GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇAO SINDICAL - GRCS 
(uso exc!usivo para formularios continuas) ENTRO -CEP S1990-000 

HLIZAIIBIMHO - ns 

------ 

e 



CPF 00 CARIMBO PADROI\IIZADO DO CNPJ DO ESTABELECIMEI.IT3 

19 331 92710001-70 

ÇUC RBDIU RURBL EUZAEBINHD LTDA 
AVEWIDA DDUTUR PIRERiCU LU? ,153 'm CPF O ZF~-.J tio ESTO~ELECIME~TO 

I 

SUID DE RECOLHI~L~ENTO EA SGI~TR~BUICÃO SII\JDICi?L - GRGS 

(uso excizsivo fsrrnu:ar!os contrnuos) 

i;' 

@DATA LIIAITE DE PAGAMEIvTO 

) L ,  , 1 2003 
. 

L.. .. 2.-> 

b D A D O S  DA E N T I D A D E  S I N D I C A L  

CEFf8?3318f2&03íi@7fQli0i549 f77,8BRDf@Qf 



__ - - 
//I) CPF OU CARIMBO PADRONIZADO [PO CNPJ DO ESTABELECIMENTO Y- RBERVAW \ 

M~NISTÉWO DO TRABALHO 

OUIA DE RECOLWENTO 84 CONTRIBUI@O SIMCAL - QRCS 

u 2j 



I 

SFAFiW '.ir LT38 - ?L> JEGLICAC i23 - CAM?!ii:C - r ?  I. C C 45 Se3 58l!009\-5C Cod 10 208 

. . . - -. 





RI. 

K 6~ 
-3; 
Cbi 





- 
PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

:"TINATARIO DO OBJETO I DESTiNATAjRE 
i-8r.iATARIO DO OBJETO I NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

I I I I I I I I I I I I I l-L-A-J-d----*-2 

ENDEREÇO I A D F  

OF: 3.086D006-COSUD/CGLO/DEOC/SC/MC 
A 
So"e&ade Rádio Rural Muzambinho Ltde 
Av: Dr. Américo Luz 153 
Cep: 3789- Muzambmho-MG 
Proc: 53710.000726/1999 
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